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Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

UnHáfio

Orçado

Total

Orçado

Ecor>. Ecor>,

Modelo % RSQuant. Un MarcaItem

AguasanitAriacomposiçAoouímica hipocloritodesôdío.hiorôxido de sódio, cloreto.

APLICAÇAO-LAVAGEM E ALVEJANTE de roupas, banheiras, pias, COR: INCOLOR, TIPO: COMUM, CX C/12

UNO, VALIDADE UlMMA 12 MESES

RS RS RS 29.01BS RSR$42.371 I 000.00 CX CLORITO

42.370,00 59.S9 59.690.00 H 17,32

Ooscriçio: AQUASANITARIACOMPOSIÇAOQUIMICA:HIPOCLORITODESODIO,HID ROX1DO DE SODIO, CLORETO, APLICAÇAO:LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS. PIAS, COR: INCOLOR, TIPO: COMUM,
VALIDADE mínima 12 MESES

CX C/12UND,

BALDE DE PLASTICO - MATERIAL: POLIPROPILENO.COMALÇAGALVANIZAOAPARATRANSPORTES, MEDIDOR

DE LITRAGEM NA PARTE INTERNA. COM APOIO DE MÃO NA PARTEINFERIOR DO BALDE. DIMENSÕES:

CAPACIDADE 12 LITROS/ALTURA: 25,5 CM / LARGURA: 31 CM / COMPRIMENTO: 33/5 CÍ4

RS RS RS 29,1187 RS500,00 UND PLASTE8 RS 7,402

3.700,00 10,44 5.220,00 H 3,04

Descrição: BALDE DE PLAsTICO-MATERIAL: POLIPROPILENO.COMALÇAGALVANIZAOAPARATRANSPORTES, MEDIDOR DE LITRAGEM NA PARTE INTERNA, COM APOIO DE MAO NA PARTEINFERIOR DO BALDE. DIMENSÕES:
CAPACIDADE 12 LITROS / ALTURA: 2.5,5 CM, LARGURA: 31 CM / COMPRIMENTO: 33/5 CM

BALDE ● MATERIAL: PlASTICO, MATERIALALÇA ARAMEGALVANIZAOO, CAPACIDADE: 8 L.COR NATURAL.

TAMANHO: PEQUENO

RS RS 7,66 RS 29,1122 RS500,00 UND PLASTE6 RS 5.43

3.830,00 V, 2,232.715,00

Descrição: BALDE - MATERIAL: PLASTICO, MATER|ALALÇA:ARAMEGALVANI 2ADO, CAPACIDADE; 8 L.COR: NATURAL, TAMANHO; PEQUENO

COADOR CAFÉ MATERIAL: TEClOO, TAMANHO: PEQUENO, APLICAÇÃO:
PARABULE.CARACTERiSTICASADICIONAIS COM CABO DE MADEIRA

RS RS 8,27 RS 28.6936 RSRS 5.8B300,00 UND CASABONITA4

1.764,00 2.481,00 % 2,39

Descrição: COADOR CAFÉ MATERIAL; TECIDO, TAMANHO; PEQUENO, APLICAÇAO: PARABULE.CARACTERlSTICASADICIONAIS.COM CABO DE MADEIRA

COLHER OESCARTAVEL, MATERIAL: PLASTICO. TIPO; COLHER. LINHA REFEIÇAO HASTER, REFORÇADO E
BIODEGRADAVEL.MEDIDA 16 CM. EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES

RS RS 6.59 RS 29.1350 RSRS 4,675 1.600.00 PCT RIOFESTA

10 544.00 % 1,927.472.00

Oeseriçlo; COLHER DESCARTAVEL, MATERIAL; PLASTICO, TIPO. COLHER, LINHA REFEIÇAO MASTER. REFORÇADO E BlOOEGRADAVEL.M EOlOA 16 CM, EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES

COLHER DESCARTAVEL, MATERIAL. PUASTICO.TIPO: COLHER, L1HHA REFEIÇÃO MASTER. REFORÇADO E
BlOOEGRADAVEL.MEOlOA 16 CM. EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES

RS RS RS 28.9893 RSRS 101.951.100,00 CX ECOCOPO6

112.145,00 143,57 157.927,00 K 41,62

Descrição; COLHER DESCARTAVEL, MATERIAL: PLÃSTICO. TIPO: COLHER. LINHA REFEIçAO MASTER, REFORÇADO E BlOOEGRADAVEL.M EDIOA 16 CM. EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES

COPO DESCARTAVEL, MATERIAL PAPEL.CAPACIOADESOML, APLICAÇAO LÍQUIDOS FRIOS EQUENTES,
caracterIsticasadicionaisatóxicoebiodegradAvel

RS RS 29,0037 RSRS 95.71 RS900,00 CX ECOCOPO7

5t 39,1086.139.00 134.81 121.329,00

Descrição; COPO DESCARTAvEL, MATERIAL PAPEL,CAPACIDADE50ML,APLIC AÇAO LÍQUIDOS FRIOS EQUENTES, CARACTERISTICASADICIONAISATÓXICOEB IODEGRAOAVEL

desinfetante caixa com 12 UNIDADES com princípio ativo

CLORETOALQUILBENZIL.COMPOSIÇAOBASICORONIL.FENOL.ETOXILADO, ESSÊNCIA corante, eoutras
substAnciasquímicaspermitidas.contendonaembalagem.oatadefabricaç aoinformaçAode

VALIDADE.COMPOSICAOAROMATICADEPINHO.COMVALIOADEMINIMA12MESES.ACO ND1CIONADOEMFRASCO
PLASTICO OE NO MÍNIMO 500 ML.

RS 32 56 RS RS RS 28,9858 RS1.100.00 CX BOMBRILB

50.435,00 % 13,2935.816,00 45.85

DeiSlçâo; DESINFETANTE CAIXA COM 12 UNIDADES:COM PRINCÍPIO ATIVO CLORETOALQUILBENZIL.COMPOSIÇAOBASICORONIL.FENOL.ETOXILADO, ESSÊNCIA CORANTE. EOUTRAS
SUSSTAnCIASQUIMICASPERMITIDAS.CONTENDONAEMBALAGEM.DATAOEFABRICAÇ AOINFORMAÇAO DEVAL1DADE,COMPOSIÇAOAROMATICAOEPINHO,COMVALIDAOeMÍ NIMA12MESES,ACONOICIONAOOEMFRASCO PLASTICO
DE NO MÍNIMO 500 ML.

peorasanitaria.desodorizaoor.composiçAoparaoicloro
BEN2EN099%,ESSÉNCIAEUCALIPT0,ASPECT0FlSIC0TABLETESÚLID0,VALIDADE MINIMA 12 MESES

R$ 2.48 RS R$ 3,48 RS 28,7356 RS900.00 UNO A2ULIM9

% 1,002.232,00 3,132,00

Descrição; PEDRASAN1TARIA.DESODOR1ZADOR,COMPOSIÇAOPARAOICLORO BEN2EN099%,ESSÊNC1AÊUCALIPTO,ASPECTOFÍSICOT,«LETESÔUDO,VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, TENSOATIVO.ANIÔNICOS.GUCERINA.COADJUVANTE, PRESERVANTES.

LINEAR ALQUIBEN2ENO SULFATO OESÓDIO.REMOÇAO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS,
NATURAL.CONTEMTENSOATIVOBIOOEGRAOAVEL, CX com 24 UNIDADES DE 500 ML. VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

R$ 26.9918 RSRS 51.63 RS RS900,00 CX LIMPOL10

72,71 65.439.00 9i 21,0846.467.00

Descrição: DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, TENSOATIVO.ANIÕNICOS.GLICE RINA.COAOJUVANTE, PRESERVANTES. LINEAR ALQUISENZENO SULFATO OESÓDIO.REMOÇAO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS,
NATLIRAL.CONTÊMTENSOATIVOeiODEGRADAVEL, CX. COM 24 UNIDADES DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

ESCOVA DE LIMPE2AMULTIUSO: EM FORMATOANATÕMICO. BASE DE PLAsTICO E CERDAS OE NYLON

RESISTENTES.TAMANH0:I2CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE.

RS 29.1448 RSRS 4 06 RS RS 5,73600,00 UNO WELLMIX11

3.438.00 y. 1,672.436,00

Descrição: ESCOVA OE LIMPEZA MULTiUSO: EM FORMATOANATÕMICO. BASE OE PLASTICO E CERDAS DE NYLON RESISTENTES,TAMANHO:12CMX6CMX 4CM APROXIMADAMENTE.

ESCOVA SANITARIA PARA LIMPEZA OE VASO SANITARI0.COM CERDAS MATERIAL PLÃSTICO E

RESISTENTE, COM SUPORTE

RS 29.0598 RSRS 11 62 RS RS12 450,00 JNO BRINOX

7.371,00 K 4,765.229,00 16,36

Descrição: ESCOVA SANITARIA: PARA LIMPEZA OE VASO SANITÁRIO.COM CERDAS. MATERIAL PLÃSTICO E RESISTENTE. COM SUPORTE

RS 29.0219 RSRS RSESPONJA DE AÇO. PARA LIMPEZA EM AÇO OE PRIMElRAQUALIOADE, EMBALABEM FARDO COM 14 PACOTES
COM 08 UNIDADES CADADE 60 GRAMAS

RS 24.53BOMBRIL13 600.00 FD

% 10.0314.718.00 34,56 20.736,00

Descrição; ESPONJA DE AÇO. PARA LIMPEZA EM AÇO DE PRIMElRAQUALIOADE. EMBALABEM FARDO COM 14 PACOTES COM 08 UNIDADES CADA DE 60 GRAMAS



C

ct
✓:

Total

Orçado

£con. Econ.Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Uni ti rio
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CPL
RS RS 2.25 RS 29.3333 RSESPONJA MULTIU50 PARA LIMPEZA. DUPLA FACE. (MATERIAL UM LADO A' BASE DE ESPUMAE O OUTRO

LADO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA). ANTIBACTÉRIAFORMATORETANGULAR . APLICAÇAO LIMPEZA
GERAL. COMPRIMENTO 110 X 70 X 25MM

RS 1.5914 1.900.00 UND SUPERPRO

4.275.00 % 0.663.021,00

Descrição: ESPONJA MULTIUSO PARA LIMPEZA, DUFS-A FACE, (MATERIAL UM LADO A' BASE OE ESPUMA E O OUTRO LADO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA), ANTIBACTtRIA.FORMATORETANGULAR, APLICACAO LIMPEZA GERAL,
COMPRIMENTO 110 X 70 X 25MM.

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ATÉ 3000 VEZES. COM CHAMA PRÉ-AJUSTADA SELO HOLOGRAfICO DO

INMETRO QUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E SEGURANÇA

RS R$ 6,26 RS 28,9137 RSRS 4,46400.00 UNO BIC15

2.504,00 % 1.811 7fl0.no

Descrição; ISQUEIRO PORTATILACENDE ATÉ 3000 VEZES. COM CHAMA PRÉ- AJUSTADA SELO HOLOGRÂFICO DO INMETRO QUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E SEGURANÇA

FLANELATeCIOO,MATERIAL:ALGOOAO,CORFUNDO.BRANCA,CARACTEHISTICASAD ICIONAIS:DUPLA FACE

FLANELAOA, LISA E SEM ESTAMPA

RS RS 6.S7 RS 28.9193 RSRS 4.67DENIM16 900.00 UND

4.203,00 5.913.00 % 1,90

Descrição; FLANELATECIDO,MATERIAL:ALGODAO,ÇORFUNDO:BRANCA,CARACTÊRÍSTICASADICIONAIS:DUPLAFACE FLANELADA. LISAE SEM ESTAMPA

PALITO DE FÓSFORO, MAÇO COM 10 CX EM CADA RS4.A2 RS 28.fl3fl1 RSRS 3,43 RS17 350,00 UND QUELUZ

1.391,200,50 1.687,00

Descrição: PALITO DE FOSFOHO, MAÇO COM 10 CX EM CADA

RS RSINSETICIOAMUITIINSETO.AEROSOL, FÓRMULA A BASE DE AGUA E OERMATOLOGICAMENTE TESTADA,

EMBALAGEM a 300 ML. VALIDADE MINIMA 12 MESES

RS 10,33 RS RS 26.9546SBP18 800.00 UND

S8.264.00 14 54 11.632.00 4,21

Descrição; INSETICIOAMULTIINSETO.AEROSOL, FÓRMULA A BASE OE AGUA E OERMATOLOGICAMENTE TESTADA. EMBALAGEM a 300 ML, VALIDADE MiNIMA 12 MESES

RS 4.64 RS 28,8793 RSR$3.30 RSGUARDANAPO DE PAPEL TIPO FOLHAS: DUPLA. COMPRIMENTO: 33,50 CM, COR: BRANCA, LARGURA: 33.50

CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA MACIO
900.00 PCT REGINA19

2.970,00 4.176,00 % 1,34

Descrição; GUARDANAPO DE PAPELTIPO FOLHAS: DUPLA, COMPRIMENTO: 33,50 CM, COR. BRANCA. LARGURA: 33,50 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA MACIO

LIMPAALUMiNIO. DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMÍNIO. EMBALAGEM COM 500 ML, CAIXA COM

12 UNIDADES, VALIDADE MiNIMA 12 MESES

RS RS RS 29.0130 RSR$45,24450.00 CX LIMPOL

20 358,00 63,73 28.578.50 % 16.49

Descrição: LIMPA ALUMiNIO. DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMiNIO. EMBALAGEM COM 500 ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. VALIDADE MiNIMA 12 MESES

RS 28.7356 RSLIMPA MOVEIS - CREMOSO. NA COR BRANCA, AROMA DE LAVANDA, PARALIMPE2A0E MOVEIS, COMPOSTO

DE OLEO MINERAL. AMIOA.OLEINA, ALQUILENO. L ETOXILADO, ESTER E SILICONE, EMBALADO EMPLASTICA

DE 200ML, COM TAMPA DE PRESSÃO, NA PARTESUPÊRIOR, VALIDADE MINIMA 12 MESES

RS 2.48 RS RS 3.48600.00 UND SAIF21

2.088.00 % 1,001.486.00

Descrição: LIMPA MOVEIS-CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA DE LAVANDA, PARALIMPEZADE MOVEIS, COMPOSTO DE OLEO MINERAL, AMIOA.OLEINA, ALQUILENO. L ETOXILADO, ESTER E SILICONE, EMBALADO
EMPLASTICA DE 200ML, COM TAMPA DE PRESSÃO. NAPARTESUPERIOR, VALIDADE MINIMA 12 MESES

RSLIMPA VIDROS C/ PULVERIZADOR DE 500ML. COMPOStçAO MInIMA: LAURIL ETER SULFATO DE SODtO;

NONIL FENOL ETOXILADO, ALCOOL ETER GLICOUCO, HIDROXIDO OE AMONIO. CORANTE, PERFUME E

Agua. validade mInima 12 meses

RS RS 9.32 RS 29,0772RS 6,61500,00 UND AOUA22

2,713.305,00 4.660.00 %

Descrição; LIMPAVIOROS O PULVERIZADOR DE SOOML. COMPOSIÇAO MÍNIMA. LAURtL ETER SULFATO DE SODIO: NOVO. FENOL ETOXILADO. ALCOOL. ETER GLICOLICO, HIDROXIDO DE AMONIO. CORANTE, PERFUME E AGUA.
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS RS 28.9605 RSTOALHA ROSTO, MATERIAL:100%AL60DAO, COMPRIMENTO: 80 CM, LARGURA: 50 CM R$ 12,78 RS600,00 UND □AISO47

10.794,00 H 5,217.668,00 17,99

Descrição; TOALHA ROSTO, MATERIALIOOíLALGODAO, COMPRIMENTO: 80 CM, LARGURA; 50 CM

RSRS RS RS 28.9673VASSOURA. MATERIAL CERDAS: PALHA, MATERIAL CEPA; MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA:15 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;COM CABO MADEIRA OE 2 M, LARGURA CEPA:15 CM COMPRIMENTO

CEPA:15 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;COM CABO

RS 18,71500.00 UND JULIANO

VASSOURAS

48

26.34 13,170.00 % 7,639.355.00

Descrição: VASSOURA. MATERIAL CERDAS; PALHA MATERIAL CEPA. MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA15 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO MADEIRA DE 2 M. LARGURA CEPA 15 CM COMPRIMENTO CEPA;15 CM,
■- 'CTERÍSTICAS ADICKDNAlS:COM CABO

600,00 UND FLORADA VASSOURA, MATERIAL CERDAS; PÊLO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA; MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA:40 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;CABO ROSOUEAvEL, 1.20 M, LARGURA CEPA:4,5 CM

RS RS 29,0217 RSRS 26,12 RS

% 10,6815.672,00 36.80 22.080.00

Descrição; VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PÊLO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA: MADEIRA, CíDMPRlMENTO CEPA;4Ü CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO ROSQUEÂVEL. 1,20 M, LARGURA CEPA4,5 CM

RS 28.9562 RSRS RSVASSOURA, MATERIAL CERDAS; PIAÇAVA, MATERIAL CABO; MADEIRA, MATERIAL CEPA MADEIRA,

COMPRIMENTO CEPA 40 CM, COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 9 CM, CARACTERÍSTICAS ADlCIONAIS:COM
CABO ROSQUEADO. T(PO:GARI

RS 12.66700.00 UND CASABELLA50

% 5.1617.82 12.474,003.862.00

Descrição; VASSOURA MATERIAL CERDAS PIAÇAVA, MATERIAL CABO. MADEIFIA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA40 CM, COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 9 CM, CARACTERÍSTICAS ADIC10NA1S;C0M CABO
ROSQUEADO, TIPO:GARI

RS 184.354,00Sublotal Orçado:

RS 635.703,50

28,9993SuCtOlaI

Adjudicado: RS

451.349,50

%

Fornecedor: NAIZA OLIVEIRA ANDF?ADE SANTOS - 01.298.318/0001-63

Econ. RSTotal Orçado Econ.%Unitirio OrçadoTotal AdjudicadoUnitário AdjudicadoMarca ModeloItem QuanL Un

RS 10.60R$14.863.00 29.0556 %RS 37,17RS 26,37 RS 10.548.00LIXEIRA, MATERIAL;

PLASTiCO,

CAPAC1DADE:12L,

TIP0:TAMPAE PEDAL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS; TUBULAR

400.00 UND JSN23

Descrição: LIXEIRA. MATERIAL: PLASTiCO, CAPACIDADE:12 L, TIPO: TAMPA E PEDAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; TUBULAR



Unitário Orçado Total OrçadoItem Quant. Un Marca Modelo Unitário Adiudicado Total Adjudicado

PAR SANRO LUVA BORRACHA.

MATERIAL: LATEX

ANTIDERRAPANTE.

TAW/WHO: MÉOlO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: SEM

FORRO. USO: LIMPEZA

EM GERAL

RSA.03 RS 10.478,00 R$ 5.69 RS 14.794.0024 2.600,00

OescrIçêoiLUVABORRACHA, MATERIAL: LATEX ANTIDERRAPANTE, TAMANHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM FORRO, USO LIMPEZA EM GERAL

MARMITEX ALUMÍNIO

N'9. TAMPA EM

CARTAO PUSTIFICAOO

COM FECHAMENTO

MANUAL, CAIXA COM

100 UNIDADES

TAKENTE RS 32,47 RS 29.223.00 RS 45.75 RS41.175,00 29,0273 % RS 13.2825 900.00 CX

Descriçio: MARMITEX ALUMIniON-9. TAL1PA EM CARTAO PLASTIFICADO COM FECHAMENTO MANUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES

R$ 3,32RS 6,09 R$ 7.281,00 RS 11,41 RS 10.269,00 29,0972 %26 900.00 UND BOM AR DESODORIZADOR DE

AR, EMBALAGEM DEVE

CONTER NO MÍNIMO

360 ML. AEROSSOL

AMBIENTAL, AÇAO
NEUTRALI2ANTE,

VALIDADE MINIMA12

MESES

DeaeriçSo: DESODORIZADOR OE AR. EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 360 ML, i^ROSSOL AMBIENTAL, AÇÀO NEUTRALIZANTE. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

fabricaçAo

PRÓPRIA

RS 6.696,00 RS 2,17PANO LIMPEZA,

MATERIAL: ALGODÃO

CRU,

COMPR1MENTO:85 CM,

LARGURA:SO CM,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:CHAO,

T|PO:SACO

RS 5,27 RS 4.743,00 RS 7,44 29.1666 H28 900,00 UND

Oescriçáo; PANO LIMPEZA. MATERIAL; ALGOOAO CRU, COMPRIMENTO.85 CM. LARGURA;50 CM, CARACTERÍSTICAS A0»CI0NAIS;CHA0, TIPO:SACO

FABRICAÇAO
PRÚPRIA

RS 1.72R$4,17 R$ 2.919.00 RS 5.89 RS4.123,00 29,2020 %700,03 UND PANO PRATO.

MATERIAL ALGODAO

CRÚ,

COMPRIMENTO:50 CM,

LARGURA:30 CM, COR:

BRANCA

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FELPUDO

E ATOALHADO

29

Descrição: PANO PRATO, MATERIAL: ALGODAO CRÚ, COMPRIMENTO:50 CM, LARGURA:30 CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FELPUDO E ATOALHADO

RS 24.39 RS 34.36 RS 8.590,00 29,0162 % RS 9.97TECFILM PAPEL FILME-

MATERIAL: PVC-

CLORETO OÉ

POLMNILA,

APLICAÇAO:
DOMÉSTICA.

COMPRIMENTO: 300 M,

LARGURA. 29 CM.

APRESENTAÇAO: ROLO

RS 6.097,5030 250.00 UND

Dascriçáo: PAPEL FILME ● MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇAO: DOMÉSTICA, COMPRIMENTO: 300 M, LARGURA; 29 CM, APRESENTAÇAO: ROLO

PAPEL HIGIÊNICO.

MATERIAL CELULOSE

VIRGEM.

COMPRIMENTO 30,

LARGURA 10, TIPO

GOFRADO E

PICOTADO,

QUANTDADE FOLHAS

DUPLA. COR BRANCA.

(FARDO 64 ROLOS.)

RS 63.43 RS 69.773,00 29,0083% RS 18.40R$ 45.03 RS49.S33.D01.100,00 FD SCOTT

Descrição; PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM. COMPRIMENTO 30, LARGURA 10, TIPO GOFRADO E PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA. COR BRANCA. (FARDO 64 ROLOS.)

RS 27,46RS 94.79 RS 65.311,00 28.9903 %RS 67,31 RS 60 579.00900,00 FO SCOTT P«>EL TOALHA BOBINA

FOLHA SIMPLES COR

BRANCA ROLO 200MX

32

20CM (FARDO COM 6

PCTI

Deaeriçao: PAPEL TOALHA BOBINA FOLHA SIMPLES COR BRANCA ROLO 200M X 20CM (FARDO COM 6 PCT)

RS 74.197.60Subtolel Orçado:

RS 2SS.S99.00

29.0260Sublotal

Adjudicado: RS
181.401.50

%

Fornecedor; OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA-41.477.069/0001-98



ToUlAdJudlcsdo Unitirto Orçado Total Orçado Econ. % Econ. RSItem Quant. Un Marca Modelo Unitário Adiudicado

RS 2,8727 400.00 UNO NOVIÇA NOVIÇA RS 6.71 RS 2.884,00 RS 9.58 RS 3.832,00 29.9582 V,

Oetcrlçáo: PA COLETORA LIXO MATERIAL COLETOR: AÇO, MATERIAL CASO: MADEIRA, COMPRIMENTO CASO: 60 CM
^UICiP4í3

29,9805 S ^ RS 7.â?PLASÚTIL RS 17,96 RS 3.592,00 RS 25,65 RS 5.130,0035 200.00 UNO PLASÚTIL

«Mbrlca '
Descrição: CAIXA PUkSTICA RETANGULAR COM TAMPA 10 LITROS

CPL

Subtotal Orçado:

RS 6.962,00

RS 2.666,00Subtotal

Adjudicado: RS

6.276,00

29,9709

%

Fornecedor: W C ALVES M DO NASCIMENTO - 40.896.767/0001-65

Unitário Orçado Total Orçado Econ. % Econ, RSItem Quant, Merca Modelo UníUrio Adjudicado Total AdjudicadoUn

RS 7.984,00 RS 7,12 RS 11.392.00 29,9157% RS 2.131.600,00 PCT 6ELLOCOPO PRATO

DESCARTÁVEL

RS 4.9933

Descrição: PRATO DESCARTAVEL, MEDINDO 21 CM, RESISTENTE PARA SERVIR REFEIÇÕES, PROFUNDIDADE 02 CM E DiAWETRO 21 CM, PACOTE COM 10 UND

29.9856 % RS 4.18RS 2.928,00 RS 13,94 RS4.162,00ERCAPLAST SACIA PLASTlCA RS 9,7634 300,00 UND

Descrição: BACIA PLASTICA. TAMANHO 8 LITROS. 22 X 8 CM.

RS 10.52RS 19.856.00 RS 35.09 RS 28.072.00 299800%800.00 UNO SRUBULAR RODO RS 24,5736

Ição: RODO. LIMPEZA, MATERIAL EM PLASTICO RESISTENTE. BASE MEDINDO NO MINIMO 42CM. COM 2 BORRACHAS DE SUPORTE MEDINDO NO MIN1M04S CM. CABO EM METAL REVESTIDO DE PLASTICO E
>W8tAVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 1.20CM

29.8550% RS 1,03RS 3,45 R$ 3.450,00RS 2.42 RS 2.420,00LAVEBEM SABAO BARRA37 1.000,00 UND

Descrição; SABAO BARRA, TlPO; COCO NATURAL, PESO; 200 G, FORMATO: RETANGULAR, VALIDADE MlNIMA 12 MESES

RS 52.92RS 176.45 RS 176.450.00 29.9914 %RS 123.53 RS 123 530,00lAPO SABAO PO39 1.000.00 cx

□ escrição; SABAO PÔ. ASPECTO FÍSICO: PO. COMPOSIÇÃO; TENSOATIVO ANIOnICO. TAMPONANTES E CORANTES, CARACTERÍSTICAS AOICIONA!S:BRANQUEADOR OPTICO, ESSÊNCIA. ALVEJANTE E CARGA. CX O 24
UND, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

R$3,23RS 17.280,00 29,9074 %RS 12.112.00 RS 10.80SACO LIXO RS 7,571.600,00 PCT FOXLUX41

Descrição: SACO PlAsTICOLIXO MATERIAL: PLASTICO BIODEGRADAvEL ALTURA: 58 CM, APLICACAO: COLETA DE LIXO, CAPACIDADE: 15 L LARGURA: 39 CM

29.9354 % R$4.64RS 16.50 RS 24.600.00RS 17.376,00SACO LIXO RS 10.861.600,00 PCT FOXLUX42

Descrição: SACO PLASTICO LIXO MATERIAL: POLIETILENO ALTA DENSIDADE, APLICAÇAO: COLETADE LIXO, CAPACIDADE: 30 L

RS 6.47RS 34.560,00 29,9537 %R$21.60RS 24.206,00SACO LIXO RS 15,131.600,00 PCT FOXLUX43

Descrição: SACO PlASTICO LIXO. CAPACIDAOE:60 L. COR: PRETA LARGURA 63 CM

RS 89.972,00Subtotel Orçedo;

RS 300.166.00

36,9720Subtotal

Adjudicado: RS

210.214.00

%

Fornecedor: EVERTON OLIVEIRA SILVA - 18.836.762/0001-98

Econ. RSEcon.%Unltãrlo Orçado Total OrçadoTotal AdjudicadoUnitário AdjudicadoQuant. Un Marca ModeloItem

RS 49,67RS 157.455,00 26 3909%sabAo de

BARRA DE 180

GRAMAS CAIXA

COM 50 BARRAS.

VALIDADE

MlNIMA 12 MESES

R$174.95R$125,28 RS 112.752.00VALOR900.00 CX36

Descrição: SABAO DE BARRA DE ISO GRAMAS CAIXA COM 50 BARRAS. VALIDADE MlNIMA 12 MESES

Subtoul Orçado:

RS 157.455,00

RS 44.703.0028,3909Sublotál

Adjudicado: RS

112.752,00

%

Fornecedor: DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA-41.130.513/0001-02

Econ. % Econ. RSTotal OrçadoUnitário OrçadoTotal AdjudicadoUnitário AdjudicadoUn Marca ModeloItem QuanL

RS 0,73RS 2.44 RS 458,00 29,9180%RS 342.00RS 1,71200,00 UNO40 pop pop

Descrição: SABONETE EM BARRA. ASPECTO FÍSICO. SÒLlOO PESO 90 GRAMAS, VALIDADE MlNIMA 12 MESES



SSrí ca
Total Orçado Econ. EconyKSUnitário Adjudicado Total Adjudicado Unitário OrçadoUn Marca Moda IoItam Quant.

CPL
RS 14.39RS 48.00 RS 78.800.00 29.9791 %RS 33,61 R$ 53.776.001.600,00 PCT dobrasil dcArasil44

Dtscriçio; SACO PLASTICOUXO, CAPACIDADE 100 L, COR BRANCO LEITOSO, LARGURA 75 CM, ALTURA 105 CM

RS 6.297.50 299722 % RS 7,55RS 17,64 RS 4 410.00 RS 25.19250.00 UNO45 &aUjFT>Gasuimo

Descriçio: SODA CAUSTICA 500 G. VALIDADE MiNIMA 12 MESES

RS 25.057,50Subtotal

Adjudicado: RS

58.528,00

Subtotal Orçado:

RS 83.585,50

29,9782

%

Fornecedor: ACAl COMERCIO LTDA - 46.087,831/0001-43

Econ. RSTotal Orçado Econ.HTotal Adjudicado Unitário OrçadoModelo Unilárto AdjudicadoNem Quant. Un Marca

RS 29.84RS 99.48 RS 69.636.00 29.9959 %RS 48.746.00SOLFT SOLFT RS 69.64700.00 UND46

Descrição; TAPETE, MATERIAL SUPERFÍCIE VINIL, MATERIAL BASE PVC- CLORETO DE POLIVINILA. TIPO BOIWACMA ANTIDERRAPANTE. LARGURA 70 CM. COMPRIMENTO 100 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONWS
SANITIZANTE, ESPESSURA 10 MM

RS 20.888,00Subtotal Orçado:

RS 69.638,00

29,9953Subtotal

Adjudicado: RS

48.748,00

%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

441.856,0029,2402 %RS 1.511.127,00RS 1.069.269.00

Tunlum ● Maranhão. 16 de Agcsto de 2023

DANILO VIANA PESSOA

Preçoeiroia}
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0392023

LioTANer'

As 08:01:41 horas do dia 13 de Julho de 2023 reuniram-se no site www.licitanet.com.br. o|a) Pregoeiro(a) Oücial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo reladonados. com a finalidade de reaízar todos os

procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Muiticipal de

Educação de Tuntum/MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGAo ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n“ 10.520/02; na Lei Complementar n' 123/06: no(a) ; subsidianamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 dê

Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Púbhca em atendimento às disposições conbdas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes

relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor{es) participante(s)

Panlcipou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

MIcrofieWM I32.84t.683/0001-04CAETANO S CAETANO LTDA

37.014.105/0001-00WA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA Or«nd» Porti

^KSIcrovmp^t^

MIcrovfnpreM |

49.464.92613001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA

41.836.567/0001-80KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MIcrofnfffVM I38.281.708/0001-30r 1UM DISTRIBUIDORA LTDA

ÍÍRWuHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20,628.085/0001-64 Micro vmpraia

06.293.574/0001-61

Mlofogmorgiq |

IMPÉRIO DISTRI8UIDORALTDA

41.130,513/0001-02DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

Micre^preog |32.353.158/0001-31J P L SANTOS LTDA

Mlcroempre»! j23.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA

Mlcrog<r>prv»a |39.232.093/0001-15VR SERVIÇOS 4 COMÉRIO LTDA

Grandi PorT» |28.766.496/0001-28ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

Micfoampfag |46.087.831/0001-43ACAI COMERCIO LTDA

Mierpamprita |

MicroemprpM |

41.477.069/0001-98OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

40.896.767/0001-65W C ALVES M DO NASCIMENTO

Microempraig |18.212,584/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Microgfnprvaa |11.068.908/0001-53THAMIPELTDA

47.906.362/0001-00 MIcropmpraMEFRAIM RECURSOS LTDA

Jdlcroeinpreiflj47.057.688/0001-00METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

Mlcfoempri— |43.787.620/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

Mlcropmpfpia )

18.836.762/0001-98EVFRTON OLIVEIRA SILVA

19.634.567/0001-19EREIRAD6 OLIVEIRA

Mlcrgemprasa |01.298.318/0001-63NA12AOL1VE1RAANDRADE SANTOS

Propostas

A partidpaçáo na presente disputa do(s) iole(s)ou item(ns) evideneia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmenie suas exigências por declaração aceita quando do
envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito; "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Proposta

RS Situação MotivoModeloFornecedor CNPJ MarcaID

RS 59.69 cratoHkada73431 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 MAXLIMP AGUA SANITARIACX 12 UND

RS 59.69 I Clii»IBaajã~| -PREMIUM DISTRIBUIDORA 38281708000130 DULAGO

LTDA

FRASCO 1L47988

I Cliflflcida [ —RS 59.69Matenal de Higiene c LimpezaMARGHESS DISTRIBUIDORA 20628085000164 Clorito

E SERVIÇOS LTDA

70197

RS 35.10 t Clamtodã") -IMPÉRIO DISTRIBUIDORA 06293574000181 NUTRILAR

LTDA

CX34399

I Claaaincada | —RS 41.80DISTRIBUIDORA IMPACTO 41130513000102 ctorilo

LTDA

donto59441



í ^

Rüitrica
Propostas Inicias do Item 1

CPL
Toposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

RS 59,6958358 JPLSANTOS1.TOA 32353158000131 Oiitnpo Oiimpo CUfttiflcada

Cla—ifipad» { “RS 59,6934400 N N EMPREENDiMENTO

SERViCOS & ALiMENTOS

LTDA

23976258000123 CLORiTO CLORiTO

VRSERViÇOS&COMÊRiO 39232093000115 FC
LTOA

RS41.799S171 FC Daiftrfiudj

Qaaaiecada | —JESUS RS 41.7836879 ACAI COMERCIO LTDA 460S7831C00143 JESUS

^CJaas|flcad^ —RS 41.79OSX CONSULTORIA,

SERViCOS, PLANEJAMENTO

E EMPREENDiMENTOS

LTOA

41477069000198 NUTRiLAR NUTRILAR76137

CJaaailIcafla | ●●RS41.79W C ALVES M DO

NASCiMENTO

40896767000165 TUBARAO AGUASANITARA58634

RS41,79 I CiaasHlcada |18212584000124 duiongo CX43229 NATUBA

EMPREENDiMENTOS E

CONSULTORIA LTOA

RS 42.3870693 THAMIPE LTOA 11068908000153 CLORITO CLORITO Clatfiflcada

RS 59,69 CtaaaWcada [ —METTA EMPREENDIMENTOS 47057688000100 ECONOMICA liquido COMUM

LTDA

93640

CJaasiecatta } —RS 59.6956020 BARUONT SERVICOS &

COMERCIO LTDA

43787820000188 SUPREMA 1L

AguasanitAriacomposiçAoquImica hipocloritodesôdio.hiorôxido de Sódio,

CLORETO, APL1CAÇA0:LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, COR: INCOLOR,

TIPO: COMUM, CX D12 UND, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 50,74EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 YPE8- C4aMiflcada

AGUASANITARIACOMPOSIÇAOQUIMICA:HIPOCLORITODêSÔD10,HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
CLORETO, APLICAÇÂO.LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS. BANHEIRAS, PtAS, COR: INCOLOR,
TIPO: COMUM, CX D12 UND, VALIDADE MiNIMA 12 MESES

RS 59.69 CJaurftcAds96046 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 CLORITO

AGUASANITARIACOMPOSIÇAOQUIMICA HIPOCLORITODESÔOIO,HIDRÓXIDO DE SÓDIO.
CLORETO, APLICAÇÂO:LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, COR: INCOLOR,
TIPO: COMUM, CX C/12 UND, VALIDADE MINIMA 12 MESES

Claaaiflcada | “RS 59,6913521 NAIZAOLIVEIRAANDRADE 01298318000163 SUPREMA

SANTOS

Ciassiricação Final do Kein 1

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

R$42,3719.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA1"

RS 42.3811.068.908/0001-53THAMIPE LTDA2*

RS 50.0001.298.318/0001-63NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS3"

RS 50,7418.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA4'

RS 51,2543.787.820/0001-88BARMONT SERVICOS & COMERCIO LTDA5“

RS 59,6949.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA6®

rfico de propostas, lances e mensagensHi:

Propostas Inicias do Item 2

Proposta

R$ Situação MotivoModeloCNPJ MarcaFornecedorID

RS 10,44 I cuaiiecada | —49464926000127 MERCOPLAS BALDE 12 LTS80768 LRF DISTRIBUIDORA LTOA

RS 10,44 I Claiilflcaiia'MERCONPLAST 12LPREMIUM DISTRIBUIDORA

LTOA

3828170800013086756

RS 10,44 I Clastlflcadã~| —Material de Higiene e LimpezaMARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVICOS LTDA

20628085000164 Plasvale91605

RS 7,31 I Claaajficada | —DISTRIBUIDORA IMPACTO

LTDA

41130513000102 plastop plaslop85311

RS 10,44 I Claiaificada [ —

RS 10.44 I claaaiecada | —

32353158000131 Arqplast Arqplasi19767 J P L SWJTOS LTDA

23976258000123 WONDER WONOERN N EMPREENDIMENTO

SERVICOS & ALIMENTOS LTDA

58913

RS 10,44 I ciaaaiflcafla | —

R$ 7,31 I ctaaaíflcada | —

RS 7,31 I ciaisiScada | —

MERCONPLASS UNDIMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 0629357400018143857

46QB7831000143 CRISTAL CRISTAL44936 ACAI COMERCIO LTDA

ARQPLAST41477069000198 ARQPLASTOSX CONSULTORIA,

SERVICOS, PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

4350

RS 7,31 I ClaatineadT] —14838 WC ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 PLASMONT BALDE PLÁSTICO



Propostas Inicias do Item 2

Proposta

RS Situação MotivoModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$ 7,31 [ CI»»»IHcidi I -UNO5576 NATUBA EMPREENDIMENTOS 18212584000124 arqplasl

E CONSULTORIA LTOA

R$7,41 I CUitWcidi I —

RS 10,44 I cuMiTicjâri —

11068908000153 ARQPLASTIC ARQPLASTIC5667 THAMIPE LTOA

BALDE DE PLASTICO - MATERIAL: POLIPROPILENO.COMALÇAGALVANIZAOAPARA

TRANSPORTES, MEDIDOR DE LITRAGEM NA PARTE INTERNA, COM APOIO DE MAO NA
PARTEINFERIOR DO BALDE. DIMENSÕES: CAPACIDADE 12 LITROS /ALTURA: 25,5 CM /

URGURA: 31 CM / COMPRIMENTO: 33/5 CM

47906362000100 TERRAPLAST88600 EFRAIM RECURSOS LTDA

RS 10,44 I cn..int«d»~|POLIPROPILENO, COM ALÇA GALVANIZADA1012 METTA EMPREENDIMENTOS 47057688000100 ARQPLAST

LTDA

RS 10,44 1 Cli»»mcad71 ●●12L43787820000188 ARQPLAST23365 BARMONT SERVIÇOS &

COMERCIO LTDA

R$ 8,87 I Ctattiflc«4i I “BALDE DE PLASTICO - MATERIAL: POLlPROPILENO,COMALÇAGALVANlZADAPARA

TRANSPORTES, MEDIDOR DE LITRAGEM NA PARTE INTERNA. COM APOIO DE MAO NA
PARTEINFERIOR DO BALDE. DIMENSGES: CAPACIDADE 12 LITROS /ALTURA: 25,5 CM /

LARGURA: 31 CM / COMPRIMENTO: 33/5 CM

BALDE DE PLASTICO - MATERIAL: POLlPROPILENO,COMALÇAOALVANIZADAPARA

TRANSPORTES, MEDIDOR DE LITRAGEM NA PARTE INTERNA, COM APOIO DE MAO NA
PARTEINFERIOR DO BALDE. DIMENSÕES; CAPACIDADE 12 LITROS / ALTURA: 25,5 CM /
LARGURA: 31 CM / COMPRIMENTO: 33/5 CM

BALDE DE PLÁSTICO - MATERIAL: POLIPROPILENO.COMALÇAGALVANIZADAPARA
TRANSPORTES, MEDIDOR DE LITRAGEM NA PARTE INTERNA, COM APOIO DE MAO NA
PARTEINFERIOR DO SALDE. DIMENSÕES: CAPACIDADE 12 LITROS / ALTURA: 25,5 CM /
LARGURA: 31 CM / COMPRIMENTO: 33/5 CM

18836762000198 PLASTEB50753 EVERTON OLIVEIRA SILVA

I eiaiaitic»!)» f ■■na 10,44
19634567000119 PLASTEB75388 H.C.PEREtRADEOLIVEIRA

RS 10,44 I CUrrIfIcid* | “
01298318000163 ARQPLAST36958 NA1ZAOLIVEIRAANDRADE

SANTOS

Classificação Final do Item 2
Melhor Oferta RS

CNPJ
LicitantePosição

RS 7,40
19.634.587/0001-19

rt. C. PEREIRA DE OLIVEIRA1"

RS 7,41
11.068.908/0001-53

THAMIPE LTDA2«

R$B,5043.787.820/0001-88
BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA3“

RS 8,87
18.836.762/0001-98

EVERTON OLIVEIRA SILVA4»

RS 10,00
01.296.318/0001-63

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS5°

RS 10,4338.281.706/0001-30
PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA6”

R$ 10,44
49.464.926/0001-27

LRF DISTRIBUIDORA LTDA7“

R$10,44
20.628.085/0001-64

MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &ALIMENTOS LTDA

8-

R$10,44
23.976.258/0001-23

9"

R$ 10,44
06.293.574/0001-81

IMPÉRIO 0ISTRIBU100RALTDA10«

R$10,44
47.906.362/0001-00

EFRAIM RECURSOS LTDA11“

H'‘*órico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3
Proposta

R$ Situação Motivo
ModelaMarcaCNPJFornecedorID

R$ 7,66 I cuiiWcidT
BALDE 8 LTS49464926000127 MERCOPLAS924 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 7.66 I ciMtinciii»'
38281708000130 MERCONPLAST 8L17606 PREMIUMDISTRIBUIDORALTDA

R$ 7,66 I CH$li/lcail~
Material de Higiene e Limpeza20628085000164 Plasvale96170 MARGHESS DISTRIBUIDORAS SERVIÇOS

LTDA

R$ 5,36 I ciiuismjT
plastop41130513000102 plastop39669 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

R$ 7,66 I cintWcidil -
Argptasl32353158000131 Arqplasl83B54 J P L SANTOS LTDA

R$ 7,66 I clmrncAtta
ARO PLAST23976258000123 ARQPLAST80683 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS»

ALIMENTOS LTDA

R$ 7,66 I ClawlUcrd»
06293574000181 MERCONPLASS UND60752 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

R$g,74 I emiintiM | -BALDE - MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIALALÇA:ARAMEGALVANiZAOO,
CAPACIDADE: 8 L.COR: NATURAL. TAMANHO: PEQUENO

28766496000128 ARQPLAST60090 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

R$ 5,36 I ci4t»mctat'
CRISTAL46087831000143 CRISTAL32979 ACAI COMERCIO LTDA

R$ 5,36 I Cla»»l1ki^
ARQPLAST41477069000198 ARQPLAST91212 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

R$ 5.37 I ciatfflcJêã
BALDE PLASTICO40896767000165 PLASMONT73413 WC ALVES M 00 NASCIMENTO

R$ 5,37 I euitifiMd.
UND18212584000124 arqplasl74177 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

RS 5,44 I cu»»mc»di' I -
ARQPLASTIC11068908000153 ARQPLASTIC92993 THAMIPE LTDA



●* 'fe

rPropostas Inicias do Item 3 3Sé^
?Fl.. c

fiSé4 Proposta

RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

CPL
R$ 7,66 I^^CIaitiecad^ —

RS 7,66 I Ctmidcid* I —

PLASTICO, MATERIALALÇA: ARAME GALVANIZADO61802 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 ARQPLAST

69110 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43767820000188 ARQPLAST 8L

RS 6,51 I CUaalBcJdJ | —BALDE - MATERIAL: PLÁSTICO. MATERIALALÇAiARAMEGALVANIZAOO,
CAPACIDADE: 8 L,COR: NATURAL, TAMANHO: PEQUENO

18836762000198 PLASTEB27737 EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 7,66 \ ctt»wiciaj'| —BALDE - MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIALALÇA;«?AM£GALVAN1ZA00,
CAPACIDADE: 8 L,COR: NATURAL, TAMANHO: PEQUENO

19634587000119 PLASTEB29005 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

R$ 7,66 I ciiMifiMd* I —BALDE - MATERIAL; PLÁSTICO, MATERIALALÇA:ARAMEGALVANI2ADO,

CAPACIDADE: 8 L,COR: NATURAL, TAMANHO: PEQUENO

01298316000163 ARQPLAST62395 NA1ZAOLIVEIRAANORADE SANTOS

Classificação Final do Item 3

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 5,4319.634.587/0001-19H, C. PEREIRA DE OLIVEIRAr

RS 5,4411.068.908AJ001-532° THAMIPE LTDA

RS 6,5118.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA3'

RS6.SS43.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS 8 COMERCIO LTDA4“

RS 7,0001.298.318/0001-635“ NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS

R$7,6649.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA6»

RS 7,6638.281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA7»

RS 7,6620.628.085/0001-64WARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA8"

R$7,6623.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA9»

RS 7,6606.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA10»

RS 9,7428.766.496/0001-28ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA11“

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Proposta

RS Situação MotivoModeloCNPJ MarcaFornecedorID

COADOR CAFÉ R$ 8.2762490 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 MC

RS 8,27MARATA 100%ALGODAO67065 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 ClAtrrftcad*

RS 8,27Matenal de Higiene e Urrpeza Clatsdlcad*81871 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

LTDA

20628085000164 Du Bom

RS S,79 I cUMiftcid»41130513000102 santa clara santa clara55742 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

RS 8,27Daiso32363158000131 Daiso CIrutftcada18234 J P L SANTOS LTDA

R$8.27 ClaaairtcadaCLÁSIC CLAS1CN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

IIMENTOS LTDA

23976258000123244/

RS 8,27 ClAttifteada06293574000181 JANATEX UNDIMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA24617

COADOR CAFÉ MATERIAL: TECIDO, TAM/WHO PEQUENO, APLICAÇÁO:

PARABULE.CARACTERiSTICASADICIONAIS COM CABO DE MADEIRA

R$4,9728766496000128 ARTESANAL Claaaiecada12520 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

RS 5,79CRISTAL46087831000143 CRISTAL Claaaificada57264 ACAI COMERCIO LTDA

R$5,79 Claaadicada41477069000198 ZEBINA ZEBINAOSX CONSULTORIA, SERVIÇOS.

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

58779

RS 5,79COADOR40896767000165 ZEBINA ClaaatncadaW C ALVES M DO NASCIMENTO41955

R$5,79 I ClaaaincadaUNO18212584000124 itajaNATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

63933

RS 5,87 ClaaaincadaDUBOM11O689O80D0153 DUBOM78430 THAMIPE LTDA

COADOR CAFÉ MATERIAL; TECIDO, TAMANHO: PEQUENO, APLICAÇÁO.

PARABULE.CARACTERlSTICASAOICIONAIS.COM CABO DE MADEIRA

RS 8.00 I ciaaamcadT47906362000100 DUBOM7359 EFRAIM RECURSOS LTDA

R$8,2747057688000100 ESPERANÇA TECIDO49617 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA CiM«ific4da

R$ 8,27CABO DE MADEIRA43787820000188 WINCY42903 BARMONT SERVIÇOS 8 COMERCIO LTDA

CASABONITA COADOR CAFÉ MATERIAL: TECIDO, TAMANHO: PEQUENO, APLICAÇÁO:

PARABULE,CARACTERlSTICASADICIONAIS;COM CABO DE MADEIRA

CASABONITA COADOR CAFÉ MATERIAL: TECIDO, TAMANHO: PEQUENO, APLICAÇÁO.

PARABULE.CARACTERiSTICASADICIONAlS COM CABO DE MADEIRA

R$7,031883676200019892448 evERTON OLIVEIRA SILVA

R$8,2719634567000119 ClaaaiecadaH. C. PEREIRA DE OLIVEIRA56712

CASABONITA COADOR CAFÉ MATERIAL: TECIDO, TAMANHO: PEQUENO, APLICAÇÁO:

PARABULE.CARACTER(STICASAOICIONAIS:COM CABO DE MADEIRA

RS 8,27 ClaaalrlcadaNAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 0129831800016311311
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Classificação Final do Item 4

CPL
Melhor Oferta RSPosição Licitante CNPJ

RS 5,88H. C. PGREIRA DE OLIVEIRA 19.634.507/0001-191"

RS 6,5020 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88

18.836.762/0001-98 RS 7,033» EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 8.0047.906.362A3001-004» EFRAIM RECURSOS LTDA

RS 8,0101.298.318/0001-635“ NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS

R$8.27LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464.926/0001-276“

RS 8,2738.281.708/0001-307“ PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA

RS 8,2720.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

RS 8,2706.293.574/0001-819» IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 5

Proposta

R$ Situação Motivo10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo

RS 6.5949464926000127 STRAWPLAST COLHER DESCARTQCT 50 UNO28691 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 6.5938281708000130 TOTAL PLAST DESCARTÁVEL8274 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA Clautfteada

RS 6,59 [ ClawHlc»4a20628085000164 Pra Festa Matenal de Higiene e Limpeza22326 MARGHESS DISTRIBUIDORAS

SERVIÇOS LTDA

7'o?iy'DISTRIBUIDORA1MPACTO LTDA

I Cla»lflcad<

R$4,6141130513000102 ullra ultra

RS 6.5932353158000131 Fortplast Forlplast57269 J P L SANTOS LTDA

RS 6.5923976258000123 STRAWPLAST STRAWPLASTN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

64226

RS 3.5493755 IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA 06293574000181 PRAFESTA PCT Clitftjfteaei

MARATÂ RS 4.6146067831000143 MARATA ClstsíScacfa57041 ACA1 COMERCIO LTDA

RS 4,61PRAFESTA41477069000198 PRAFESTA59449 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

I CtagirficadaR$4,6240896767000165 STRAWPLAST COLHER DESCARTÁVELW C ALVES M DO NASCIMENTO5106

I ClaMificaeaR$4,61PCTNATUBA EMPREENDIMENTOS £

CONSULTORIA LTDA

1821258400012417726 ma rata

[ ClawHrcadiR$4.68CRISTALCOPO CRISTALCOPO1106890800015386575 THAMIPE LTDA

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL; PLÁSTICO, TIPO: COLHER, LINHA REFEIÇAO

MASTER, REFORÇADO E BlOOEGRADAVEUMEDIDA 16 CM, EMBALADOS EM
PACOTES COM 50 UNIDADES

R$6,25PRAFESTA4790636200010055242 EFRAIM RECURSOS LTDA

I ClaiiificadaRS 6.59DESCARTÁVEL47057688000100 PRAFESTA52767 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

I Clati>i1cjdaRS 6.5947312 BARMONT SERVIÇOS S COMERCIO LTDA 437B782000018B ARQPUST CX COM 50 UND

COLHER DESCARTÁVEL. MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO; COLHER, LINHA REFEIÇÃO

MASTER, REFORÇADO E BIODEGRADAVEL.MEDIDA 16 CM, EMBALADOS EM
PACOTES COM 50 UNIDADES

RS 5,6018836762000198 RIOFESTA=.VERTON OLIVEIRA SILVA79F

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL; PLÁSTICO, TIPO: COLHER, LINHA REFEIÇÁO

MASTER, REFORÇADO E BIODEGRADAVEL.MEDIDA 16 CM, EMBALADOS EM

PACOTES COM 50 UNIDADES

RS 6,59RIOFESTA1963458700011935502 H, C. PEREIRA DE OLIVEIRA

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO: COLHER, LINHA REFEIÇÁO

MASTER, REFORÇADO E BIODEGRADAVEL.MEDIDA 16 CM, EMBALADOS EM
PACOTES COM 50 UNIDADES

R$6,59RIOFESTA7597 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163

Clasalficação Final do Item 5

Melhor Oferta RSCNPJPoalção Licitante

R$4,6719.634,587/0001-19H. C, PEREIRA DE OLIVEIRA1”

RS 4,6811.068,908/0001-53THAMIPE LTDA2°

R$5.5043.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA3«

RS 5.6018.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA4“

RS 6.2547,906.362/0001-00EFRAIM RECURSOS LTDA5»

R$6.5949.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA6«

R$6.5920.628,085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

R$ 6,5923.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & AUMENTOS LTDA

RS 6,5901.298.318AD001-63NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS9®



Histórico de propostas, lances e mensagens
fúbrica

CPL
Propostas Inicias do Item 6

Proposta

R$ Situação MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

RS 143,57 I ciMtificjjTFONPLASTWA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 37014105000100 FONPLAST

E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

13339

RS 143.57 I ciiMitoflT49464926000127 CRISTALCOPOS COPO DESCART 160MLCX 2500 UNDLRF DISTRIBUIDORA LTDA50863

RS 143,57 I Cla^s^ec^õ^

RS 143,57 [

DESCARTÁVEL38281708000130 TOTAL PLASTPREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA62229

Malerial de Higiene e Umpeza20628085000164 Pra FestaMARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

28960

RS 100,54 [

RS 143,57 |^^ia»siec4^

Clutifiesd*41130513000102 ultra ultra83628 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

32353158000131 Fortplasl Fonplast36905 J P L SANTOS LTDA

RS 143,57 I cuitiflMii»FC23976258000123 FCN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

43915

RS 143,57 [

RS 100,50 I cinsieod»

RS 100.51 [

06293574000181 HAPPV CX24022 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

MARATÁ46087831000143 MARATAACAI COMERCIO LTDA13072

Claurf^cdda41477069000198 CRISTAL COPO CRISTAL COPOOSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

95510

RS 100,51 |^^ci£»K|flc4^COLHER DESCARTÁVEL40896767000165 KEROCOPO26654 WC ALVES W DO NASCIMENTO

RS 100,51 I cuMiBcCiCXNATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 marata50874

RS 101,93 I Claa«ie«4»CRISTALCOPO11068908000153 CRISTALCOPO3?»^<THAMIPE LTDA

R6 143,67DESCARTÁVEL47057668000100 COPOPLAST33603 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 143,57 I ClattlWcidTCX COM 2500 UND43787820000188 ARQPLAST95110 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO

LTDA

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: COLHER, LINHA REFEIÇÃO RS 122.03 I cRmI>Ic»J«
MASTER, REFORÇADO E BIODEGRADAVEL.MEDIDA 16 CM, EMBALADOS EM
PACOTES COM 50 UNIDADES

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: COLHER, LINHA REFEIÇAO RS 143,57 |

MASTER, REFORÇADO E BIODEGRADAVEL,MEDIDA 16 CM, EMBALADOS EM
PACOTES COM 50 UNIDADES

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL; PLÁSTICO, TIPO: COLHER, LINHA REFEiÇAO RS 143,67 [
MASTER, REFORÇADO E BIODEGRADAVEL.MEDIDA 16 CM, EMBALADOS EM
PACOTES COM 50 UNIDADES

18836762000198 ECOCOPO32652 EVERTON OLIVEIRA SILVA

19634587000119 ECOCOPO91225 H.C.PEREIRADÉOUVEIRA

i«daCIOMl
01298318000163 ECOCOPO52187 NAI2AOLIVEIRAANDRADE SANTOS

Classificação Final do Item 6

Melhor Oferta RSCNPJ
LicitantePosição

R$ 101.9519.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA1»

RS 113.5832.353.158/0001-31J P L SANTOS LTDA2«

RS 122,0318.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA3“

R$125,0043.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS S COMERCIO LTDA4»

R$ 143,5749.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA5“

RS 143,5720.628,085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA6”

RS 143,5706.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA7®

RS 143,5701.298.318/0001-63NA12AOLIVEIRAANDRADE SANTOS8®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 7

Proposta

MotivoRS SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 134,81 1 ClaMtfIcdda I —FONPLAST37014105000100 FONPLAST42549 WADISTRBUIDORAOE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA

RS 134,81 1 ClmMc»d» 1 -

RS 134,81 I Ctottiftcddt I —

RS 134,81 I cmtmciJi | -

49454926000127 CRISTALCOPOS COPO DESCART 20 ML CX18599 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

38281708000130 TOTALPLAST DESCARTÁVEL40108 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA

Matenal de Higiene e Limpeza20628085000164 Happy74944 MARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

H$ 94,41 I cimificd. ) -

RS 134,81 I cu»»ltocu I -

üllra41130513000102 ultra90036 DISTRiBUIDOFtA IMPACTO LTDA

Fortplasl32353158000131 Forlpiasl6451 J P L SANTOS LTDA



Propostas Inicias do Item 7

Proposta

RS SituaçSo MolWoFornecedor CNPJ Marca ModeloID

RS 134,81443S2 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS

& AUMENTOS LTOA

23976258000123 FC FC Cl«»tifteada

RS 134,8194638 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000161 HAPPV CX Cl^stlfkfda

15S76 VR SERVIÇOS A COMÉRIO LTDA RS 100,50 [ canwiMiii39232093000115 COPOSUL COPOSUL

46087831000143 MARATA MARATÂ RS 94,3795518 ACAI COMERCIO LTDA Cl4s»>Hcjda

I ClaMiflceJaRS 94.3855137 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 CRISTAL COPO CRISTAL COPO

RS 94.38W C ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 KEROCOPO COPO DESCARTÁVEL61996 custiacidd

I ClwIflciJ»RS 94,3863137 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 CXmarata

RS 95.729935 THAMIPE LTDA 11068908000153 CRISTALCOPO CRISTALCOPO CIi»tifkada

[ CíaeaNIcada |

DESCARTÁVEL RS 134.8173600 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 COPOPLAST

RS 134,81BARMONT SERVIÇOS A COMERCIO

LTDA

43787820000188 ECOPO CX COM 90060707

COPO DESCARTAVEL. MATERIAL PAPEL,CAPAC!DADE50ML,APLICAÇAO LiQUIOOS
FRIOS EOUENTES, CARACTERÍSTICASAOICIONAISATÔXICOEBIODEGRADAVEL

[ ClaaaWcadaRS 114,5918836762000198 ECOCOPO66560 EVERTON OLIVEIRA SILVA

COPO DESCARTÁVEL. MATERIAL PAPEL.CAPACIDADE50ML,APLICAÇAO LÍQUIDOS

FRIOS EOUENTES, CARACTERÍSTICASADICIONAISATÔXICOEBIODEGRADÁVEL

COPO DESCARTAVEL. MATERIAL PAPEL.CAPACIDADESOML.APLICAÇAO LÍQUIDOS
FRIOS EOUENTES. CARACTÊRÍSTICASADICIONAISATÔXICOEBIODEGRADAVEL

RS 134,81 ^^Claatifica^75633 H. C- PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 ECOCOPO

RS 134,81MZAOLIVEIRAANDRADESANTOS Q129B318000163 ECOCOPO16 ClaaaJfIcada

Classificação Final do Item 7

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$95,7119.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA1»

RS 95,7211.068.908/0001-53THAMIPE LTDA2“

RS 100,50VR SERVIÇOS & COMÉRIO LTDA 39.232.093/0001-153»

RS 114,5918.636.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA4«

RS 120.0043-787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA5»

R$ 134,8137.014.105/0001-00WA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA6»

R$ 134,8149.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA7»

RS 134,8138.281.708/0001-30PHÊMIUM DISTRIBUIDORA LTDA8»

RS 134,8120.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA9*

RS 134,8123.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4 ALIMENTOS LTDA10»

RS 134,8106.293.574/0001-81IMPÉRIO D1STRIBUIOORALTDA11-

R$ 134,8101.298.318/0001-63NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS12*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 8

Proposta

RS Situação MotivoModeloFornecedor CNPJ MarcaID

RS 45,85DESINFETANTE CX 12 UNO 5O0ML CiftttifitadaLRF DISTRIBUIDORA

LTDA

49464926000127 MAiXLIMP28883

R$ 45,85 I aatalflcadã~| —38281708000130 DULAGO FRASCO 500ML62069 PREMIUM

DISTRIBUIDORA

LTOA

I Clamneaãã~| -RS 45,8520628085000164 A2ulim Matehal de Higiene e Limpeza76S53 MARGHESS

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTOA

RS 32.11 Claudlcada41130513000102 nutfllar nulnlar60033 DISTRIBUIDORA

IMPACTO LTDA

I^^CIauincad^ —RS 45,85Njtrilar17032 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Nutrílar

RS 45,8523976258000123 AZULIM AZULIM93189 NN CiMtificAda

EMPREENDIMENTO

eE/tvicoe«

ALIMENTOS LTDA

|^^C(aaf|rtad^ —R$45.8506293574000181 DULAGO CX37779 IMPÉRIO

DISTRIBUIDORA

LTOA
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ftubricâPropostas Inicias do Item 8
CPL

Proposta

R$ Situação MotivoFornecedor CNPJ Marca ModeloID

Rí 32,10 [16460 VR SERVIÇOS A
COMÉRIO LTDA

39232093000115 FC FC CiMsifieada

RS 32.10 I CtasBÍflod* I —05720 ACAI COMERCIO

LTDA

46007031000143 NUTRILAR NUTRILAR

RS 32,10 I ctwiifiMdi I —START19740 OSX CONSULTORIA, 41477069000190 START

SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

R$45,05 I ciMiUlM^ -40696767000165 ECONOMICO DESINFETANTE41371 WCALVESMDO

NASCIMENTO

R$ 32,10 I ctaeiJlic.flâ j --CX51741 NATUBA 10212584000124 azillm

EMPREENDIMENTOS

E CONSULTORIA

LTDA

RS 32,55 [

R$ 45,85 —

dragAo11060900000153 ORAGAO21502 THAMIPELTDA Classificada

47057688000100 VEJA LIQUIDO 500 ML52477 METTA

EMPREENDIMENTOS

LTDA

R$45,85 [43787020000108 lOEIAL CXCOM 1261952 BARMONT

SERVIÇOS A

COMERCIO LTDA

Claaaifleada

RS 38,97 I -DESINFETANTE CAIXA COM 12 UNIDADES:COM PRINCiPIO ATIVO

CLORETOALQUlLeENZIL,COMPOSIÇAOBÁSICORONIL,FENOL,ETOXILADO, ESSÊNCIA CORANTE, EOUTRAS
substAnciasquImicaspermitidas,contendonaembalagem,datadefabricaçAoinformaçAo de

VALIDADE,COMPOSIÇAOAROMATICADEPINHO,COMVALIDADEMÍNIMA12MESES,ACO NDICIONADOEMFRASCO
PLASTICO de no MINIMO 500 ML.

SS' 'VERTON OLIVEIRA 16836762000198 YPE

.ILVA

RS 45,85 I ciOTtiflcjdTI —DESINFETANTE CAIXA COM 12 UNIDADESCOM PRINCÍPIO ATIVO

CLORETOALOUILBENZIL,COMPOSIÇAOBASICORON1L,FENOL,ETOXILADO, ESSÊNCIA CORANTE, EOUTRAS
substânciasquImicaspermitidas.contendonaembalagem.datadefabricaçAoinformaçAo de

VALIDADE,COMPOSIÇAOAROMÂTICADEPINHO,COMVALIDADEMINIMA12MESES,ACONDICIONADOEMFRASCO
PLASTICO de no mínimo 500 ML.

19634SB7000119 BOMBRIL20465 H.C. PEREIRA DE

OLIVEIRA

DESINFETANTE CAIXA COM 12 UNIDADES:COM PRlNClPlO ATIVO

CLORETOALQUILBENZIL,COMPOSIÇAOBASICORONIL,FENOL,ETOXILADO, essência CORANTE, EOUTRAS
susstAnciasquImicaspermitidas.contendonaembalagem.datadefabricaçAoinformaçAode

VALIDADE,COMPOSIÇAOAROMÁTICADEPINHO,COMVALIDADEMfNIMA12MESES,ACO NOICIONADOEMFRASCO
PLASTICO de no mínimo soo ML,

RS 45,85 I I —01296318000163 NUTRILAR92683 NAIZA OLIVEIRA

ANDRADE SANTOS

Classificação Final do Item 8

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

RS 32,5619-634,587/0001-19H, C, PEREIRA DE OLIVEIRA1'

RS 35,0043.787,820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA20

R$36,9718,836,762/0001-98ÊVERTON OLIVEIRA SILVA3"

R$45.8549.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA4'

RS 45.8538.281,708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA5'

R$45,8520.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA6"

RS 45,8506.293,574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA7»

RS 45,8540.896.767/0001-65W C ALVES M DO NASCIMENTO8»

RS 45,6501,298,318/0001-63NAIZA OLIVEIRAANDRADE SANTOS9®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 9

Proposta

RS Situação MotivoModeloCNPJ MarcaFornecedorID

RS 3,48PEDRA SANIT cmtHioe»10017 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 PANDA

RS 3,48 Cl.ssItVcad»3828170B000130 NAFT 30GPREMIUM DISTRIBUIDORA

LTDA

57291

RS 3.48 cUstiflcad.MARGHESS DISTRIBUIDORA E 20628QS5000164 Azulim

SERVIÇOS LTDA

Material de Higiene e Limpeza29132

RS 2,44 CljAilftcidinulrílar41130513000102 nulrílarDISTRIBUIDORA IMPACTO

LTDA

18992

RS 3,46 I CU.ifflceJi32353158000131 Sany Sany67551 JPLSANTOSLTDA

RS 3,4623976258000123 AZULIM AZULIM CUssIflcediN N EMPREENDIMENTO

SERVIÇOS & ALIMENTOS

LTDA

18479
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Propostas Inicias do Item 9 Rubrica

CPL
Proposta

R$ Situação Motivo10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo

Cltuifleail» \ —R$2,15UNO12969 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA

LTDA

06293574000181 POLITRIZ

RS 2.44 I Ctassiflcad»46087831000143 AROMASIL AROMASIL54233 ACAI COMERCIO LTDA

RS 2,4441477069000198 A2ULIM AZULIM30187 OSX CONSULTORIA,

SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 2,44 I CititlflciãTW C ALVES M 00

NASCIMENTO

PEDRA DESCARTÁVEL72356 40896767000165 SANY

RS 2,44NATUBA EMPREENDIMENTOS 18212584000124 azulim

E CONSULTORIA LTDA

UND Classificada15376

RS 2,47 I Claaaificiâr11068908000163 HARPIC HARPIC95316 THAMIPELTDA

RS 3,33 I CiaitificaãrpedrasanitAria.desodorizador,composiçAoparadicloro
BENZEN099%.ESSÊNCIAEUCALIPT0,ASPECT0FlSIC0TABLETESÚLID0,VALIDADE MINIMA12

MESES

32504 EFRA1M RECURSOS LTDA 47906362000100 OOOOR

RS 3,48 ^Claaafflcad^DESODORIZADOR22591 METTA EMPREENDIMENTOS 47057688000100 HARPIC

LTDA

RS 3.48 I ClaaarficadaBARMONT SERVIÇOS &

COMERCIO LTDA

43787820000188 ECONOMICO TABLETE4079

RS 2,96 I^^CIassiflcad^PEDRASANiTÂRIA,DESODORIZADOR.COMPOSIÇÀOPARAOICLORO
BENZEN099%,ESSÊNCIAEUCALlPTO,ASPECTOFlSICOTABLETESÔLIDO,VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

69330 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 SANY

PEDRASANITÂRIA,DESODORIZADOR,COMPOSIÇAOPARAOíCLORO
BENZEN099%.ESSÊNCIAEUCALIPTO,ASPECTOFiSICOTA8LETESÔLIDO,VALIDADE MINIMA12

MESES

RS 3,43 I Claasiflcada. C. PERE1IRA DE OLIVEIRA 19634587000119 AZULIM49..

RS 3,48 j ClassificadapedrasanitAria,desodori2ador,composiçãoparadicloro
BENZEN099%,ESSêNCIAEUCALIPT0,ASPECT0F(SIC0TABLETESÔLID0,VALIDADE mInimaiz

MESES

01298318000163 NUTRILAR89838 NAIZAOüVEIRAANDRAOE

SANTOS

Classificação Final do Item 9

Melhor Oferta R$CNPJLicitantePosição

RS 2.4819.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRAr

RS 2.8936.281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUlOORALTDAr

RS 2,9043.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA3”

RS 2.9618.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA4»

RS 3.3347.906.362/0001-00EFRAIM RECURSOS LTDA5“

RS 3.4849.464,926/0001-27LRF DISTRIBUlOORALTDA6°

RS 3,4620.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA7»

RS 3.4801.298.318/0001-63NAIZAOÜVEIRAANDRAOE SANTOS

Hk ico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 10

Proposta

RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloFornecedorID

RS 72.71 I Ciiaaiftcadr49464926000127 MAXLIMP DETERGNET CX 24 UND SOOML51149 LRF DISTRIBUlOORALTDA

RS 72.71 I^CIauIflcaò^38281708000130 DULAGO FRASCO SOOMLPREMIUM DISTRIBUIDORA

LTDA

15184

R$ 72,71 I Claealflcã^Maleríal de Higlone e LimpezaMARGHESS DISTRIBUIDORA E 20628085000164

SERVIÇOS LTOA

Azulim43526

RS 50.92 I Ciasaificã^DISTRIBUIDORA IMPACTO

LTDA

4113051300010248654 guarani guarani

RS 72,71 I cieaaifleadTDulago Dulago66474 J P L SANTOS LTDA 323531S8000131

RS 72,71 I CaaamcadT23976258000123 OI OIN N EMPREENDIMENTO

SERVIÇOS & ALIMENTOS

LTOA

1996

RS 70,20 jClaaaJflça^DULAGO CXIMPÉRIO DISTRIBUIDORA

LTDA

0629357400018180737

RS 50,90 I ciaMiBcadTVR SERVIÇOS 4 COMÉRIO
LTDA

FC FC3923209300011511783

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, TENSOATIVO.ANIÔNICOS.GLICERINA.COADJU VANTE.

PRESERVANTES, LINEAR ALQUIBENZENO SULFATO DESÔDIO,REMOÇÃO DE GORDURAS DE

LOUÇAS, TALHERES E PANELAS. NATURAL.CONTÉMTENSOATIVOBIODEGRADÃVE L. CX. COM 24

UNIDADES DE 500 ML. VALIDADE MInIMA 12 MESES

RS 76,89 I Claaatftcadã'28766496000128 PONTALANTARES COMERCIO

ATACADISTA LTDA

95496



IPropostas Inicias do Item 10 fj Rs.
PropostaRafirica

R$ Situação Motivo
CPLModeloMarcaCNPJ10 Fornecedor

RS 50,90 I cuMintidi | -

RS 50.90 I oiMJSeiflTI -

46067831000143 MINUANO UINUANO30788 ACAi COMERCIO LTDA

41477069000198 UMPOL lIMPOL97642 OSX CONSULTORIA,

SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 50,90 I q«Minc.<» | -40896767000165 DULAGO DETERGENTE5673 W C ALVES M DO

NASCIMENTO

RS 50,91 [CX67307 NATUBA EMPREENDIMENTOS 18212584000124 azulim

E CONSULTORIA LTDA

RS 51,62 I ClÉiatlteafli | —

RS 72,71 |^^cii**|t|ct0^ “

11068908000153 MINUANO MINUANO52706 THAMIPE LTDA

55109 METTA EMPREENDIMENTOS 47057688000100 VPE

LTDA

LIQUIDO

RS 72,71 —CX COM 2443787820000168 YPE58533 BARMONT SERVIÇOS &

COMERCIO LTDA

RS 61.80 I I “DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO. TENSOATIVO.ANIÔNICQS.GLICERINA,COADJUVANTE,

PRESERVANTES, LINEAR ALOUIBENZENO SULFATO DESÔOIO.REMOCAO OE GORDURAS DE

LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, NATURAL,CONTÉMTENSOATIVOBIOOEGRADAVE L, CX. COM 24
UNIDADES DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, TENSOATIVO./WIÔNICOS.GLICERINA.COADJU VANTE,

PRESERVANTES. LINEAR ALOUIBENZENO SULFATO DESÓDIO.REMOÇAO DE GORDURAS DE

LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, NATURAL.CONTÊMTENSOATIVOBIODEGRADAVE L, CX. COM 24
UNIDADES DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

01298318000163 NUTRILAR DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, TENSOATIVOANIÔNICOS.GLICERINA,COADJUVANTE,
PRESERVANTES, LINEAR ALOUIBENZENO SULFATO DESÔOIO.REMOÇAO OE GORDURAS DE

LOUÇAS, TALHERES E PANELAS. NATURAL,CONTÉMTENSOATIVOBIODEGRADÂVE L, CX. COM 24
UNIDADES DE SOO ML. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

18836762000198 YPE191 6VERTON OLIVEIRA SILVA

R$72,71 “
19634587000119 LIMPOL72548 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA

R5 72.71 I ci»tificad« I “
JAIZA OLIVEIRA ANDRADE

SANTOS

90

Classificação Final do Item 10

Melhor Oferta RSCNPJ
LicitantePosição

R$ 51,6319.634.587/0001-19
H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA1”

RS 60,2120.628.085/0001-64
MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA2»

RS 61.5043.787.820rt)001-88
BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA3«

RS 61.8018.836.762A)0Q1-98
EVERTON OLIVEIRASILVA4»

RS 70,2006.293.574/0001-81
IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA5»

RS 72,7149.464.926/0001-27
LRF DISTRIBUIDORA LTDA6"

RS 72,7101-298.318/0001-63
NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS7“

RS 76,8928.766,496/0001-28ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA8»

Histórico de propostas, lances e mensagens

rstas inicias do Item 11P»,

Proposta

RS Situação MotivoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 5,73 I ClatttSci^a
49464926000127 CRISTAL ESCOVA LIMP OVAL40986 LRF DISTRIBUIDORALTDA

R$ 5.73 I CKftflcãd7
38281708000130 CONDOR BASE DE PLÁSTICO36480 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA

R$5,73 I qit»iscis»
Material de Htgiene e Limpeza20628085000164 Start90231 MARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

R$4.01 I cUMUlcaJ»
41130513000102 plastop plaslop36696 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

R$ 5,73 l^ciiMiScã^condor32353158000131 condor25163 J P L SANTOS LTDA

R$ 5,73 I ciMiificati
23976258000123 CONDOR CONDOR11409 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

RS 4,55 [ ClaMfflCftdA

06293574000181 CONDOR UND30094 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO: EM FORMATOANATÔMICO, BASE DE PLASTICO E
CERDAS DE NYLON RESISTENTES,TAMANHO;12CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE .

R$ 3,78
8595 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28766496000128 CONDOR

RS 4.01 I
46087831000143 CONDOR CONDOR51973 ACAl COMERCIO LTDA

R$4,01 [citMincisi41477069000198 NOVIÇA NOVIÇA87699 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,
PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

R$4,02 I Ci»i4i«ci»T
40896767000165 CONDOR ESCOVAMULTIUSO37088 WCALVESMDONASCIMENTO

RS 4.02 I CU»titodi'UND18212584000124 condor24619 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

R54.07 I a..nnc»di I -
11068908000153 CONDOR CONDOR18784 THAMIPE LTDA



uSrTc« J

[2
Propostas Inicias do Item 11

CPL Proposta

RS Situação MotivoCNPJ Marca Modelom Fornocedor

47906362000100 MULTILAR ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO; EU FORMATOANATÔMICO, BASE DE PLÁSTICO E

CERDAS DE NYLON RESISTENTES.TAMANHOit 2CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE.

R$ 4,40 I CiawificaJa |94439 EFRAIM RECURSOS LTDA

R$ 5.73 I ciitswcjdj~|47057680000100 BRILHUS ANATOWtCO67613 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

R$ 5.73 I cutrUlcaiTI

R$4,07 [

77258 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 NOVIÇA NYLON

ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO: EM FORMATOANATÔMICO, BASE DE PLÁSTICO E

CERDAS DE NYLON RESISTENTES,TAMANHO:12CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE .

10836762000198 WELLMIX CJaisIfleada63369 EVERTON OLIVEIRA SILVA

R$ 5,73 j ciaMifiMfl» [19634587000119 WELLMIX ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO: EM FORMATOANATÔMICO, BASE DE PLÁSTICO E
CERDAS DE NYLON RES1STENTES,TAMANH0:12CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE .

14483 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA

ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO: EM FORMATOANATÔMICO. BASE DE PLÁSTICO E

CERDAS DE NYLON RESISTENTES,TAMANHO:12CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE .
R$5,73 [Claisifl&atfa01298310000163 WELLMIX90129 NAIZAOLIVEIRAANDRADESANTOS

Classificação Final do Item 11

Meinororena rsCNPJLicitantePosição

RS 4.0619.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA1“

RS 4,0711.068.908/0001-53THAMIPE LTDA2”

RS 4,4847,906.362/0001-00EFRAIM RECURSOS LTDA3«

R$4,5506.293.574(0001-01IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

RS 4,7543.787.820/Q001-86BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

RS 4,8718.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA6"

RS 5,7349.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA7“

RS 5,7320.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA8“

RS 5,7301,298.318/0001-63NAIZAOLIVEIRAANDRADÊ SANTOS9°

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 12

Prcpoata

R$ Situação MotivoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 16,38 [ESCOVA SANIT C/SUPORTE49464926000127 CRISTAL73275 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 16,38 I ci<$»HtcaePLÁSTICO38281708000130 DALCIN578 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA

RS 16,38 [

RS 11.47 [

Malenal de Higiene e Limpeza20628085000164 Azulim1801 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

Cla*8ific4c

plastop41130513000102 plaslop69101 DISTRIBUlOORAIMPACTO LTDA

RS 16,38 I Clatfificiccondor32353158000131 condor22366 J P L SANTOS LTDA

RS 16,38 I claatiHcãcLAVATINA23976258000123 LAVATINA18341 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS

LTDA

RS 10,27
UND06293574000181 CONDOR■^efoSO IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

RS 11,47 I CHiiificaJCONDOR46087831000143 CONDOR43291 ACAI COMERCIO LTDA

OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E 41477069000198 NOVIÇA
EMPREENDIMENTOS LTDA

R$11,47 I cia»tifleãi
NOVIÇA85675

RS 11.47 I Cla$»tflci
40896767000165 BRUBULAR ESCOVA SANITARIA91957 WC ALVES M DO NASCIMENTO

RS 11,47 I eiMUto
UND18212584000124 condor42841 NATU6A EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

LTDA

RS 11,63 I cmuftCTCONDOR1106B908000153 CONDOR96891 THAMIPE LTDA

RS 16,38 t ClajaiBeãRETANGULAR47057688000100 ALKLIN57393 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 16,38 I ciMti/ic»NYLON

ESCOVA SANITÁRIA: PARA LIMPEZA DE VASO SANITARI0.COM CERDAS.
MATERIAL PLÁSTICO 6 RESISTENTE, COM SUPORTE

ESCOVA SANITÁRIA: PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO.COM CERDAS.
MATERIAL PLÁSTICO E RESISTENTE, COM SUPORTE

ESCOVA SANITÁRIA: PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO.COM CERDAS,
MATERIAL PLÁSTICO E RESISTENTE, COM SUPORTE

43787820000188 NOVIÇA41848 BARMONT SERVIÇOS a COMERCIO LTDA

RS 13,92 I ciaa»:flcí
18836762000198 BRINOX5509Q EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 16,38 I çi«ss3ficí
19634587000119 BRINOX19486 H.C.PEREIRAOEOLIVEIRA

RS 16,38 I ctaBBtfici
01298318000163 BRINOX53947 NAIZAOLIVEIRAANDRADESANTOS

Classíficaçao Final do Item 12

Melhor Oferta RS
CNPJ

LicitantePosição

RS 11,62
19.634.587/0001-19

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA1®



33H>
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Rubrica
Classificação Final do Item 12

CPL
Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

2“ THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 RS 11,63

3" EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 R$ 13,92

4" LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464.926/0001-27 RS 16.38

5“ BARWONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 RS 16,38

6» NAI2A OLIVEIRAANDRADE SAiNTOS 01.298.318/0001-63 R$16,38

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 13

Proposta
IO Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

ESPONJA LA AÇO 8 UNO RS 34.56 I cij>»ncad»47095 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 LUSTRO

56883 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 ASSOLAN ESPONJADEAÇO RS 34,56 I citttificiãr

RS 34,56 I58437 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20628085000164 Assolan Material de Higiene e Limpeza

88008 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 açolan RS 24.20 I ct«ttHicjd»açolan

224 J P L SANTOS LTDA RS 34,56 I crmiftci^323531S8000131 Sanlama Santanta

74557 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

23976258000123 ASSOLAN ASSOLAN RS 34,56 I ciamncieT

'944 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

'^^827 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

06293574000181 BOUBRIL FD RS 34,56 I ciiMiiiêiai

28766496000128 ASSOLAN ESPONJA DE AÇO, PARA LIMPEZA EM AÇO DE PRIMEIRAQUALIDADE,
EMBALABEM FARDO COM 14 PACOTES COM 08 UNIDADES CADA DE 60 GRAMAS

RS 38,96 fciãttÃzId*

72520 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 ASSOLAN ASSOLAN RS 24,19 I cuMiHcidT

69623 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 BOM BOM BRIL RS 24,20 I ci»Miftc<êr
BRIL

87253 WC ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 BOMBRIL ESPONJAACO RS 34,56

RS 24,20 I Cli*t»ec4a476279 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 18212584000124

LTDA

FDassolan

11076 THAMIPE LTDA 11068908000153 ASSOLAN ASSOLAN RS 24,54 I cniiincidi'

74045 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 BOMBRIL ESPONJADEAÇO RS 34,56 I ci»i»ific«dT

13236 BARMONT SERVIÇOS 6 COMERCIO LTDA 43787820000188 BOMBRIL CX COM 14 RS 34,56 I citmftcidT

721S3 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18B36762000198 BOMBRIL ESPONJA DE AÇO, PARA LIMPEZA EM AÇO DE PRIMEIRAQUALIDADE,

EMBALABEM FARDO COM 14 PACOTES COM 08 UNIDADES CADA DE 60 GRAMAS

RS 29,38 ( ci<i»teca4i

94177 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 BOMBRIL ESPONJA OE AÇO, PARA LIMPEZA EM AÇO DE PRIMEIRAQUALIDADE,
EMBALABEM FARDO COM 14 PACOTES COM 08 UNIDADES CADA DE 60 GRAMAS

RS 34,56 I Cimiflc.li/

22572 NAIZA OLIVEIRAANDRADE SANTOS 01296318000163 BOMBRIL ESPONJA OE AÇO, PARA LIMPEZA EM AÇO DÊ PRIMEIRAQUALIDADE,
EMBALABEM FARDO COM 14 PACOTES COM 08 UNIDADES CADAOE 60 GRAMAS

RS 34,56 I cuttiftodT

ilflcaçie Final do Item 13

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1° H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634,587/0001-19 RS 24,53

2" THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 24,54

3» EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001^8 RS 29,38

4“ BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 RS 29,50

5“ LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464.926A)001-27 RS 34,56

6° PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 36.281.708/0001-30 RS 34,56

7° MARGHESS DISTRIBUIDORA Ê SERVIÇOS LTDA 20.626.085/0001-64 RS 34,56

8» J P L SANTOS LTDA 32.353.158/0001-31 RS 34,56

9“ N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-23 RS 34,56

10» IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06.293.574/0001-81 R$ 34,56

11" W C ALVES M DO NASCIMENTO 40.836.767/0001-65 R$34,56

12» NAIZA OLIVEIRAANDRADE SANTOS 01.298,318/0001.63 RS 34.56

13» ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28.766,496/0001-28 RS 38.96

Histórico de propostas, lances e mensagens
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's Pis.Propostas Inicias do Item 14 E

iuBfica Pruosta

CPL R$ MotivoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Situação

R$ 2,2S29S93 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 BRILHUS ESPONJA DUPLA FACE Dasslfluda

R$ 2,2522747 KANIA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

41836567000180 DLH 110X75X20MM Classificada

INDUSTRIAL

R$ 2,2531283 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA 38281708000130 BRILHUS DUPLA FACE Clasallicada

R$ 2,2511252 WARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

2062808S00D164 Azulim Material de Higiene c Limpeza daasincada

R$ 1,587549 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 açoian açolan Classificada

RS 2,2545805 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Santarita Santa ri Ia Clsaaíacada

N N EMPREENDIMENTO

SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA

23976258000123 VIP VIP R$2,2511231 Claaaificada

R$0,91IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA UND45251 06293574000181 BRILHUS Classificada

R$ 1,5877520 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 WISH WISH Clasaifícada

R$ 1,58OSX CONSULTORIA, SERViCOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 BOM BRIL BOM BRIL57330 Classificada

RS 1,58W C ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 3M LIMPEZA GERAL73860 Qaaairicada

R$ 1,5860905 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 briiux UND Claasincada

R$ 1,6042 THAMIPELTDA 11068908000153 ALKLIN ALKLIN Classificada

^1 R$ 2,25METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 ALKLIN DUPLAFACE Claaaificada

R$ 2,2527208 BARMONT SERVIÇOS &

COMERCIO LTDA

43787820000188 BOMBRIL UNIDADE Claaaificada

R$ 1,9178888 EVERTON OLIVEIRA SILVA 188367620D0198 SUPERPRO ESPONJA MULTIUSO PARA LIMPEZA, DUPLA FACE, (MATERIAL UM LADO A BASE DE

ESPUMA E O OUTRO LADO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA),

ANTIBACTÉRIA.FORMATORETANGULAR, APLICAÇAO LIMPEZA GERAL, COMPRIMENTO 110

X70X25MM,

Classificada

40076 H,C, PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 SUPERPRO ESPONJA MULTIUSO PARA LIMPEZA, DUPLA FACE, (MATERIAL UM LADO A BASE DE

ESPUMAE O OUTRO LADO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA),

ANTIBACTÉRIA.FORMATORETANGULAR, APLICAÇAO LIMPEZA GERAL, COMPRIMENTO 110

X 70X25MM.

R$2,25 Classificada

ESPONJA MULTIUSO PARA LIMPEZA, DUPLA FACE, (MATERIAL UM LAOO A’ BASE DE

ESPUMA £ O OUTRO LADO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA),

ANTIBACTÉRIA.FORMATORETANGULAR, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, COMPRIMENTO 110

X 70 X 25MM.

R$ 2,2578180 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE

SANTOS

01298318000163 SUPERPRO Claaaificada

Classificação Final do Item 14

Melhor Oferta RSPosição Licitante CNPJ

RS 1,591“ H. C. PEREiRA DE OLIVEiRA 19.634.587/0001-19

THAMIPE LTDA 11.068.906/0001-53 RS 1,60

RS 1,91EVERTON OLiVElRA SiLVA 18.836.762/0001-98

LRF OiSTRIBUlDORA LTDA 49.464.926/0001-27 RS 2,254”

20.628.085/0001-64 RS 2,255° MARGHESS DiSTRiBUiDORA E SERViCOS LTDA

NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 RS 2,256"

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 15

Proposta

RS SItuaçái MotivoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

Claaalflcaea | —RS 6,2633032 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 BIC ISQUEIRO

R$6.2632899 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA 38281708000130 BIC ISQUEIRO Claasiticada

R$4,38 Claaaificada |30572 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 big big

Claaaificada j —R$ 6,2628S98 J P L SANTOS LTOA 32353158000131 Bic Bic

89S31 N N EMPREENDIMENTO SERVICOS 5

ALIMENTOS LTDA

23976258000123 BIC BIC R$6,26 Claaaificada

RS 6,185496 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 BIC UND Claaaificada

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ATÉ 3000 VEZES, COM CHAMA PRÉ-AJUSTADA SELO

HOLOGRÂFICO DO INMETRO QUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE É

SEGURANÇA

^^lasalflcad^R$8,1031812 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28766496000128 BIC

R$4,3868774 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 BIC BIC Classificada



Propostas Inicias do Item 15

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

R$4,38 I gifrfleadi |OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

68254 4147706900019B BIC BIC

RS 439,00 (41937 W C ALVES M 00 NASCIMENTO 4069676700018S BIC ISQUEIRO

RS 4,3943477 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 bic UND

R$ 4,44 I cnà«mc«a»~}

R$6,26 [

R$ 6,26 I CUMiffcadTI

R$S,32 [

8033S THAMIPE LTDA 11068908000153 BIC BIC

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA41984 47057688000100 BIC PORTÁTIL

Ô45S9 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 FLUX 3000X

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ATÉ 3000 VEZES, COM CHAMA PRÉ- AJUSTADA SELO

HOLOGRÁFICO 00 INMETRO OUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E

SEGURANÇA

64703 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 BIC Ctisftlfleada

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ATÉ 3000 VEZES, COM CHAMA PRÉ- AJUSTADA SELO

HOLOGRÁFICO DO INMETRO QUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E

SEGURANÇA

R$ 6,26 I cmiinoaTI56148 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 BIC

R$ 6,26 I cirBtiflcãdir01298318000163 OANN) ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ATÉ 3000 VEZES, COM CHAMA PRÉ-AJUSTADA SELO

HOLOGRÁFICO DO INMETRO QUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E

SEGURANÇA

97233 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS

Classificação Final do Item IS

islção Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1" H, C. PEREIRAOE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 RS 4,45

2® BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 RS 5,25

3" EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 RS 5,32

4» IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06.293.574/0001-81 RS 6,18

5® LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464.926/0001-27 RS 6,26

PREMIUM OISTRIBUIDOFIA LTDA6® 38.281.708/0001-30 RS 6,26

7® J P L SANTOS LTDA 32.353.158/0001-31 RS 6,26

8® N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-23 RS 6,26

9® NAIZA OLIVEIRAANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 RS 6,26

10“ ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28.766.496/0001-28 R$8,10

11“ W C ALVES M 00 NASCIMENTO 40.896.767/0001-65 RS 439.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 16

Propoeta

Fgrnecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

LRF DISTRIBUIDORA

LTDA

49097 49464926000127 MC FLANELA R$6,67 [ Clnainutfa

87345 KANIA COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

41836567000180 DLH 40X60 CM RS 6,57 I ClaitIfeidT
INDUSTRIAL

R$ 6,57 I50928 PREMIUM

DISTRIBUIDORALTDA

38281708000130 NOBRE

GOEDERT

100%ALGODAO

RS 6.57 I ClwttflcMlaMARGHESS

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

28759 20628085000164 Janetex Material de Higiene e Limpeza

40180 DISTRIBUIDORA

IMPACTO LTDA
R$4,60 [41130513000102 caebi caebi

57956 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 BÍC Bic RS 6.57 I cri»tificjd7

R$6,57 [76494 N N EMPREENDIMENTO

SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

23976258000123 ROMA

TÊXTIL

ROMA TÊXTIL Clitfttficadi

IMPÉRIO

DISTRIBUIDORALTDA

90088 06293574000181 JANATEX UND RS 4.68 [

FLANELATECIDO,MATERIALALGOOÁO,CORFUNDO:BRANCA,CARACTERÍSTICASADt CIONA1S:DUPLA

FACE FLANELADA, LISA E SEM ESTAMPA

14575 ANTARES COMERCIO

ATACADISTA LTDA

RS 3,3828766496000128 ITATEX

RS 4.60 I ciiMificidT87921 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 CRISTAL CRISTAL



srnPropostas Inicias do Item 16 »

fs PU.
'Str'

PropostaRubrica
Fornecedor RS Situação MotivoIO CNPJ Marca Modelo

CPL
RS 4,60OSX CONSULTORIA,

SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

41477069000198 BRILHUS61823 BRILHUS siftead»

RS 4.60 I ciM»ificaii~52793 W C ALVES M DO

NASCIMENTO

40896767000165 PLUS FLANELA

78612 NATUBA

EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTOA

16212564000124 dImHrix UNO RS 4.60 I ci«»»inc<dT

R$4.66 [

RS 2,25 I cutMnoãr

41310 THAMIPELTDA 11068908000153 JANETEX JANETÊX Clnsir»ftad«

81696 METTA

EMPREENDIMENTOS

LTDA

47057688000100 BRILHUS ALGODAO

58365 BARMONT SERVIÇOS &

COMERCIO LTOA

43787820000188 SM SM RS 6,57 I cu»tficããr

FLANELATECIOO.MATERIAL:ALGODAO,CORFUNDO:BRANCA,CARACTER(STICASAD ICIONAIS.OUPLA

FACE FLANELADA, LISA E SEM ESTAMPA

5450 everton oliveira

SILVA

18836762000198 OEMM RS 5,58 ki5c«da

FLANELATECID0.MATERIAL:ALG0DA0,C0RFUND0:BRANCA,CARACTERISTICASAD ICI0NAIS:DUPLA

FACE FLANELADA, LISA E SEM ESTAMPA

36310 H.C. PEREIRA OE

OLIVEIRA

19634587000119 DENIM RS 6,57 I ciMsiflpidr

FLANELATECIDO,MATERIAL:ALGODÂO,CORFUNDO:BRANCA,CARACTERÍSTICASAD ICIONAIS:DUPLA

FACE FLANELADA, LISA E SEM ESTMJPA

29196 NA1ZA OLIVEIRA

ANDRADE SANTOS

01298318000163 DENIM R$6,57 I Cl«».nca<n

Claaalflcaçio Final do Item 16

Posicao Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1* H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$4,67

2" IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06.293.574/0001-81 RS 4.68

3° BARMONT SERVIÇOS 8 COMERCIO LTOA 43.787.820/0001-88 RS 5,05

4“ EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 RS 5,58

5' LRF DISTRIBUIDORA LTOA 49.464.926/0001-27 RS 6,57

6» MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.035/0001-64 RS 6,57

7» N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTOA 23.976.258/0001-23 RS 6,57

NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 RS 6,57

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 17

Proposta
Fornecedor CNPJ Marca RS SituaçãoModelo Motivo

^H?60 LRF DISTRIBUIDORA LTDA RS 4,82 I CtwtficãdrFOSFORO CX10UND49464926000127 OLHO

5526 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 QUELLUZ FOSFORO RS 4,62 I C(«Mir,ftada

6137 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTOA RS 3,38 I cimtncãdã'41130513000102 parana parana

RS 4,82 [

RS 4.82 I Clirtlflcã^

77073 JPLSANTOSLTDA 32363156000131 Paraná Paraná

50613 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23976268000123 GABOARDI GA80ARD1

paranA2956 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 UND R$ 0,75 I ClMslflcadã*

PALITO DE FÓSFORO, MAÇO COM 10 CX EM
CADA

86819 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA R$ 3,96 I Clatftrtlaafla28766496000128 QUELUZ

46087831000143 PARANA paranA83664 ACAI COMERCIO LTOA R$ 3,37 ^^^Claaaiecad^

41477069000198 PARANÁ paranA87520 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

RS 3,37 I Claaalficada

21202 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA RS 3.38 I Ctaasificada

RS 3,42 I OaatiflcaJa

R$4,57 [

18212584000124 liallux UND

86956 THAMIPE LTDA 11068908000153 PARANA PARANA

PALITO DE FÓSFORO, MAÇO COM 10 CX EM
CADA

94044 EFRAIM RECURSOS LTDA 47906362000100 GABOARDI Oastifiudj

PARANA51956 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA RS 4,82 I Cliaafflcada47057688000100 MAÇO

R$4,82 I^^CIasatflça^

R$4,10 [

40087 BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA 43787820000188 FOX CXCOM10

PALITO DE FÓSFORO, MAÇO COM 10 CX EM
CADA

37579 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 QUELUZ Classificada

PALITO DE FÓSFORO, MAÇO COM 10 CX EM
CADA

H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA62108 19634587000119 QUELUZ R$4,82 Cia IS ífi cada



Propostas Inicias do Item 17

Çpçrepo
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

PALITO DE FÓSFORO, MAÇO COM 10 CX EM
CADA

RS 4,B2 I gattiflcadt | —36196 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01298318000163 QUELUZ

Classificação Final do Item 17

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1» H, C, PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 RS 3,43

PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA2* 38.281.708/0001-30 RS 3.46

3“ BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 RS 3.76

4" ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28.766.496/0001-28 RS 3.96

S" EVERTON OLIVEIRA SILVA R$4,1018.836.762/0001-98

6® EFRAIM RECURSOS LTDA RS 4,5747.906.362/0001-00

7® LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464.926/0001-27 RS 4,82

8® N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-23 RS 4,82

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA9® 47.057.688/0001-00 RS 4.82

10“ NAIZAOLIVEIRAANDRAOE SANTOS 01.298.318/0001-63 RS 4.82

.stórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 18

Proposta

10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

27239 LRF DISTRIBUIDORA LTDA RS 14,54 I clunBMdT49464926000127 MORTEIN INSETICIDA 300ML

30948 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 SPRAYBUZZ AEROSOL300ML RS 14,54 I au%iricMiu

RS 14,5483554 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

LTDA

20628085000164 Vorel Matenal de Higiene e Limpeza

87740 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA RS 10,18 I Clwlflc>d741130513000102 sbp sbp

7971 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 SBP SBP RS 14,54 Claitifluda

41044 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

23976258000123 SBP S8P RS 14,54 [

11216 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA RS 14,08

RS 14.29 [

06293574000181 SBP UND

INSETICIDAMULTIINSETO,AEROSOL, FÔRMULAÀBASE DE ÂGUAE

DERMATOLOGICAMENTE TESTADA, EMB/^LAGEM C/ 300 ML, VALIDADE MINIMA 12

MESES

58718 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28766496000128 BUZZ

86182 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 SCJOHNSON SCJOHNSON RS 10.18 [

RS 10,18 [

Cla»Blf1ead«

"119 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

DTX DTX41477069000198 C/i»»incidi

72162 WC ALVES M DO NASCIMENTO RS 10,1840896767000165 SBP INSETICIDA

RS 10.18 [25911 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 mortein UNO

73716 THAMIPE LTDA 11068908000153 SBP SBP RS 10.32 I ClwHIceéa

INSETICIDAMULTIINSETO,AEROSOL FÔRMULAÀ BASE DE ÂGUA E

DERMATOLOGICAMENTE TESTADA, EMBALAGEM C/300 ML, VALIDADE MiNIMA 12
MESES

16024 EFRAIM RECURSOS LTDA RS 14.38 j ClmlflMfle47906362000100 BAYGON

55078 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA SBP RS 14,54 j Cl*niflcifli47057680000100 AEROSOL

6139 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787B200D0188 BAYGON 300ML RS 14,54 |^^cii»s|ecid^

RS 12,36 [INSeTICIDAMULTIINSETO,AEROSOL, FÔRMULAÀ BASE DE ÁGUA E

DERMATOLOGICAMENTE TESTADA, EMBALAGEM Cl 300 ML, VALIDADE MiNIMA 12

MESES

21705 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 MORTEIN QâSBifleads

INSETtCIDAMULTIINSETO,AEROSOL, FÔRMULAÀ BASE DE ÁGUA E

DERMATOLOGICAMENTE TESTADA EMBALAGEM C/300 ML, VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

9S31B H. C. PEREIFIA DE OLIVEIRA 19634587000119 SBP RS 14,54 I

INSETICIDAMULTIINSETO.AEROSOL, FÓRMULA À BASE DE ÀGUA E

DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. EMBALAGEM Cl 300 ML, VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

RS 14,54 [37494 NAIZA OLIVEIRAANDRAOE SANTOS 01298318000163 MORTEIN Clauifteadâ
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Classificação Final do Item 18 « FU

Posição Licitante RiCNPJ fca Melhor Oferta R$

CPL1“ H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 10,33

2» BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTOA 43.787.820/0001-88 RS 11.00

3» PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38.281.708/0001-30 RS 11,66

4" EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 R$ 12,36

5» IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06.293.574/0001-81 R$ 14,08

6» ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28.766.496/0001-28 RS 14.29

7» EFRAIM RECURSOS LTOA 47.906.362/0001-00 RS 14,38

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464.926/0001-27 RS 14,54

9° MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.085/0001-64 RS 14,54

10" N N ÊMPREE^OIMENTO SERVIÇOS « ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-23 RS 14,54

11» NAIZA OLIVEIRA/VJDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 RS 14,54

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 19

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

■'206 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 BRASILEIRO GUARDANAPO RS 4,64

R$4,64 I Cla»tiflcaJâ |

RS 4,64 I Cfotiftcada | “

►57 PREMIUM DISTRIBUIDORA ITDA 38261708000130 FLOX PCT C/50UN0

64265 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

LTOA

20628085000164 Only Matenal de Higiene e Limpe2a

10368 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 maiu maiu RS 3,25 I ClMtlflcaJa'

77701 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Scotl Scott R$4,64 |~ciãt»tfle«dr

RS 4,64 I ciiMiflctda
91554 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

AUMENTOS LTDA

23976258000123 MILI MILI

13954 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 PRAFESTA PCT RS 2,54

R$ 3.25 I Cimlrlcâda
5084 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 SKALLA SKALLA

7347 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 SANTEPEl. SANTEPEL RS 3,25

81540 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212S84000124 maiu PCT
RS 3,25 I ciwtrkidT

24721 THAMIPE LTOA 11068908000153 SNOB SNOB
RS 3,29 I ciMiificaga

42851 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 470S7688000100 SNOB TIPO FOLHAS: DUPLA RS 4,64

72626 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 KITCHEN PACOTE
R$4,64 I Cli»»flteidr

26909 H.C.PEREIRADEOLIVEIRA 19634587000119 REGINA GUARDANAPO DE PAPEL TIPO FOLHAS: DUPLA, COMPRIMENTO: 33.50 CM,

COR: BRANCA, LARGURA: 33.50 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA

MACIO

RS 4.64 I Claiiiflcjãr

> NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163 REGINA GUARDANAPO DE PAPEL TIPO FOLHAS: DUPLA, COMPRIMENTO: 33,50 CM,

COR: BRANCA, LARGURA: 33,50 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA

MACIO

RS 4.64 [ Claitlflçada j

Classificação Final do Item 19

Posição Licitante
CNPJ Melhor Oferta RS

1“ H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA
19.634.587/0001-19 RS 3,30

2” BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 RS 3.55

3» LRF DISTRIBUIDORALTOA 49.464.926/0001-27 RS 3.94

4° MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTOA 20.628.085/0001-64 R$4.64

5" N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 6 ALIMENTOS LTDA 23.976.256A)001-23 RS 4.64

6“ NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS
01.298.318/0001-63 RS 4,64

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 20

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

RS Situação Motivo

10423 LRF DISTRIBUIDORA LTOA 49464926000127 MAXLIMP LIMPAALUIMINIO CX 12 UND 500ML RS 63.73 [ cijutncidÉ | —

RS 63,73 I cimfflcjdTI —
14284 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 382B1708000130 OULAGO FRASCO 500ML
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Propostas Inicias do Item 20 Rubrica

CPL Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

RS 63.73 I citttinMtf»'64721 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTOA 20628085000164 Azulim Matenal de Higiene e Limpeza

RS44.63 I cuitifici^85915 DISTRIBUIDORAIMPACTO LTDA 41130513000102 alumil atum II

RS 63.73 I15949 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Nutrilar Nulriar

23976258000123 ECONOMICO ECONOMICO RS 63,73 I Cluslflcadi47236 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA RS 63.73 I cixtsfflcãdT16899 06293574000181 DULAGO CX

RS 44,61 [

RS 44,62

10112 ACAI COMERCIO LTDA NUTRILAR46087831000143 NUTRILAR Claetiflceda

80850 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS.

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 ALUMIL ALUMIL

RS 44,62 I ciastinc«d~84117 W C AL\^S M DO NASCIMENTO 40896767000165 DULAGO LIMPAALUMINIO

RS 44,62NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 18212584000124

LTDA

CX35828 azulim

RS 45,25 I ciaigineidT23507 THAMIPE LTDA 11068908000153 ALUMIL ALUMIL

51255 METTA EMPREENDIMENTOS LTOA 47057688000100 ALUMIL LIMPAALUMINIO RS 63.73 |~CIagtifleãdr

RS 63,73 I Ctwtftc*d784428 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 ALUMIL CXCOM 12

LIMPAALUMINIO, DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMiNIO.

EMBAUGEM COM 500 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES, VALIDADE MiNIMA 12
MESES

RS 54,17 I79530 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 YPE

LIMPAALUMINIO, DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMiNIO.

EMBALAGEM COM 500 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES, VALIDADE MInIMA 12

MESES

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA LIMPOL RS 63,73 I CijwHloda,18 19634587000119

LIMPAALUMINIO, DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMiNIO.

EMBALAGEM COM 500 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES, VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

RS 63.73 I cias»tfic4tf>36335 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163 YPE

Classificação Final do Item 20

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1® H, C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 45,24

2“ BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA R$45,5043.787.820/0001-88

3“ PREMIUM DISTRIBUlOORALTDA 38,281,708rt)001-30 RS 48,72

4“ EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 RS 54,17

5® LRF DISTRIBUlOORALTDA 49.464.926/0001-27 R$63,73

6“ MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.085d)001-64 RS 63,73

7® N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTOA 23,976.258/0001-23 R$63,73

8“ IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTOA 06,293.574/0001-81 R$ 63.73

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 RS $3,73

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 21

Proposta
IO Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motiva

21252 LRF DISTRIBUlOORALTDA 49464926000127 MAXLIMP LIMPA MOVEIS 200ML R$3,46 Cjátc^ead«

97838 PREMIUM DISTRIBUIDORALTOA 38281708000130 BRY FRASCO 200ML R$ 3,48 I craMdlcãdT'
LAVANDA

23246 MARGHESS DISTRIBUIDORAS

SERVIÇOS LTOA

20628065000164 Azulim Material de Higiene e Limpeza RS 3,48 ( Claastftctdi

60040 DISTRIBUIDORAIMPACTO LTDA 41130513000102 DOliflor poliflor R$ 2.44 l^^clattiecAd^

RS 3,48

R$ 3,48 I cia>8,,rcjdt

12521 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Peroba Peroba

54348 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS

& ALIMENTOS LTOA

AZULIM23976258000123 AZULIM

26409 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTOA 06293574000181 POLIFLOR UNO R$3,48 [ Clâsslftcadi

38872 ANTARES COMERCIO ATACADISTA

LTDA

28766496000128 PEROBA LIMPA MOVEIS - CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA DE LAVANDA, PARALIMPEZA DE

MOVEIS, COMPOSTO DE OLEO MINERAL, AMIDA.OLEINA, ALQUILENO, L ETOXILADO, ESTER

E SILICONE, EMBALADO EMPLASTICA DE 200ML, COM TAMPA DE PRESSÃO. NA

PARTESUPERIOR, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

R$ 6,95 |~Claitiflc»da

46087831000143 YPÉ YPÊ44368 ACAI COMERCIO LTDA R$ 2,44 I Clatgiflciã^ —



Propostas inicias do Item 21

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

8180 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 POLIFLOR POLIFLOR RS 2,44 —

88619 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 azullrr UND R$ 2,44 I ciàttrtioe» i —

55479 THAMIPE LTDA 11068908000153 VEJA VEJA R$ 2,47 I CUtsificad* I —

89428 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 POLIFLOR CREMOSO RS 3,48 I —

42776 BARMONT SERVIÇOS S COMERCIO 43787820000188 BRAVO

LTDA

200ML RS 3,48 I cúniftcada | —

11117 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 VEJA LIMPA MOVEIS - CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA OE LAVANDA, PARALIMPEZA DE

MOVEIS, COMPOSTO DE OLEO MINERAL, AMIDA.OLEINA, ALQUILENO, L ETOXILADO, ESTER

E SILICONE, EMBALADO EMPLASTICA OE 200ML, COM TAMPA DE PRESSÃO, NA

PARTESUPERIOR, VALIDADE MINIMA 12 MESES

RS 2,96 I Clutlflcadi 1 —

73059 H.C.PEREIRADEOLIVEIRA 19634587000119 SAIF LIMPA MOVEIS - CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA DE LAVANDA, PARALIMPEZA DE

MOVEIS, COMPOSTO DE OLEO MINERAL, AMIOA,OLEINA, ALQUILENO, L ETOXILADO, ESTER

E SILICONE, EMBALADO EMPLASTICA DE 200ML, COM TAMPA DE PRESSÃO, NA

PARTESUPERIOR, VALIDADE MiNIMA 12 MESES

RS 3,40 —

39673 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163 VEJA LIMPA MOVEIS-CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA OE LAVANDA, PARALIMPEZADE

MOVEIS, COMPOSTO OE OLEO MINERAL. AMIDA.OLEINA, ALQUILENO, L ETOXILADO. ESTER

E SILICONE, EMBALADO EMPLASTICA DE 200ML, COM TAMPA DE PRESSÃO, NA

PARTESUPERIOR, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 3,48 I Cimtftcada | —

Classificação Final do Item 21

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1» H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 RS 2,46

2» EVERTON OLIVEIRASILVA 18.836.762/0001-98 RS 2,96

3» BARMONT SERVIÇOS 8. COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 RS 3,15

4» LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464,926/0001-27 R$ 3,48

5* PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38.281.708/0001-30 RS 3,48

6” MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.085/0001-64 RS 3,48

7" N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4 ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-23 RS 3,48

8» IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06,293.574/0001-81 RS 3,48

9° NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01.298.318^001-63 RS 3,48

10° ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28.766.496/0001-28 RS 8.95

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 22

Proposta
Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

65253 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 MAXLIMP LIMPA VIDROS 500ML RS 9,32 I CljMiflcadi I —

24350 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38201708000130 DRAGÃO FRASCO500ML
RS 9.32 I ClâMfft«da I —

R$ 9,32 I Cldt»idcidd I —
3573 MARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

20628065000164 Azulim Malerral de Higiene e Limpeza

59689 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 poliHor poliflor R$ 6,53 [ ClmHlcadd | —

58116 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Nutniar Nulhlar
RS 9,32 l^^ciairfflcad^ —

40632 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4

ALIMENTOS LTDA

23976258000123 AZULIM AZULIM
R$9,32 [ CI»Mif>c9da

88468 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 062935740D0181 UAU UND
R$6,18 I ClmHtcjdd I —

RS 6,52 I enni«c«di~l -

RS 6,52 f CIdttifleada | —

17871 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 VEJA VEJA

47831 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJTtMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 AZULIM AZULIM

81022 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 azulim UND
R$ 6,53 ) ciminc«e'a~| -

83274 THAMIPE LTDA 11068908000153 VEJA VEJA
RS 6,62 I C/«»$lflcadi I —

R$ 7,84 I ClaMiflfcdda | —
732 EFRAIM RECURSOS LTDA 47906362000100 AZULIM LIMPA VIDROS Cl PULVERIZADOR DE 50DML. COMPOSIÇÃO MINIMA: LAURIL ETER

SULFATO DE SODIO: NONIL FENOL ETOXILADO, ÃLCOOL, ETER GLICOLICO, HIDROXIDO

DE AMONIO. CORANTE, PERFUME E ÃGUA, VALIDADE MINIMA 12 MESES

73245 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 VEJA PULVERIZADOR
RS 9,32 |~CljnWctda I —



<KSÕi>UC#4^

Propostas Inicias do Item 22

Proposta

RS MotivoSituaçãoMarca ModeloIO Fornecedor CNPJ

R$ 9.3243787820000188 VIDREX 500ML10221 BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO

LTDA

|"07i*ificada | —LIMPA VIDROS a PULVERIZADOR OE SOOML. COMPOSIÇAO MfNIMA: LAURIL ETER

SULFATO DE SODIO; NONIL FENOL ETOXILADO, ALCOOL, ETER GLICOLICO, HIDROXIDO

Oe AMONIO, CORANTE, PERFUME E AGUA, VALIDADE MiNIMA 12 MESES

R$ 7.9218836762000198 VEJA51910 EVERTON OLIVEIRA SILVA

LIMPA VIDROS Cl PULVERIZADOR DE SOOML. COMPOSIÇÃO MINIMA. LAURIL ETER

SULFATO DE SODIO; NONIL FENOL ETOXILADO, ÁLCOOL, ETER GLICOLICO. HIDROXIDO

DE AMONIO. CORANTE. PERFUME E AGUA. VALIDADE MiNIMA 12 MESES

RS 9.3275298 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 AQUA

LIMPA VIDROS Cl PULVERIZADOR DE SOOML. COMPOSIÇÃO MiNIMA: LAURIL ETER

SULFATO DE SODIO; NONIL FENOL ETOXILADO, ALCOOL, ETER GLICOLICO, HIDROXIDO

DE AMONIO, CORANTE, PERFUME E ÁGUA, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 9.3228955 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163 VEJA CJ4MÍflcad«

Clasatfleação Final do Item 22

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 6,6119.634,587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA1®

RS 6,6211.068.908/0001-532® THAMIPE LTDA

RS 7,4543.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA3“

RS 7,8447.906.362/0001-00EFRAIM RECURSOS LTDA4°

RS 7.9218.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRASILVA

RS 9,3249.464.926/0001-276® LRF DISTRIBUIDORA LTDA

R$9,323S.231.7Q8/0G01-30PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA7°

RS 9.3220.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA8®

RS 9.32N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4 ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-239”

RS 9,3201.298.318/0001-63NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS10®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 23

Prepoftta

Situação MotivoRSCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

I CliMÍficadaRS 37,1740917 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 SANREMO LIXEIRA 12 LTS

RS 37,1716460 PREMIUMDISTRI8UIDORALTDA 38281708000130 MERCONPLAST 12L

R$37,1756841 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20626065000164 Bralimpia Material de Higiene e Limpeza cuiviacddâ

f CImJflcadaRS 26,0349608 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 plastop plastop

RS 37,1714314 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 JSN JSN CJaMfflCBdé

I CiMtifIcad»NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4 ALIMENTOS 23976250000123 ARQPLAST

LTDA

ARQPLAST RS 37,17'Q93

I CUtiiflcada76426 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA RS 37,1706293574000181 JAGUAR UND

I CldMlflMd»LIXEIRA, MATERIAL: PLASTICO, CAPACIDADE-12 L, TIPO: TAMPA E

PEDAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TUBULAR

43272 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28766496000128 PERFECT RS 115.29

62577 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 CLICK CLICK I ClatãieMdd

I CtiwHtcidj

RS 26,02

43476 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E 41477069000198 ARQPLAST

EMPREENDIMENTOS LTDA

ARQPLAST RS 26.02

18329 WC ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 ANTARES LIXEIRA RS 26,02

26340 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

LTDA

18212584000124 anqplasl UND RS 26,03 CJ«»siacdd«

89071 THAMIPE LTDA 11068908000153 ARQPLASTIC ARQPLASTIC RS 26,39 Clitdthcadfl

34721 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 JSN PLASTICO RS 37,17

9838 BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA 43787820000188 ARQPLAST 12L RS 37,17 j Clawficafla

36394 EVERTON OLIVEIRA SILVA LIXEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO. CAPACIOADE:12 L, TIPO: TAMPA E

PEDAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TUBULAR

18836762000198 JSN RS 31,59 I Clawlflcada

75655 H, C. PEREIRA DE OLIVEIRA LIXEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE:12 L, TIPO: TAMPA E

PEDAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TUBULAR

19634587000119 JSN RS 37,17

51755 NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS LIXEIRA, MATERIAL: PLASTICO, CAPACIDADE:12 L, TIPO: TAMPA E

PEDAL, CARACTERÍSTICAS /LDICIONAIS' TUBULAR

01298318000163 JSN RS 37,17 I CI«iiHlcadr



Classificação Final do Item 23
ftiòfica

CPL
Melhor Oferta R$CNPJ

LlcilantsPosição

R$ 26,3701.298.318/0001-63NA1ZA OÜVEIRAANDRAOE SANTOS1"

RS 26.3911.068.908/0001-53THAMIPE LTDA2“

RS 28,2543.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS S COMERCIO LTDA3-

RS 31,5918.836,762/0001-98
eVERTON OLIVEIRA SILVA4“

RS 37,0019,634.587/0001-19
H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA5“

RS 37,1749.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA6»

R$37,1738.281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA7®

RS 37,1720,628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

RS 37,1723.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 8 ALIMENTOS LTDAgc

RS 37,1706.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA10®

RS 115,2928.766.496/0001-28ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA11®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 24

Proposta

MotivoRS SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 5,69 1LUVALIMP49464926000127 SANRO●'909 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 5,69 [ ClasslAcada
382B1708000130 MUCAMBO LUVADELATEX●'^i«056 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA

RS 5,69 I cuMtaciãrMaterial de Higiene e Limpeza33905 M/VRGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20628085000164 Nobre

R$ 3,98 I cm.nicjd»'medix41130513000102 medix20411 D1STRIBUIDORAIMPACTO LTDA

R$ 5,69 I ciâtviricidrCat32353158000131 Cal79839 J P L SANTOS LTDA

RS 5,69 I ciMinioii'VOLK23976258000123 VOLK22825 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 5

ALIMENTOS LTDA

RS 5.69 j ClutfftcadaPAR06293574000161 NOBRES0527 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 3,98 I ciaititicnrNOBRE46087831000143 NOBRE993 ACAI COMERCIO LTDA

RS 3,98 I cut»niMí»«'FOX LUX41477069000198 FOX LUX75969 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 3,99 I ci<niiiti<irLUVALATEX40896767000165 IMBAT17087 WCALVESM DO NASCIMENTO

RS 3,99 IPAR71305 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 18212SB4000124 argplast
LTDA

RS 4,04 I ciiMiflcidi'DANNY11068908000153 DANNY448 THAMIPE LTDA

RS 5,69 I ctattincãdT47057688000100 VABENE LATEX81740 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 5,69 I cai$nie»4r43787820000188 AROPLAST TAM:M3178 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

RS4,84 I caitifcada'LUVA BORRACHA, MATERIAL: LÁTEX ANTIOERRAP/WTE, TAMANHO: MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM FORRO, USO; LIMPEZA EM GERAL

LUVA BORRACHA, MATERIAL: LÁTEX ANTIDERRAPANTE, TAMANHO: MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM FORRO. USO: LIMPEZA EM GERAL

LUVA BORRACHA. MATERIAL: LÁTEX ANTIDERRAPANTE, TAMANHO: MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; SEM FORRO, USO: LIMPEZA EM GERAL

18836762000198 SANRO1128 EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 5,69 I citMific^19634S87000119 SANRO971 H. C, PEREIRA D£ OLIVEIRA

RS 5,69 1 cu»»nicid»01298318000163 SANRO61537 NA1ZAOLIVE1RAANORADESANTOS

Classificação Final do Item 24

Melhor Oferta RSCNPJ
LicitantePosição

RS 4,0301.298.318/0001-63NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS1®

RS 4,0411.066.908/0001-53THAMIPE LTOA2°

RS 4.8418.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA3®

RS 5.2543.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTOA4®

RS 5,6519-634,587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA5®

RS 5.6949,464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORALTDA6°

RS 5,6920.628.065/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA7°

RS 5.6923.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 8 ALIMENTOS LTDA8°

RS 5.6906.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA9°

Histórico de propostas, lances e mensagens
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Propostas Inicias do Item 25

Proposta

RS MotivoSituaçãoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

R$45,7549464926000127 WYDA MARMITEXN‘9 CX100UND48507 LRF DISTRIBUIDORA LTDA CIiiilDcada

RS 45,75MARMITEX DÉ ALUMÍNIO34148 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA 38281708000130 WYDA

RS 32,0475548 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 wyda w/da Clauifíuda

RS 45,75Boreda45362 JPLSANTOSLTDA 32353158000131 Boreda

RS 45,7523976258000123 BOREDA BOREDA36067 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS S ALIMENTOS

LTDA

RS 45.7506293574000181 THERMOPRAT CX35221 IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA OassrAcaOa

RS 32,0356391 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 WYDA WYDA ClflMlftMdl

R$ 32,03WYDA96732 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E 41477069000198 WYDA

EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 32,031B212SB4000124 mamit CX37066 NATU8A EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

LTDA

ClMsifrcatfa

RS 32,4897728 THAMIPELTOA 11068908000153 BOREDA BOREDA

RS 45,75UETTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057686000100 WYDA ALUMÍNIO N09 Claisíticada18440

RS 45,75CX COM 10047917 BARUONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 LITECLEAN ClAuH^da

MARMITEX ALUMÍNIO N‘ 9, TAMPA EM CARTAO PLASTIFICADO COM

FECHAMENTO MANUAL, CAIXA COM 100 UNIDADES

RS 38,89EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 TAKENTE7936 Oaetincjda

MARMITEX ALUMÍNIO N’ 9, TAMPA EM CARTÃO PLASTIFICADO COM

FECHAMENTO MANUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES

RS 45.75'145 H. C. PEREIRA OE OLIVEIRA 1S634567000119 TAKENTE ClaufAcada

MARMITEX ALUMÍNIO N‘ 9, TAMPA EM CARTÃO PLASTIFICADO COM

FECHAMENTO MANUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES

RS 45,75NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01298318000163 TAKENTE47207 Claaaificada

Classificação Final do Item 25

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

RS 32,4701.298.318/0001-63NA12AOLIVEIRAANDRADE SANTOSr

R$ 32,4811.068.908/0001-53THAMIPE LTDA20

RS 34,5043.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA3”

RS 38,8918.836,762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA4®

RS 45,7549.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORALTDA5®

RS 45,7538,261.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA6®

RS 45,7523.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA7®

R$45,7506.293.574/0001-61IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA8»

RS 45,7519.634.587/0001-19H. C- PEREIRA DE OLIVEIRA9»

stórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 26

PropoBta

RS Sltuaçac MotivoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

RS 11,4136484 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 KELDRIN DESODORIZADOR 360ML Claaaiflcada

65595 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA ULTRA

FRESH

AEROSOL 400ML RS 11.4138281708000130 I ClaaarBcada | —

I ClaaiIflcBda | —MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

LTDA

40111 20628085000164 Only Material de Higiene e Limpeza RS 11.41

RS 7,9966063 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 bom ar bom ar |^^CIaialfi«d^ “

69486 JPLSANTOSLTDA 32353158000131 Bom Ar Bom/ir RS 11,41 Claaai ficada

I Claaafflcada | —32487 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4

ALIMENTOS LTDA

RS 11.4123976256000123 SECAR SECAR

I ClaaaJflcada j —45007 IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA 06293574000181 PUROAR UNO RS 11,41

29268 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 BOM AR BOM AR RS 7.99 Claaailicada

OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

31054 41477069000198 ULTRA

FRESCH

ULTRA FRESCH RS 7.99 Claaaificada

I Claaa^flcada [ —NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

LTDA

R$7,9976012 18212584000124 bomar UND

I^^C^Hiecad^ —6031 THAMIPE LTDA RS 8.1011068908000153 BOMAR BOM AR

I Ctaiaificada | —

I Claaaineadal -

31513 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 PUROAR RS 11,41AEROSSOL

BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA 43767820000186 BOMAR RS 11,4199001 360ML
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Propostas Inicias do Item 26

VcPL^jX
Rí Siluaçio MotivoMarca ModeloCNPJ10 Fornecedor

DES0D0R12AD0R DE AR, EMBALAGEM DEVE CONTER NO MiNIMO 360 ML,

AEROSSOL AMBIENTAL, AÇAO NEUTRALIZANTE, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 9,7018836762000198 BOMAR Cljutncada2141 EVERTON OLIVEIRA SILVA

DESODORtZADOR DE AR, EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 360 ML,

AEROSSOL AMBIENTAL, AÇÃO NEUTRALIZANTE, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 11.41196345S7000119 PURGAR17S75 H.C, PEREIRA DE OLIVEIRA

DESODORIZADOR DE AR, EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 360 ML,

AEROSSOL AMBIENTAL. AçAO NEUTRALIZANTE. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 11.4101296318000163 BOM AR50975 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS

Classificação Final do Item 26

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 8.0901.298.318^0001.63NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS1°

RS 8,1011,068.908/0001-53THAMIPE LTDA2“

RS 9.1543,767.820/0001-88BWÍMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA3'

RS 9,7018.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA4»

RS 11,4149.464.926rt)001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA5“

RS 11.4138.281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA6”

RS 11.4120.623.086/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

RS 11,4123.976.258/0CO1-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 8 ALIMENTOS LTDA

RS 11,4106.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA9»

RS 11.4119.634.687/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA10*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 27

Propoata

RS Situação MotivoCNPJ Marca Modelo10 Fornecedor

PA LIXO RS 9.5849464926000127 CRISTAL51535 LRF DISTRIBUIDORALTDA

PA COLETORA LIXO RS 9,58PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 36281708000130 LIMPA

MANIA

ClrariderO»32037

RS 9.58MatensI de Higiene e Limpeza53162 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20628085000164 Start ClauinciidJi

RS 6,7125447 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 plasiop plastop

RS 9,58Betianín22666 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Betlanln Clasriacada

RS 9,5858302 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 8 ALIMENTOS LTDA 23976258000123 MULT1LAR MULTILAR CIsutncjd*

R$ 9,58 f Cí»»f>cad7

R$6,71

JEITOSA27637 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 UNO

I ClaaaificadaACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 VONOER VONDER11317

R$6.71it OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS. PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 NOVIÇA NOVIÇA CUuritcada

43874 WC ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 TRIGUEIRO PALIXO RS 9.50 Clararflcadi

I ClaaaiPcada44493 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18212584000124 R$6,71cordor UND

10408 THAMIPE LTDA 11068906000153 CONOOR CONDOR RS 6,60 I cimiacãdã'

58734 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 BRAUMPIA PA COLETORA RS 9,58 I ClaiaincaòT

68770 BARMONT SERVIÇOS 8 COMERCIO LTDA 43787820000188 SM SM RS 9,58 I ClaiaWeada

PÁ COLETORA LIXO MATERIAL COLETOR: AÇO. MATERIAL CABO:
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO. 60 CM

PÂ COLETORA LIXO MATERIAL COLETOR: AÇO, MATERIAL CABO:
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 60 CM

PÁ COLETORA LIXO MATERIAL COLETOR' AÇO, MATERIAL CABO:
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 60 CM

29182 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 I cuaaiaodaGS R$8,14

73849 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 GS RS 9,58 ^Clanifíead^

11950 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163 GS RS 9,58 I Claudkada

Classificação Final do Item 27

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1“ DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41.130.513/0001-02 RS 6,71

2° ACAI COMERCIO LTDA 46.087.631/0001-43 RS 6,71

3» OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA 41.477.069/0001-98 RS 6,71

4' NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 RS 8,71

5» THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 6,73



Ciasstficaçio Final do Item 27

Ru
MeUtor Oferta RSCNPJ

Posição Licitante

CPL
RS 8,U18.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA6”

R$8.5543.767.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA7°

RS 6.8001.298.318/0001-63NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS8»

RS 9.5040.896.767/0001-65W C ALVES M DO NASCIMENTO9°

RS 9.5849.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA10”

RS 9,5838.281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA11“

RS 9,5820.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA12“

RS 9,5823.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA13“

RS 9,5806.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA14“

R$9,5819.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA15“

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 28

Proposta

RS MotivoSituaçãoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

I C4s»iac*diRS 7,4449464926000127 SAO JOSÉ PANO CHAO40382 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 7.44PANO LIMPEZANOBRE

GOEDERT

38281708000130PREMIUM OISTRIBUIDORALTDA-10

RS 7,44Matenal de Higiene e LimpezaMARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20628085000164 Aíklin70339

RS 5,21 [ Claaalflcêdã

[ CladaHlcad*

I Cldddiaodd

AL41130513000102 ALDISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA44874

RS 7.44Ca mesa32353158000131 CamcsaJ P L SANTOS LTDA44796

R$ 7,44MD TÊXTIL23976258000123 MD TÊXTILN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTOA

62047

RS 7,44 I Clataincada06293574000181 JANATEX UNDIMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA59063

I ClaulflcadaPANO LIMPEZA, MATERIAL: ALGODAO CRU, COMPRIMENTO:B5 CM,

LARGURA;60 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CHAO, TIPO:SACO

RS 12,2828766496000128 ITATEXANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA7876B

R$5,21 ClaMÍfkádACRISTAL CRISTAL46087831000143ACAI COMERCIO LTDA40341

RS 5,21 I CldMlflcadaD/\NTEXDANTEX41477069000198OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

79111

R$7,44 I ClaflficâdaPANO DE CHAO40896767000165 PLUSW C ALVES M 00 NASCIMENTO90301

R$5,21 ClawiecadaUNDNATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 18212584000124

LTDA

dimliríx15626

RS 5.28 ClassificadaMCLEAN11068908000153 M CLEAN7256 THAMIPE LTDA

R$ 7,44 I ClasaificadaFORTFIO ALGODAO CRU4705768B00010060950 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

^laniflcad^RS 7,4443787820000188 SM SM78918 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

FWNO LIMPEZA, MATERIAL: ALGODAO CRU, COMPRIMENTO:85 CM.

LARGURA:60 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CHÃO, TtPO:SACO

RS 6.32FBRICAÇAO

PRÓPRIA

188367620001968 EVERTON OLIVEIRA SILVA

PANO LIMPEZA, MATERIAL: ALGODAO CRU, COMPRIMENTO:85 CM,

LARGURA;60 CM, CARACTERÍSTICAS ADICI0NAIS:CHA0, TIP0:SAC0

RS 7,4419634587000119 ALKLIN56243 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

PANO LIMPEZA, MATERIAL: ALGODAO CRU, COMPRIMENTO:B5 CM,

LARGURA:60 CM. CARACTERÍSTICAS A01CI0NAIS:CHA0. TIP0;SAC0

fabricaçAo

PRÓPRIA

RS 7,44 I^^CIaatiRco^33488 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163

Claaiificação Final do Item 28

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS RS 5.27I' 01.298.318/0001-63

THAMIPE LTDA2“ R$ 5,2811.060.908/0001-53

3“ PREMIUM DISTRieUlDORALTDA 38.281.708/0001-30 RS 5,76

4“ EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 RS 6.32

5“ BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 RS 6.95

6” LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.4G4.926/0001-27 RS 7,44

7“ MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628,085/0001-64 RS 7,44

8“ N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-23 RS 7,44

9” IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06,293.574/0001-81 RS 7,44

10° W C ALVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-65 RS 7,44

11” H. C, PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 7,44



r^u„
Classificação Final do Item 28

Rubrict
Melhor Oferta R$CNPJLicitante

CPLPosição

R$ 12,2826.766.496/0001-28ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTOA12“

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 29

Proposta

RS Situação MotivoModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$ 5,89 I49464926000127 SAOJOSÉ PANO PRATO12886 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 5,89 i cuttiflMd»41836567000180 DLH INDUSTRIAL 40XS0CM/ATOALHADO11617 KANIACOMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RS 5,69 I ClmtftcãdTPANO PRATO38281708000130 NOBRE

GOEDERT

40322 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA

RS 5,89 |_cu»incê^Material de Higiene e Limpeza20628085000164 Panew33957 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

LTOA

RS 4,12 I OmJftcaOp I —AL41130613000102 AL65498 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTOA

RS 5,89 I ciiMificãêrCamesa32353158000131 Camesa38927 JPLSANTOSLTDA

RS 5,89 I cumnoaT23976258000123 MD TÊXTIL MD TÊXTIL30699 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4

ALIMENTOS LTDA

RS 5,27 I Cjmllcjd»UND06293574000181 JANATEX17711 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

R$4,12 I Ot»mkjiir46087831000143 CRISTAL CRISTAL71 ACAI COMERCIO LTDA

^5635 CSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,
PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

RS4,12 j Ciai«rflc«iiiiOANTEX41477069000198 OANTEX

RS 5,89 I cUMffiftidTPANO DE PRATO40896767000165 PANO PRATO28577 WC ALVES M DO NASCIMENTO

R$4,13 IUND18212584000124 dimllríx51467 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

RS 4,16 I Cli$<illcããr'JANETEX11068908000153 JANETEX85838 THAMIPE LTDA

RS 5,89 [

R$5,89 [

ClMKifieeda
47D57688000100 STA MARGARINA ALGODAO16410 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

SM43787820000188 SM61626 BARWONT SERVIÇOS 5 COMERCIO LTDA

RS 5.01 I cj«ttmtJda'PANO PRATO, MATERIAL: ALGODAO CRÚ, COMPRIMENTO:50 CM,
LARGURA:30 CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FELPUDO

E ATOALHADO

PANO PRATO, MATERIAL: ALGODAO CRÚ, COMPRIMENTO:50 CM,

LARGURA:30 CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FELPUDO

E ATOALHADO

18836762000198 FABRICAÇAO
PRÓPRIA

23191 EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 5,89 I ClurmcãdT19634587000119 EMPÓRIO

FLOREAR

64203 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA

RS 5»89 I ci*»»ific«d«PANO PRATO, MATERIAL: ALGODÃO CRÚ. COMPRIMENTO:50 CM.

LARGURA;30 CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FELPUDO

E ATOALHADO

01298318000163 FABRICAÇAO
PRÓPRIA

1556 NAIZAOLIVEIRAANDRADESANTOS

■slflcação Final do Item 29

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

RS 4,1701.298.318/0001-63NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS1»

RS 4,1811.068.908/0001-53THAMIPE LTDA2"

RS 4,6441.836.567/0001-80KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA3»

RS 5,0118.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA4”

RS 5,2543.787.820/0DD1-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA5“

RS 5,2706.293.574/0001-61IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA6»

RS 5,8019.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA7»

RS 5,8949.464.926/0001-278“ LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 5.8920-628-085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA9“

RS 5.89N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &AUMENTOS LTDA 23.976.258X1001-2310'

RS 5.89W 0 /M.VES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-6511'

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 30

Proposta
m Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

RS 34,36 I Clmlflcatfa | —4507 LRF DISTRIBUIDORALTDA 49464926000127 VWDA PAPEL FILME 300MM



5?
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Propostas Inicias do Item 30
CPL

Proposta

RS Situação MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

R$ 34,36 [ ClAMirieadaPAPEL FILME38281708000130 WYDA36884 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 24,06 I Ci**>inciã7wyda41130613000102 wyda67789 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

RS 34,36 I cijMinMdi | -

RS 34,36 I ci»Miflcidit I —

SCO»32353158000131 Scott22558 J P L SANTOS LTDA

ULTRA23976258000123 ULTRAN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

83360

RS 34,36 i ciiniflcefli I —

RS 24,05 I ci»i»ifU«dT^ -

RS 24,06 I Clamfleado l —

UND06293574000181 BOREDAIMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA53725

WYDA46087831000143 WYDA87733 ACAI COMERCIO LTDA

WYDA41477069000198 WYDAOSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

15585

RS 24,06 [UND Clauiflcidi
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 18212584000124 nobre

LTDA

40147

R$24,40 [

RS 34,36 —

RS 34,36 I ciaMtBcada | —

RS 29,21 I a.aaiftcacli | -

WYDA Classificada11068908000153 WYDATHAMIPE LTDA17134

47057688000100 WYDA PVC14465 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

43787820000188 ARQPLAST ROLO67220 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

PAPEL FILME ● MATERIAL: PVC ● CLORETO DE POLIVINILA. APLICAÇÃO:

DOMÉSTICA, COMPRIMENTO: 300 M, LARGURA: 29 CM, APRESENTAÇAO; ROLO

18836762000198 TECFILM52057 EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 34,36 [ OattHicjiiT^ -PAPEL FILME - MATERIAL. PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇAO:
DOMÉSTICA, COMPRIMENTO: 300 M, LARGURA: 29 CM, APRESENTAÇÃO: ROLO

19634587000119 TECFILMH,C, PEREIRA DE OLIVEIRA21126

PAPEL FILME - MATERIAL; PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇAO;

DOMÉSTICA. COMPRIMENTO: 300 M, LARGURA: 29 CM, APRéSENTAÇAO: ROLO

RS 34,36 I ciiaaiivacn'01298318000163 TECFILMi14 NAIZAOLIVEIRAANDRADESANTOS

Classificação Final do Item 30

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

R$24,3901.298.318/0001-63NA1ZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS1“

RS 29,2118.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA2”

R$ 30,5043.787.820/0001-38BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA3»

RS 34.3649.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA4“

RS 34,3623.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 8 ALIMENTOS LTDA5"

RS 34,3606-293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA6“

RS 34,3619.634.SB7/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRAT‘

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do item 31

Proposta

Situação MotivoRSModeloCNPJ MarcaFornecedor

RS 63,43 ClassificadaPAPEL HIG 64 ROLOS 4 UND49464926000127 COALA34828 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAPEL HIGIÊNICO RS 63.4338281708000130 «.ECRIM95856 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA

RS 63,43 Cld«SlflC»OAMaterial de Higiene e Limpeza20628085000164 FoOnhoMARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

LTDA

97222

I eiMSITteid»RS 44,42fofexDISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 fotex12154

RS 63.43Sco»32353158000131 Scott70660 J P L SANTOS LTDA Clasaifieada

RS 63,43SUBLIME SUBLIME CUaaifícadaN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

2397625800012384013

VR SERVIÇOS 8 COMÉRIO LTDA RS 44,4039232093000115 PIMPO PIMPO ClAu»lc«d«63707

t CliisIflcAdiRS 63,4310169 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 FAMILIAR FD

RS 44,4043404 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 MAX MAX ClauJflcaâi

RS 44,41 I CIlAtlflCAdl44624 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

41477069000198 ELITE ELITE

16033 WC ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 FAMILIAR PAPEL HGIÉNICO RS 44,66 I CltsHfccada

RS 44,4133904 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 nobre FD I Clnftjflc<di

254 THAMIPE LTDA 11068908000153 FLORAL FLORAL RS 45.04

40033 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 PERSONAL PAPEL HIGIÊNICO RS 63.43 Clauificada

2074 BARMONT SERVIÇOS 8 COMERCIO LTDA 43787820000188 M/W FARDO COM 64 I Clat8iflc<J<RS 63,43
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Propostas Inicias do Item 31

CPL Proposta

RS Situação MotivoMarca ModeloCNPJIO Fornecedor

RS 53.92 I citi»i<ie»dT1 -PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30, LARGURA

10. TIPO GOFRADO E PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, COR BRANCA.

(FARDO 64 ROLOS.)

18836762000198 SCOTT65919 EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 63,43 I I —19634587000119 NOBRECAR PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30, LARGURA

10, TIPO GOFRADO E PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, COR BRANCA.

(FARDO 64 ROLOS.)

24123 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA

RS 63,43 I cimtfiMdi I -PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30. LARGURA

10. TIPO GOFRADO E PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, COR BRANCA.

(FARDO 64 ROLOS.)

01296318000163 SCOTT37489 NAI2AOLIVEIRAANDRADE SANTOS

Classificação Final do Item 31

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

RS 45.0301.298.318/0001-63NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS1»

R$45,0411.068.908/0001-63THAMIPE LTOA2®

RS 53,9218.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA3'

RS 55,2543.787.820/0001-888ARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTOA4»

R$ 63,4349.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA5"

R$63.4338.281.708AD001-30PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA

RS 63,4320.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

R$63,4323.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA8“

RS 63,4306.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA9®

RS 63,4319.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA10»

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 32

Proposta

RS Situação MotivoModeloCNPJ MarcaFornecedor10

R$ 94,79 I CMsrlficiidT'DIAMANTE37014105000100 DIAMANTEWA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTOA

91668

R$94,79 Clacsiflc«dáPAPEL TOALHA 6 PCTDUBELLE49464926000127LRF DISTRIBUIDORALTDA1953S

RS 94,79 |Clattifíctd^ABSOLUTO PAPEL TOALHA BOBINA38281708000130PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA39561

I Claflflcad*

RS 94,79Material de Higiene e Limpeza20628085000164 StartMARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA78677

RS 66,38soul soul41130513000102DISTRIBUIDORA IMPACTO LTOA31377

RS 94,79Scott32353158000131 ScottJ P L SANTOS LTOA68643

RS 94,79 I Cli>tfflcad«NOBRE NOBRE23976258000123N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4ALIMENTOS LTDA--'953

RS 119,77PAPEL TOALHA BOBINA FOLHA SIMPLES COR BRANCA ROLO 200M

X 20CM (FARDO COM 6 PCT)

ClaftsIScddaALECRIM28766496000128ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTOA

I CiMdiecaflt I —RS 94.79SCOTT FD06293574000181IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA88463

RS 66,3546087831000143 SKALLA SKALLA87597 ACAI COMERCIO LTDA

RS 66,36ELITE41477069000198 ELITEOSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTOA

39685

I ClMiiflcadiRS 66,36FO83500 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18212584000124 nobre

I Clat»iricadaRS 67,3011068908000153 BABY BABY76634 THAMIPE LTDA

RS 94,7947057688000100 SUPREMO FOLHA SIMPLES3520 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA CI«»fMcdd*

RS 94,79ROLO I cii»tnic«fl7

[ Clwstficad»

34830 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 BABY

RS 80,5747444 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 SCOTT PAPEL TOALHA BOBINA FOLHA SIMPLES COR BRANCA ROLO 200M

X 20CM (FARDO COM 6 PCT)

36257 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 NOBRECAR PAPEL TOALHA BOBINA FOLHA SIMPLES COR BRANCA ROLO 200M

X 20CM (FARDO COM 6 PCT)

RS 94,79 Cldsdiflcdda

72959 NAtZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01296318000163 SCOTT PAPEL TOALHA BOBINA FOLHA SIMPLES COR BRANCA ROLO 200M

X 20CM (FARDO COM 6 PCT)

RS 94,79 I cin$mc«4»~

Classificação Final do Item 32

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

r NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 R$67,31
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RubricaClassificação Final do Itam 32

CPI .. Melhor Oferta RSCNPJ
LicitantePosição

R$80,5718.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA2“

RS 86.2543.787.820/0001-888ARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTOA3®

RS 88.2138.281.706/0001-30PREUlUM DISTRIBUIDORALTDA4»

RS 94.7037.014.105/0001-00WA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA5"

RS 94,7949.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORALTDA6®

RS 94,7920.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA7»

R$ 94,7906.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA8®

R$94,7919.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA9®

RS 119,7728.766.496/0001-28ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA10®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 33

Proposta

RS Situação MotivoModeioCNPJ MarcaFornecedorID

R$7,12 I Ci»tWc*d»PRATO DESCART 21CM PCT 10 UNO49464926000127 TRIKTRIK27702 LRF DISTRIBUIDORALTDA

R$7,12 i cii»«iflc«d»21CM/RASO41836567000180 COPOBRAS45874 KANIA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITAL«?ÊS LTDA

R$7,1238281708000130 TOTALPLAST PRATO DESCARTÁVEL■71 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA

RS 4.99 I cianiricjdTultra41130513000102 ultra23074 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTOA

R$7.12 I QwHIciêrForiplast32353158000131 Fofiplast67934 J P L SANTOS LTOA

R$7,12 I cinHfkKH 1 -MARATA23976258000123 MARATA65231 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

R$7,12 [

R$4,98 I cimiricada'

R$ 4,98 I CImVIwi/

PCT06293574000181 PRAFESTA88944 IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA

46087831000143 MARATÂ MARATÁ98386 ACAI COMERCIO LTDA

CRISTAL COPO41477069000198 CRISTAL

COPO

46696 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTOA

R$ 4,99 I Clmirteadi'PRATO DESCARTÁVEL4089676700D16S BELLOCOPO71723 WC ALVES M 00 NASCIMENTO

RS 4,99 I CumncadTPCT$9456 NATUBA EMPREENDIMENTOS e CONSULTORIA 18212564000124 marata

LTOA

R$ 5,06 [

R$6,88 [

11068908000153 CRISTALCOPO CRISTALCOPO7410 THAMIPE LTOA

PRATO DESCARTAVEL. MEDINDO 21 CM, RESISTENTE PARA SERVIR

REFEIÇÕES, PROFUNDIDADE 02 CM E DIAMETRO 21 CM, PACOTE COM 10

Ci«Mlflc«da
47906362000100 FC56669 EFRAIM RECURSOS LTDA

UNO

R$7,12 I CinrincadTDESCARTÁVEL47057688000100 COPOPLAST55163 METTA EMPREENDIMENTOS LTOA

R$ 7,12 I aminaiiDESCARTÁVEL43787820000188 ARQPLAST27115 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

R$ 6,05PRATO DESCARTÁVEL, MEDINDO 21 CM, RESISTENTE PARA SERVIR

REFEIÇÕES, PROFUNDIDADE 02 CM E DIÂMETRO 21 CM, PACOTE COM 10

18836762000198 REGII4A●<4569 ÊVERTON OLIVEIRA SILVA

UND

R$7,12PRATO DESCARTÁVEL, MEDINDO 21 CM, RESISTENTE PARA SERVIR

REFEIÇÕES, PROFUNDIDADE 02 CM E DIÂMETRO 21 CM. PACOTE COM 10

CtMâlficada19634587000119 JUNCO24477 H.C. PEREIRA DE OLtVEIRA

UNO

R$7,12 I cUMiflcdr I —PRATO DESCARTÁVEL, MEDINDO 21 CM, RESISTENTE PARA SERVIR

REFEIÇÕES, PROFUNDIDADE 02 CM E DIÂMETRO 21 CM, PACOTE COM 10

01298318000163 REGINA3916 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS

UND

Classificação Final do Item 33

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$4,9941,130.513/0001-021® DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

R$4,99W C ALVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-652®

R$4,993® NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18,212.584/0001-24

4® THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 5,06

5® EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 R$ 6,05

6“ BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTOA 43.787.820/0001-86 RS 6.75

7“ EFRAIM RECURSOS LTDA 47.906.362/0001-OD R$ 6,88

8® LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464,926/0001-27 R$7,12

9® PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38.281.708/0001-30 RS 7,12

10® N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-23 RS 7,12



Classificação Final do Item 33

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RST.1206.293.574/0001-81iMPERiO DISTRIBUiDORALTDA11“

RS 7.1219.634.587/0001-19H. C. PEREiRADE OLIVEIRA12“

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 34

Proposta

RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

RS 13.94BACiA 6 LTS49464926000127 MERCOPLAS18924 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

382S1708000130 MERCONPLAST BACIAPLASTICA R$ 13,94 I ClaartfletdT6577B PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA

RS 13,94 I ClinHtcidr

R$9,76 [

Uatenal de Higiene e Limpeza20628085000164 Plasvale81246 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

41130513000102 plastop piaslop Clistificada20619 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

RS 13.94 I CImificãdi'32353158000131 Arqplast Arqplasl86945 J P L SANTOS LTDA

RS 13,94 I cu»»i<ic»j7PLASVALEN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23976258000123 PLASVALE33579

RS 13,94 I Ci<ttJflc<4*06293574000181 SANREMO UND54178 IMPERIO DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 9,76 I ciwriflcBito46087831000143 CRISTAL CRISTAL80537 ACAI COMERCIO LTDA

RS 9,76 1 ciafitoatOSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS 41477069000198 ARQPLAST

LTDA

ARQPLAST22741

R$9,76 [40896767000165 ERCAPLAST BACIA PLASTICAW C ALVES M 00 NASCIMENTOJ07 Clasftfflcada

R$ 9,76UND49806 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18212584000124 arqplast

RS 9,90 I^^CIáKsIficsd^11068908000153 AROPLASTIC AHQPLASTIC20323 THAMIPE LTDA

RS 13,94 I ciMtcllcada'64923 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 PLASVALE PLÁSTICO 8 LTS

RS 1 3,64

RS 18,21 [

25320 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 ARQPLAST 8L

BACIA PLÁSTICA, TAMANHO 8 LITROS, 22 X 818636762000198 PLASUTIL61314 EVERTON OLIVEIRA SILVA Clai«incBda

CM-

BACIA PLÁSTICA, TAMANHO 8 LITROS, 22 X 8 R$ 13,94PLASUTIL17740 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119

CM.

BACIA PLÁSTICA, TAMANHO 8 LITROS, 22 X 8 RS 13,9478163 NAIZAOLIVEIRAANDRAOESANTOS 01298318000163 PLASUTIL Cas.ificad*

CM.

Classificação Final do Item 34

Melhor Oferta RSPosição Licitante CNPJ

r DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41.130,513rt)001-02 RS 9.76

2“ ACAI COMERCIO LTDA 46.087.831/0001-43 RS 9,76

3“ OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA 41.477.069/0001-98 RS 9,76

W C ALVES M 00 NASCIMENTO 40.896.767/0001-65 RS 9,76

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA5“ 18.212.584/0001-24 RS 9,76

6“ JPLSANTOSLTDA 32.353.158/0001-31 RS 9,77

7“ THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 RS 9.90

8“ BARMONT SERVIÇOS A COMERCIO LTDA 43,787,820/0001-88 R$11,25

9“ LRF DISTRIBUIDORALTDA 49,464.926/0001-27 RS 11.85

10“ PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38.281.708AD 001-30 RS 13,94

11“ MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.085/0001-64 R$13,94

12“ N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23,976.258/0001-23 R$ 13,94

13” IMPERIO DISTRIBUIDORA LTDA 06.293.574/0001-81 RS 13,94

14” H. C. PEREIRADE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$13.94

15“ NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 R$13,94

16” EVERTON OLIVEIRA SILVA
18,836.762/0001-98 R$ 18,21

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 35

Proposta
IO Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

53828 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 PLASUTIL CAIXA PLAST 10 LTS R$ 25,65 I CJBUtflcadB I —
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Propostas inicias do Item 35 'S sm %

s

RuSríS J

Proposta

RS Situação MotivoModaloMarcaCNPJ
FornecedarID

CPL RS 25.65 I cniiise.»»CAIXA PLÁSTICA38281708000130 SANREMO
93431 PREMIUMDISTRIBUIDORALTDA

RS 17,96pissiop41130513000102 plaslop91610 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTOA

RS 25,65 I Ctt.tiscj^Fortplast32353158000131 Fortplasl
43392 JPLSANTOSLTDA

RS 25,65 I Oattiflcadt23976258000123 BIOPRATICA BIOPRATICAN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA8995

RS 73,53 I ClmWcidiCAIXA PLÁSTICA RETANGULAR COM TAMPA 10

LITROS

28766496000128 JAUÁ
85336 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

RS 25,65 [

RS 17,96 I c]a»aiHcida

UNO06293574000181 GlOTTO
51891 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

10738 ACAl COMERCIO LTDA

OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS 41477069000198 PLASOTIL
LTOA

96040 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

CRISTAL46087831000143 CRISTAL

RS 17,96 1 cu».mctmPLASÚTIL
3623

RS 17,96 I ciMirUadiUND1B212584000124 arqplast

RS 18,21 I Claaeitlcidi'11068908000153 ARQPLASTIC ARQPLASTIC
874 THAMIPE LTDA

RS 25,65 I cu.aifiMdiRETANGULAR47057688000100 PLASVALE
58811 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 25,65 |_ClaatL4c^43787820000188 ARQPLAST 10L
50444 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTOA

RS 24,91 I cunmcad.CAIXA PLÁSTICA RETANGULAR COM TAMPA 10

LITROS

18836762000198 STERLITE
56821 EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 25.65 I enatiftcjd»CAIXA PLÁSTICA RETANGULAR COM TAMPA 10

LITROS

19634587000119 STERLITE
90645 H-C. PEREIRA DE OLIVEIRA

RS 25,65 I ciai.iac.cnCAIXA PLÁSTICA RETANGULAR COM TAMPA 10

LITROS

0129831B00Q163 STERLITE^^786 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS

Classificação Final do item 35
Melhor Oferla RSCNPJ

LicitantePosição

R$17,9641.130.513/0001-02
DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

OSX CONSULTORIÁ SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

1*

R$17,9641.477.069/0001-96

2”

RS 17,9618.212.584/0001-24
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA3*

RS 17,9732,353.158/0001-31
J P L SANTOS LTDA4"

R$18,2111.068.908/0001-53
THAMIPE LTDA5"

RS 18,2543.787.820/0001-88
BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA6”

R$21,8049.464.926/0001-27
LRF DISTRIBUIDORALTOA7“

RS 24,9118.836.762/0001-98
EVERTON OLIVEIRA SILVA8«

RS 25.6536.281.708/0001-30
PREMIUM DISTRIBUIDORALTOA9»

RS 25.6523,976.258/0001-23
N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA10“

RS 25,6506.293.574/0001-61
IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTOA

RS 25.6519.634.587/0001-19
H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

RS 25.6501.298.318/0001-63
NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS13“

R$73.5328.766.496/0001-28
ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA14"

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 36
Propotta

RS Situação MotivoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 35.09 I CiaaaHlcjdTI -

RS 35,09 1 Claa.lfle.ea | -

RS 35,09 I ClaaaIftcadTI -

RODO 40 CM49464926000127 CRISTAL42442 LRF DISTRIBUIDORA LTOA

RODO, LIMPEZA38281708000130 LIMPA M/WIA71606 PREMIUMDISTRIBUIDORALTDA

Material de Higiene e Limpeza20628085000164 Azulim98789 MARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

RS 24,57 ^^^Oaa^iMd^ —

RS 35,09 I Claaaincadi | -

RS 35,09 I ClaaiHlcadTI —

deslak41130513000102 deslak17039 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

Dalcln32353158000131 Dalcln80231 JPLSANTOSLTDA

SANTA MARIA23976258000123 SANTA

MARIA

6740 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTOA

RS 12,00 I Oiaaillcadi | —06293574000181 SANTA

MARIA

UND93302 IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTOA

RS 24,56 I ClaaaifIcadT*] -CONDOR46087831000143 CONDOR71318 ACAl COMERCIO LTDA



c
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Propostas Inicias do Item 36 S7

ftubric*
Proposta

CPL RS Situação MotivoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 24,57 I giMiiie»»i1 -41477069000198 ALKLIN ALKU^OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTOA

94334

RS 24,57 I Ci»siificjd4 I —

RS 24,57 ] ciittmciiT^ -

RODO40896767000165 BRUBULARW C ALVES M DO NASCIMENTO24771

UNO18212584000124 condorNATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

33855

RS 24,91 I ciiMiBcH I -SAO DOMINGOS11068908000153 SAO43400 THAMIPELTDA
DOMINGOS

iltlcads I —RS 35,09RODO LIMPEZA47057688000100 PRIMAVERAMETTA EMPREENDIMENTOS LTDA69200

RS 35,09 I amrftcatfa | —
43787820000188 NOVIÇA SM8ARMONT SERVIÇOS & COMERCIO

LTDA

46014

R$ 2,45 I ciaMiflcada | —RODO, LIMPEZA, MATERIAL EM PLASTICO RESISTENTE, BASE MEDINDO NO MINIMO
42CM, COM 2 BORRACHAS DE SUPORTE MEDINDO NO MiNIMO 45 CM, CABO EM
METAL REVESTIDO DE PLÁSTICO E ROSCÂVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 1,20CM

RODO, LIMPEZA, MATERIAL EM PLASTICO RESISTENTE, BASE MEDINDO NO MÍNIMO
42CM, COM 2 BORRACHAS DE SUPORTE MEDINDO NO MÍNIMO 45 CM, CABO EM
METAL REVESTIDO DE PLÁSTICO E ROSCAVEL. MEDINDO NO MÍNIMO 1.20CM

RODO, LIMPEZA, MATERIAL EM PLASTICO RESISTENTE, BASE MEDINDO NO MÍNIMO
42CM, COM 2 BORRACHAS DE SUPORTE MEDINDO NO MÍNIMO 45 CM, CABO EM
METAL REVESTIDO DE PLÁSTICO E ROSCÂVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 1,20CM

18836762000198 NOBRECAREVERTON OLIVEIRA SILVA33450

RS 35.09 í Cla»tlflcada“| -
19634587000119 NOBRECARH. C. PEREIRA DE OLIVEIRA58274

RS 35,09 I Cla»»tficada | “
01298318000163 NOBRECAR61874 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS

Clasaificação Final do Item 36

Malhor Oferta RSCNPJ
LicitantePosição

RS 24,5740,896.767/0001-65
W C ALVES M 00 NASCIMENTO1"

R$ 24,5832.353.156/0001-31
J P L SANTOS LTDA2“

RS 24,9111.068.908/0001-53
THAMIPE LTDA3»

RS 29.8349.464,926/0001-27
LRF DISTRIBUIDORA LTOA4»

RS 32,0043.787.820/0001-88
BARMONT SERVIDOS & COMERCIO LTDA5“

RS 35,0920,628.085/0001-64
MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA6"

RS 35,0923.976.258/0001-23
N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 5 ALIMENTOS LTDA7“

RS 35.0947.057.688/0001-00
METTA EMPREENDIMENTOS LTDA8”

RS 35,0919.634.587/0001-19
H. C, PEREIRA DE OLIVEIRA

RS 35,0901.298.318/0001-63
NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS10“

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 37
proposta

MotivoRS SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedor

RS 3,45 I Clisfcíflcãdã'49464926000127 ABSOLUTO SABAO BARRA COCO 200G73701 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 3.45 I ClMiitodTSABÃO BARRA38261706000130 PONTALPREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA99261

R$ 3,45 I ClaitíflaadiMaterial de Higiene e Limpeza20626085000164 OesteMARGHESS DlSTRIBUtDORA E SERVIÇOS LTDA44572

RS 2,42 I euuinc«d741130513000102 pop popDISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA30424

R$ 3.45 I ciMtJflcBd»

RS 3,45 [

Ype323531580D0131 YpeJ P L SANTOS LTOA69046

Cl«asinc«da
URCAN N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23976258000123 URCA61892

R$ 4,47SABÃO BARRA, TIPO; COCO NATURAL, PESO: 200 G, FORMATO:

RETANGULAR, VAiíDADE MÍNIMA 12 MESES
28766496000128 PONTALANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA63077

R$ 3,45 j clâisHicada06293574000181 BEM-TE-VI UNOIMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA53208

R$2,42 I ciMtmcdd»46087831000143 GAROTO GAROTOACAI COMERCIO LTDA99161

R$ 2,42 I41477069000198 URCA URCAOSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

79302

RS 2,42 I Clittincadi"SABAO BARRA40896767000165 LAVEBEMW C ALVES M DO NASCIMENTO33033

R$ 2,42 I eiatiificadã*) —

RS 2.45 I Clai«Tfic»da | —

R$ 3,45 I Clat8lflc8dã~| —

RS 3,45 I cijumcid* I —

R$124,21 I Cii.»ific.di I -

UND18212684000124 azulimNATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA56279

11068908000153 MINUANO MINUANOTHAMIPE LTDA63745

EM BARRA47057688000100 MINUANOMETTA EMPREENDIMENTOS LTDA28454

43787820000188 GUWÍANI 200G31775 BARMONT SERVIDOS & COMERCIO LTOA

SABÃO BARRA, TIPO: COCO NATURAL, PESO: 200 G, FORMATO:

RETANGULAR, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

18836762000198 YPE34878 EVERTON OLIVEIRA SILVA
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Propostas Inicias do Item 37 Rubrte*

PropostaC P L
R$ Situação MotivoMarca ModeloCNPJFornecedorÍD

R$ 3,45 I cmiiHc»aã~| -SABÃO BARRA, TiPO: COCO NATURAL. PESO: 200 G, FORMATO:

RETANGULAR, VALiDADE MINíMA 12 MESES

19634587000119 VALOR3037 H.C.PEREiRADEOLiVEiRA

R$ 3,45SABÃO BARRA, TiPO: COCO NATURAL, PESO: 200 G, FORMATO:

RETANGULAR, VALiDADE MiNiMA 12 MESES

01298318000163 YPE45677 NAIZAOLlVEiRAANDRADE SANTOS

Classificação Final do Item 37

Meü^or Oferta RSCNPJLicitantePosição

R$2,4240.896.767/0001-66W C ALVES M DO NASCIMENTO1»

RS 2,4332.353.158/0001-31J P L SANTOS LTDA2»

RS 2,4611.068.908/0001-53THAMIPE LTDA3"

RS 2,9349.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA4"

R$3,0738.281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA5“

RS 3,4520.628.085/0001-64MARGHESS OISTRIBUIDORAE SERVIÇOS LTDA6»

RS 3,4523.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA7*

RS 3.4506,293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA8‘

RS 3,4543.787,820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA9“

R$3,4519.634,587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

RS 3,4501,298.318/0001-63NAIZAOLlVEiRAANDRADE SAiNTOS11*

RS 4,4728.766.496/0001-28/\NTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA12°

RS 124,2118.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA13"

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do item 38

Proposta

R$ Situação MotivoMarca ModeloCNPJFornecedorID

RS 174,95 I ClntlflMja49464926000127 ABSOLUTO SABAO BARRA CX 50 BARRAS25166 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 174,95 I ci»i>mc«iir38281708000130 PONTAL SABÃO DE BARRA97537 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA

RS 174,95 I cn..m«di

RS 122,52 I ctwtricada

RS 174.95 I ciinulml.

RS 174,95 j ciiriHioilii

20626085000164 Econômico Maierial de Higiene e Limpeza64490 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

41130513000102 popDISTRIBUIDORA IMPACTO LTOA pop23867

Ype32353158000131 YpeJPUSANTOSLTDA1725

23976258000123 ABSOLUTO ABSOLUTON N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA94550

RS 171,81 I ctM»4teidaSABÃO DE BARRAOE 180 GRAMAS CAIXA COM 50 BARRAS,

VALIDADE MINIMA 12 MESES

28766496000126 PONTALANTARES COMERCIO ATACADISTA LTOA61603

RS 157,95 [ ClattlAcadjD6293574D00181 BEM-TE-VI CXIMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTOA

RS 122,^7

RS 122,48 [

46087831000143 GAROTO GAROTOACAI COMERCIO LTDA75788

Cla»»lffcad<41477069000198 MINUANO MINUANOOSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTOA

64024

RS 122,46 [

RS 124,21 I CiAatinãdã

RS 174,95 [

CX18212584000124 azulimNATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA84133

11068908000153 MINUANO MINUANOTHAMIPE LTDA54363

CIsftBtncadaEM BARRA47057688000100 YPEMETTA EMPREENDIMENTOS LTDA5271

RS 174,95 I ciB$6iecjdT43787820000186 YPE 180GBARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTOA5S017

RS 125,28 I CI.»Hlc»ãã'SABÃO DE BARRA DE 180 GRAMAS CAIXA COM 50 BARRAS,

VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

18836762000198 V/V.OREVERTON OLIVEIRA SILVA6201

SABÃO DE B/tRRAOE 180 GRAMAS CAIXA COM 50 BARRAS,

VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 174,95 Cba»! Ideada10634587000119 YPEH. C. PEREIRA DE OLIVEIRA73095

RS 174,95 I CíBBsificidrSABÃO DE BARRA DE 180 GRAMAS CAIXA COM 50 BARRAS.

VALIDADE MINIMA 12 MESES

01298318000163 VALOR30332 NAIZAOLIVEIRAANDRADESANTOS

CUeeifrcaçao FInel do Item

Melhor Oferta RSCNPJ
Posição Licitante

RS 125.2818.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA1°

RS 135,0043.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTOA2°

RS 148,7149.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA3"



|RS^„
%
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a IClassificação Final do Item 36

RuO"e*

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

r P L

R$ 153,6538.281.708/0001-304" PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA

R$ 157,9506.293.574/0001-61IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA5“

RS 171,81ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 26.766.496/0001-266"

R$ 174,9520.628.065/0001-647" MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

RS 174.9532.353.15883001-31J P L SANTOS LTDA8“

RS 174,9519,634,587/0001-199” H, C. PEREIRA DE OLIVEIRA

R$ 174,9501,298.318/0001-63NAI2AOLIVEIRAANDRAOE SANTOS10”

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 39

Proposta

RS MotivoSituaçãoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

I CljttHI&jitfl IRS 104,1637014105000100 ABSOLUTO ABSOLUTO74435 WA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA

f ClaMiflcadtSABAO PÔ CX 24 UD SOOG RS 176,4549464926000127 MARILUX58232 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

SABAO PÔ RS 176,4553320 PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA 38281708000130 PONTAL

RS 176,45MARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

20628085000164 Bem-te-vi Material de Higiene e Limpeza'011

|^^Cl£5»lflCâ£^RS 123,5770881 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 ale ala

RS 176.4591455 JPLSANTOSLTDA 323S31S8000131 Ype Ype citstmusi

RS 176,4523976258000123 GUARANI GUARANI75826 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

RS 176,45 I CI*i*incBdaIMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 BEM-TE-VI CX42151

RS 123,52ALA CIsurfVcâdf47977 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 ALA

R$ 123,5341477069000198 BRILHANTE BRILHANTEOSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

66847

I CfdMlflcidiRS 123,53SABAO POW C ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 lAPO38813

RS 123,53 I Ctawlfldêd»azulim CXNATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

1821258400012450149

RS 125,28 i CtiwJflCddãGUARANI11068908000153 GUARANI55306 THAMIPE LTDA

I ClaulflcadaRS 176,4547057688000100 OMO EM PO97904 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 176,00 I Cl»»»ifle»d743787820000188 ALA CX COM 2425421 8ARM0NT SERVIÇOS & COMERCIO

LTDA

SABÃO PÓ, ASPECTO FiSICO: PÓ, COMPOSIÇÃO; TENSOATIVO ANIÔNICO.
TAMPONANTES E CORANTES, CARACTERÍSTICAS ADiCIONAIS;BRANQUEADOR ÓPTICO,

ESSÊNCIA, ALVEJANTE E CARGA. CX C/24 UND, VALIDADE MiNIMA 12 MESES

R$1.7318836762000198 MINUANO36356 EVERTON OLtVEIRA SILVA

SABÃO PÔ. ASPECTO FiSICO: PÔ, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO,
TAMPONANTES E CORANTES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BRANQUEADOR ÓPTICO,

ESSÊNCIA, ALVEJANTE E CARGA, CX Cl 24 UND, VALIDADE MiNIMA 12 MESES

^33 RS 176,45YPEH.C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119

SABÃO PÔ, ASPECTO FiSICO: PO, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO,
TAMPONANTES E CORANTES, CARACTERÍSTICAS ADICIONA1S;BRANQUEADOR ÓPTICO,
ESSÊNCIA. ALVEJANTE E CARGA, CX C/ 24 UNO, VALIDADE MlNlMA 12 MESES

I CJBflfIctdiRS 176,4501298318000163 MINUANO99557 NAI2AOLIVEIRAANDRAOE SANTOS

Clasalficação Final do Item 39

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

R$ 123,5340.896.767/0001-6SW C ALVES M DO NASCIMENTOr

RS 123,5432.353.168/0001-31JPLSANTOSLTDA2”

RS 123,5741.130.513/0001-02DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA3”

RS 125,2811,068.908/0001-53THAMIPE LTDA4”

RS 135,2543.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA5“

RS 149.9849.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA6”

RS 176,4520.628.085/0001-64MAiRGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA7"

RS 176,4523.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & AUMENTOS LTDA

RS 176,4506-293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA9”

R$ 176,4547.057.688/0001-00METTA EMPREENDIMENTOS LTDA10”

R$176.4519.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA11"



Classiricação Final do Item 39

Rub<ce Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

-^C P L RS 176,4501.298.318/0001-6312» NAIZAOÜVEIRAANDRADE SANTOS

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 40

Proposta
RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

R$2.44494&4926000127 EVEN SABONETE 90G5517 LRF DISTRiaUlOORA LTDA CiMilfIcjdj

R$ 2,4438281708000130 SlENE SABONETE EU BARRA95529 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA CUMifICJdr

Material de HIgtene e Limpeza RS 2.4412758 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20628085000164 Only Clastlflcads

R$1,7183766 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 pop pop ClaMiflcaJa

RS 2.4439492 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Dove Dove Clattifkjda

R$ 2,4423976258000123 SIENE SlENE23324 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA Clataiffcada

RS 2,4406293574000181 EVEN UNO91547 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA Daaaiflcada

46087831000143 YPÉ YPÊ RS 1,7134971 ACAI COMERCIO LTDA Claaairtcada

RS 1,7191553 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS. PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 FLOR DE FLOR DE YPE Claaairieada

YPE

RS 1,718578 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18212584000124 azulím UND Claafi4eada

RS 1,73LUX)0 THAMIPE LTDA 11068908000153 LUX Claaalflcada

RS 2,4470137 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 FRANCIS EM BARRA ClaaaHIcada

R$2.444337 BARMONT SERVIÇOS 8 COMERCIO LTDA 43787820000188 EVEN 90G

SABONETE EM BARRA, ASPECTO FÍSICO. SÓLIDO PESO 90

GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

R$7,6718836762000198 PROTEX55105 EVERTON OLIVEIRA SILVA

SABONETE EM BARRA, ASPECTO FÍSICO, SÓLIDO PESO 90
GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 2,44H, C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 LUX97028 C|ji«ific<da

SABONETE EM BARRA, ASPECTO FÍSICO, SÓLIDO PESO 90

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 2.4401298318000163 PROTEX39062 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS Clatriílcada

Classificação Final do Itam 40

Melhor Oferta RSPosição Licitante CNPJ

RS 1.7141.130.513/0001-02DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA1"

41.477.069/0001-98 RS 1,71OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA2»

RS 1,7118.212.584/0001-243» NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

RS 1,7232.353.158/0001-31J P L SANTOS LTDA4»

RS 1,7311.06B.90S/0001-S3THAMIPE LTDA5»

RS 2,0749.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 2,1543.787.820/0001-887" BARMONT SERVIÇOS d COMERCIO LTDA

RS 2.2238,281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA8»

RS 2,4420.628.085/0001-649» MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

RS 2,4423.976,258/0001-2310» N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA

RS 2,4406.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA11»

RS 2,4419.634.587/0001-1912» H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

RS 2,4401.298.318/0001-6313» NAIZA OLIVEIRAANDRADE SANTOS

RS 7,6718.836.762/0001-9814» EVERTON OLIVEIRA SILVA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do item 41

Proposta

RS Situação MotivoModeloID Fornecedor CNPJ Marca

RS 10,8049464926000127 DONAPACK SACO LIXO 15 LTS5816 LRF DISTRIBUIDORA LTDA CUssificadd

I ClM^cada I —RS 10.8041836567000180 ECOSUL 15L / PCT CnOO UND / ECO / ABNT47371 KANIA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

38281708000130 FLIK KAZOLY SACO PLÁSTICO LIXO I Claaalflcada | --

I Ciaa$mcada~| -

I Claaiiflcada ] —

RS 10.8063129 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA

RS 10,80Maienal de Higiene e Limpeza77629 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20628085000164 Flik

R$7,5626893 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 dobrasil dobrasll



Propostas Inicias do Item 41 Rubxca

P I
Proposta

RS Situação MotivaID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

RS 10,6087393 JPLSANTOSLTOA 323531S8000131 Indusplast Induspiasl CJaktkf>eada

RS 10,80N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4

ALIMENTOS LTDA

23976258000123 TARQUIPLAST TARQUIPLAST80160

70686 VR SERVIÇOS 4 COMÉRIO LTDA R$7,5639232093000115 FLIK FLIK ClaislltcJd»

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574QO01B1 MAX PCT RS 10,806068 Clasaifleada

RS 7,5658895 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 IDEALPLUS lOEALPLUS Claatiflcada

R$ 7,5641477069000198 SANTAMARIA SANTAMARIA75177 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Clatsífleada

RS 7,5769042 WC ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 FOXLUX SACO LKO Cfjaatfletda

R$ 7.57NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 18212584000124

LTDA

PCT87625 ptastlc

RS 7,6757426 THAMIPE LTDA 11068908000153 8RILHUS BRILHUS Oattiflcada

RS 10,8030402 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 NOBRE PLÁSTICO LIXO Cfat aldeada

RS 10,60BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA 43767820000188 SMART BIODEGRADÁVEL79431 CUaiiReada

SACO PLÁSTICO LIXO MATERIAL; PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL ALTURA: 58

CM, APLICAÇÁO; COLETA DE LIXO, CAPACIDADE: 15 L, LARGURA; 39 CM

RS 11,0140267 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 STAPLES ClasKkAeada

SACO PLÁSTICO LIXO MATERIW.: PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL ALTURA: 58

CM, APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO, CAPACIDADE: 15 L, LARGURA: 39 CM

RS 10,8010564 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 STAPLES Clasaineada

SACO PLÁSTICO LIXO MATERIAL' PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL ALTURA: 58

CM, APLCAÇÁO: COLETA DE LIXO, CAPACIDADE: 15 L, LARGURA: 39 CM

RS 10,8001298318000163 STAPLES,J25 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS Ctaamlllcada

Classificação Final do Item 41

Mclltor Oferta R$CNPJLicitantePosição

RS 7,5740.896.767/0001-65W CALVES M DO NASCIMENTO1'

RS 7,5718.212.584/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA2”

RS 7,6711.068.908/0001-53THAMIPE LTDA3“

RS 8,5543,787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA4”

RS 9.1849.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA5°

RS 10.4541.836.567/0001-80KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA6”

R$ 10,8038.281.708/0001-307» PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA

R$10,8020.628.085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA8»

R$10,8023.976,258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4 ALIMENTOS LTDA9»

R$ 10.8006.293.574/0001-8110» IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

RS 10.8019,634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA11°

RS 10.8001.298.318/0001-63NA1ZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS

R$11,0118.836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA13°

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 42

Proposta

R$ Situação MotivoMarca ModeloID Fornecedor CNPJ

RS 20.0032841683000104 Rava/Foxiux45461 CAETANO 4 CAETANO LTDA 30 L daa$>flcada

RS 1S.S0SACO LIXO 30 LTS I Ctaaaiflcada4946492600D127 DONAPACK13081 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 15,50 I Cia»»ScaaTROLO ECONÔMICO

ECOSUL

4915 KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 41836567000180

LTDA

30L/PCT C/50UND

SACO PLÁSTICO LIXO RS 15.5096968 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 FLIK KAZOLY CSaaamcada

R$15,50Material de Higiene e Limpeza74426 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20626085000164 Flík Claaalfleada

RS 10,8541130513000102 dobrasit dobrasil CUMJflcAda28768 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

RS 15,50 I Claaaiflcaila32353158000131 Indusplast Indusplast19024 JPLSANTOSLTOA

RS 15,50TARQUIPLAST TARQUIPLAST ClaaalK«a0a37733 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4 ALIMENTOS 23976258000123

LTDA

59190 VR SERVIÇOS 4 COMÉRIO LTDA RS 10.8539232093000115 FLIK FLIK Cla»»iAc4da

RS 15,50 I Claaaiflcafla06293574000181 MAX PCT54875 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

I ClaaaifKidaRS 10,85IDEALPLUS96140 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 IDEALPLUS
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Propostas Inicias do Item 42
CPL

Proposta

RS Situação MotivoFornecedor CNPJ Marca ModeloID

RS 10.85OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO 41477069000198 SANTAMARIA

E EMPREENDIMENTOS LTDA

SANTAMARIA CfaMiftcadA23487

RS 10.86W C ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 FOXLUX SACO LIXO7388 CJftuiflcjda

RS 10.86NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 18212584000124 plastic

LTDA

PCT43619

RS 11,0140061 THAMIPE LTDA 11068908000153 BRILHUS BRILHUS

RS 15,5047057688000100 NOBRE POLIETILENO11890 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA ClaMificada

RS 15,50BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 SMART 30L31687 ClaMiflcada

SACO PLASTICO lixo MATERIAL: POLIETILENO ALTA DENSIDADE,

APLICAÇAO: COLETA DE LIXO. CAPACIDADE: 30 L

RS 15,3442659 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 STAPLES CiAMMeada

SACO PLASTICO lixo MATERIAL: POLIETILENO ALTA DENSIDADE,

APLICAÇAO: COLETA DE LIXO, CAPACIDADE: 30 L

RS 15,5019634587000119 STAPLES CtdMlflcada27352 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

SACO PLASTICO lixo MATERIAL: POLIETILENO ALTA DENSIDADE,

APLICAÇAO: COLETA DE LIXO, CAPACIDADE; 30 L

RS 15,50NAI2AOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163 STAPLES4622 PaMtfleada

Classificação Final do Item 42

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 10,8640.896.767/0001-65W C ALVES M DO NASCIMENTO

RS 10.8618.212.584/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA2*

RS 11.0111.068.908/0001-53THAMIPE LTDA3“

RS 12,5543.787.820/0001-884“ BARMONT SERVIÇOS S COMERCIO LTDA

R$ 13,1849.464,926/0001-275» LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 15,3416.836.762/0001-986» EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 15,4341.836.567/0001-80KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA7®

RS 15,5038.281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA8”

RS 15,50MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.085/0001-649®

RS 15,5023,976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA10”

RS 15,5006.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDAir

RS 15,5019.634.587/0001-19H, C. PEREIRA DE OLIVEIRA12®

RS 15.5001.298.318/0001-63NA12A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS13»

RS 20,0032.841.683/0001-04CAETANO & CAETANO LTDA14®

Histórico de propostas, lances e mensagens

""opostas Inicias do Item 43

Proposta

RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

RS 25,0032841683000104 Rava/Foxiux SOL19922 CAETANO & CAETANO LTDA Claaalflcaiia

RS 21,6049464926000127 DONAPACK SACO LIXO 50 ITS3151S LRF DISTRIBUIDORALTDA ClaaaiAcada

RS 21,6041836567000180 ECOSUL 30L / PCT C/100 UND / ECO / ABNT6045 KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Claaaiflcada

38281708000130 FLIKKAZOLY SACO PLASTICO LIXO RS 21,6067839 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA ClaaaMeada

RS 21,60MARQHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20628085000164 Fllk Material de Higiene e Umpeza8S393 ClaasJllcjda

RS 15,13DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 dobrasll di^irasll Ct»t$Mcada1004

RS 21,60Indusplast5361 J P L SANTOS LTOA 32353156000131 Indusplast Daasttleada

RS 21,6023976258000123 TARQUIPLAST TARQUIPLAST CLêMJfKada25915 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA

25812 VR SERVIÇOS 4 COMÉRIO LTDA RS 15.1239232093000115 FLIK FLIK Ctassifieada

SACO PLASTICO LIXO, CAPACIDADE:50 L, COR: PRETA,

LARGURA:63 CM

RS 25,8482633 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28766496000128 DONAPACK ClaasMcada

RS 21.60PCT94163 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 MAX Classificada

RS 15,12460S7831000143 IDEALPLUS lOEALPLUS89876 ACAI COMERCIO LTDA CaaaaiScada

RS 15,1241477069000198 SANTA M/URIA SANTAMARIA37019 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

Classiftcada

RS 15.1340896767000165 FOXLUX SACO LIXO12931 WC ALVES M DO NASCIMENTO CJassdIcada

RS 15.13PCT6744 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18212534000124 plasüc Claastflcada

RS 15,3445706 THAMIPE LTDA 11066908000153 BRILHUS BRILHUS Clasalficaâs
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Propostas Inicias do Item 43 CPL
Proposta

RS Situação MotivoMarca ModeloCNPJID Fornecedor

RS 21,60 I cumiiiciJi | —

RS 21,60 I oiMific«di I **

47057688000100 NOBRE LIXO PLÁSTICO 50 L25754 METTA EMPREENDIMENTOS LTOA

43787820000188 SMART30147 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTOA SOL

RS 34,08 ISACO PLASTICO lixo, C«>ACIDADE:50 L, COR: PRETA,

LARGURA:63 CM

16836762000198 STAPLES25329 EVERTON OLIVEIRA SILVA

SACO PlASTICO LIXO, CAPACIDADE:50 L. COR: PRETA,
LARGURA:63 CM

RS 21,60 [19634587000119 STAPLES78020 H.C.PEREIRADEOLIVEIRA Oaasitiuda

SACO PlASTICO lixo, CAPACIDADE:50 L, COR: PRETA,
LARGURA:63 CM

RS 21,60 —0129B31B000163 STAPLES56966 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS

Classificação Final do Item 43

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 15,1340.896.767/0001-65W C ALVES M DO NASCIMENTO1“

RS 15.1432-353.156A)001-31JPLSANTOSLTDA2“

RS 15,3411.068.908/0001-63THAMIPE LTDA3"

RS 18,2543.787.820/0001-88BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA4'

RS 18,3649.464.926/0001-27LRF DISTRIBUIDORA LTDA5”

RS 21,5041,836.567/0001-80KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

RS21,6038.281.708/0001-30PREMIUM DISTRIBUIDORALTDA

R$21,6020.628.085A)001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA8°

R$21,6023.976.258/0001-23N N EMPREENDIMENTO SERIflCOS & ALIMENTOS LTDA9°

RS 21.6006.293.574/0001-81IMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA10»

RS 21,6019.634.587/0001-19H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA11»

R$21,6001.298.318/0001-63NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS12»

RS 25,0032.841.683/0001-04CAETANO & CAETANO LTDA13»

RS 25.8428.766.496/0001-28ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA14»

RS 34,0818-836.762/0001-98EVERTON OLIVEIRA SILVA15»

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 44

Proposta
MotivoRS SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 50,00 I32841683000104 Rava/Foxlux 100 L24599 CAETANO & CAETANO LTDA

RS 48,0049464926000127 DONAPACK SACO LIXO 100 LTSLRF DISTRIBUIDORALTDA58211

RS 48,00 I gntniwj/38281708000130 FLIKKAZOLY SACO PLASTICO LIXOPREMIUM DISTRIBUIDORALTDA.590

RS 48,00Material de Higiene e Limpeza20628085000164 FliKMARGHESS DISTRIBUIDORAE SERVIÇOS LTDA32357

RS 33,61 r^lãiilflcid^41130513000102 dobrasll dobrasilDISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA33518

R$48,00 I Ciurlflcâda

RS 46,00

32353158000131 Indusplast IndusplastJ P L SANTOS LTOA12012

CUMlfluOl
NNEMPREENDIMENTOSERVICOS&AÜMENTOSLTDA 23976258000123 TARQUIPLAST TARQUIPLAST79931

RS 33,60 I ciittincãdTFLIKVR SERVIÇOS & COMÊRIO LTDA 39232093000115 FLIK32494

RS 43,31 I Ct»itWc»4«SACO PLASTICO LIXO. CAPACIDADE 100 L, COR BRANCO LEíTOSO,

LARGURA 75 CM, ALTURA 105 CM

28766496000128 DONAPACKANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA63754

RS 48,00 I ClMtJllcadaUND06293574000181 MAXIMPÉRIO DISTRIBUIDORALTDA46652

RS 33,60 I ci»t>H\cãdr46087831000143 10EALPLUS lOEALPLUSACAI COMERCIO LTOA48664

RS 33,60 I ciM»ificinla'41477069000198 SANTAMARIA SANTAMARIAOSX CONSULTORIA. SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

52090

RS 33,61 [

RS 34,08

PCT18212584000124 plastic47003 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

BRILHUS11068908000153 BRILHUSTHAMIPE LTDA5269

R$ 48,00 1 citMineici'47057688000100 NOBRE PLASTICO LIXOMETTA EMPREENDIMENTOS LTDA17281

RS 48,00100L43787820000188 SMART73202 BARMONT SERVIÇOS A COMERCIO LTDA

RS 40,80 I ClatttfkidiSACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L. COR BRANCO LEITOSO,

LARGURA 75 CM, ALTURA 105 CM

18836762000198 STAPLES56886 EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 48,00 I ciiiiiiciiii'SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L, COR BRANCO LEITOSO,

LARGURA 75 CM, ALTURA 105 CM

19634587000119 STAPLESH. C- PEREIRA DE OLIVEIRA66241



Propostas Inicias do Item 44

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

RS Situação Motivo

71080 NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01298318000163 STAPLES SACO PLASTICO lixo, CAPACIDADE 100 L. COR BRANCO LEITOSO,
LARGURA 75 CM, ALTURA 105 CM

RS 48,00 I CliMiftcadt I “

Classificação Finai do Item 44

Posição Licitante
CNPJ Melhor Oferta RS

1“ DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41,130,513/0001-02 RS 33,61

2* NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18,212,584/0001-24 RS 33,61

3* J P L SANTOS LTDA
32.353.158/0001-31 RS 33.62

4" THAMIPE LTDA
11,068.908/0001-53 RS 34,08

5* BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 R$35,25

6» EVERTON OLIVEIRA SILVA
18.836.762/0001-98 RS 40,80

7» ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28.766.496/0001-28 RS 43,31

8» LRF DISTRIBUIDORA LTDA
49.464.926/0001-27 R$48,00

9” PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA
38.281.708/0001-30 RS 48,00

10* MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.065/0001-64 RS 48.00

11« N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23.976,258/0001-23 RS 48.00

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA
06.293,574/0001-81 R$48,00

13” H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA
19.634.587/0001-19 RS 48,00

14" NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS
01.298.318/0001-63 RS 48.00

15" CAETANO & CAETANO LTDA
32.841.683/0001-04 RS 50,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 45

PropostaID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

33731 LRF DISTRIBUIDORA LTDA
49464926000127 VITORIA SODACAUSTICA500G RS 25,19 [ Clmillcãdi

84473 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 PONTAL SODA CÁUSTICA 500 G RS 25,19 I Cl9t*àftcÃdà

62619 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20628085000164 Vorel Material de Higiene e Limpeza RS 25,19 I

93326 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 saturno sa turno RS 17,64 I ciiniiicajT

82918 J P L SANTOS LTDA
32353158000131 Fortmax Forimax RS 25,19 ( cia»>r^cadii

31026 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA 23976258000123 SOL SOL RS 25,19 I ci.»tific«d/

36942 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 SOL UND
R$ 9,87 ( Cla^pftcada

*17 ACAI COMERCIO LTDA
46087831000143 NUTRILAR NUTRILAR RS 17,63 I Ciimirftãdã'

OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

41477069000198 SOL SOL RS 17.64 ] ClmirTMfla

51463 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18212584000124 slar UND RS 17,64 I ClMiiflcidt’
4252 THAMIPE LTDA

11068908000153 SOOABOM SODABOM RS 17,80 I

73113 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057608000100 LIPON 500 G R$25,19 I CUuificadã'

13648 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 43787820000188 LIMPA

FACIL

500G
RS 25.19 I cia$«iiitjda~

74606 EVERTON OLIVEIRA SILVA
18836762000198 INDAIA SODA CÁUSTICA 500 G, VALIDADE MiNIMA 12

MESES
RS21.41 I daMiricjdi

87611 H. C, PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 LIPON SODA CÁUSTICA 500 G, VALIDADE MiNIMA 12
MESES

RS 25,19 I CJa»»lflcã^

76171 NAIZA OLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163 INDAIA SODA CÁUSTICA 500 G, VALIDADE MlNIMA 12
MESES

RS 25,19 I ClaiUfrcaml -

Claasificação Final do Item 45

Posição Licitante
CNPJ Melhor Oferta RS

1' DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA
41.130-513/0001-02 RS 17,64

2” OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

41.477.069/0001-98 RS 17,84

3"
18.212.584/0001-24 R$ 17,64

4» J P L SANTOS LTDA
32.353.158/0001-31 RS 17,65



rClassificação Final do Item 45
UeDior Oferta R$CNPJ

?FU.LicitantePosição
RS 17.6811.068.908/0001-S3ftt ice

THAMIPE LTDA5“

CPL RS21.4118.836.762/0001-96
EVERTON OLIVEIRA SILVA6»

R$ 22,2543.787.820/0001-86
BARMONT SERVIÇOS A COMERCIO LTDA7»

RS 25,1949.464.926/0001-27
LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RS 25.1920.628.085/0001-64
MARGHESS DISTRIBUIDORA Ê SERVIÇOS LTDA

N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTDA

9°

RS 25.1923.976.258/0001-23
10’

RS 25.1947,057.688/0001-00
METTA EMPREENDIMENTOS LTDA11»

R$ 25,1919.634,587/0001-19
H. C, PEREIRA DE OLIVEIRA12»

RS 25,1901.298.318/0001-63
NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS13"

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 46
proposta

MotivaRS Situação
ModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 99,48 I ci.»nflMd« I -

RS 99,48 I Clwintcadi I —

TAPETE ANTAD49464926000127 KAPA2I31420 LRF DISTRIBUlOORALTDA

TAPETE38281708000130 PLÁSTICOS

AMAZONAS
99506 PREMIUM DISTRIBUlOORALTDA

RS 69,67 I aintflcaoi | —

RS 99,48 I Cii»»iic.d»'| -

RS 99,48 I cuttitoai I -

lux41130513000102 lux778 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

Caerus32353158000131 Caems91735 JPLSANTOSLTDA

KAPAZl23976258000123 KAPAZl37522 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &

ALIMENTOS LTDA

RS 48,36 1 cixiitflcxòn -

RS 69,64 I CUniflMd» I -

RS 69,65 I Clatttncada I —

UNO06293574000161 ALTO MAX97S89 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA

SOLFT46087831000143 SOLFT75825 ACAI COMERCIO LTDA

KAPAZl41477069000198 KAPAZl95744 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,
PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 69,65 I cmnflcid»*] -
UND18212584000124 nobe61975 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

RS 70.63 I I -

RS 99,48 I cijni/tc»aT1 —

RS 99.48 I CJi»iiTicxd« I -

KAPi4ZI11068908000153 KAP/MI32989 THAMIPE LTDA

PVC47057688000100 KAPAZl4671 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

SM43787820000188 SM73542 BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO
LTDA

RS 84,56 I cunificia» | --
TAPETE, MATERIAL SUPERFÍCIE VINIL, MATERIAL BASE PVC- CLORETO DE
POLIVINILA, TIPO BORRACHAANTIDERRAPANTE, LARGURA70 CM, COMPRIMENTO
100 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SANITIZANTE, ESPESSURA 10 MM

18836762000198 KAP/\ZI80804 EVERTON OLIVEIRA SILVA

RS 99,48 ) cuttitoai 1 -MATERIAL SUPERFÍCIE VINIL, MATERIAL BASE PVC- CLORETO DE
TIPO BORRACHAANTIDERRAPANTE, LARGURA70 CM, COMPRIMENTO

TAPETE,

POLIVINILA,

100 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SANITIZANTE, ESPESSURA 10 MM

19634587000119 KAPAZl92937 H.C. PEREIRA OE OLIVEIRA

RS 99,48 I Clwrflci.li I -
TAPETE MATERI/y. SUPERFÍCIE VINIL, MATERIAL BASE PVC- CLORETO DE
POLIVINILA. TIPO BORRACHAANTIDERRAPANTE, LARGURA 70 CM, COMPRIMENTO
100 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SANITIZANTE, ESPESSURA 10 MM

01298318000163 KAPAZl'^^1885 NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS

Classificação Final do Item 46
Melhor Oferta R$CNPJ

LicitantePosição
RS 69.6446-087.831/0001-43

ACAI COMERCIO LTDA

OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

1"

R$ 69.6541,477.069/0001-98

2"

RS 69.6518.212.584/0001-24

3»

R$ 69,6741.130.513/0001-02
DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA4»

RS 70,6311.068.908/0001-53
THAMIPE LTDA5"

RS 84.5618.836.762/0001-98
EVERTON OLIVEIRA SILVA6’

RS 86.0043.787,820/0001-88
BARMONT SERVIÇOS 8 COMERCIO LTDA7®

RS 99.4849.464.926/0001-27
LRF DISTRIBUIDORA LTDA8°

RS 99.4801.298.318/0001-63
NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS9"

R$99.4819,634.587/0001-19
H. C. PEREIRA OE OLIVEIRA10»

RS 99.4847.057.688/0001-00
METTA EMPREENDIMENTOS LTDA11»

R$ 99.4832.353.158/0001-31
JPLSANTOSLTDA12»



Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 47

PropostaIO Fornecedor CNPJ Marca Modelo
RS SlCuaçSo Motivo

73236 LRF DISTRIBUIDORA LTOA 49464926000127 SANTISTA TOALHA ROSTO
RS 17,99 I CI«*>tfVcad« I

RS 17,99 ^ “
68896 KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 41836567000180 DLH 40X80 CM

INDUSTRIAL

28205 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 TEKA TOALHA ROSTO RS 17.99 “

RS 12,60 I Clwtflcida I ^

RS 17,99 / Ci3t«jflcidi I “

RS 17,99 I Clmlflcida | —

RS 39.56 |~cia»$illc»da | --

77505 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 buenner buettner

63252 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Santisla Santista

4388 N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & ALIMENTOS LTOA 23976258000123 EUROPA EUROPA

61391 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28766496000128 DòhIer TOALHA ROSTO, MATERIAL:100% ALGODÃO, COMPRIMENTO.
80 CM, LARGURA: 50 CM

364 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 MERCY UND
RS 17,99 I Clwtfl&ada | —

RS 12,59 i Cla»i]flc4da | —

RS 12,59 I cintiflc.dTI -

58162 ACAI COMERCIO LTOA 46087831000143 CRISTAL CRISTAL

68609 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS. PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA
41477069000198 KASTEN KASTEN

17319 WC ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 ENGOTEX TOALHA ROSTO
RS 12,60 I ãiMiflcidi I —

RS 12,60 j CIddaffi&aOt I —

RS 12,77 [^^ciaMjflcâdeJ —

RS 17,99 I Ci«MiBcidâ I —

RS 17.99 I citMjBcdd* I —

RS 15,29 [ Clâmflddd* I

18030 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18212584000124 santista UND

5443 THAMIPEUTOA
11068908000153 CAMESA CAMESA

21 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 ROYAL ALGODAO

167 BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA 43787820000188 SM SM

28291 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 DAISO TOALHA ROSTO. MATER|AL:100% ALGODÃO, COMPRIMENTO:
80 CM, LARGURA: 50 CM

54524 H.C.PEREIRADEOLIVEIRA 19634587000119 DAISO TOALHA ROSTO, MATERIAL.100% ALGODÃO, COMPRIMENTO:
80 CM, LARGURA: 50 CM

RS 17,99 l^iauisçtd^ —

75538 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01298318000163 DAISO TOALHA ROSTO, MATERIAL:100% ALGODÃO, COMPRIMENTO:
80 CM, LARGURA: 50 CM

R$ 17,99 i Cla»6lflc<dt I

Classificação Final do Itsm 47

Posl(ãO Licitante
CNPJ

Melhor Oferta RS

1» H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA
19.634.587/0001-19 RS 12,78

2» EVERTON OLIVEIRA SILVA
18.836.762/0001-98 R$ 15,29

3" J P L SANTOS LTOA
32.353.158/0001-31

R$17,99
4“ NAIZA OLIVEIRAANDRADE SANTOS

01.298.318/0001-63
RS 17,99

5» BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTOA
43.787.820/0001-88

R$ 17,99
6” METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

47.057,688/0001-00 RS 17,99

IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA
06.293.574/0001-81 RS 17,99

8' N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4 ALIMENTOS LTDA
23.976.258/0001-23 R$17,99

9» LRF DISTRIBUIDORA LTDA
49.464,926/0001-27

R$ 17,99
IO» ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

28.766.496/0001-28 RS 39,56

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 48

PropostaID Fornecedor CNPJ Marca Modelo
RS Situação Motivo

52825 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 CRISTAL VASSOURA PALHA
RS 26,34 I Clti>>neadi j —

RS 26,34 I cnt«nindã~| —
4346 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 LIMPAMANIA VASSOURA

36867 MARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA
20628085000164 Noviça Material de Higiene e Limpeza

RS 26.34 I Cla»thlftada | —

56625 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 dcslak destak

RS 18.45 |~cia$»nicBdi f —

RS 26,34 l^^ciMiiflcadaJ —
6649 JPLSANTOSLTDA 32353158000131 Soft Soft

54715 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4
ALIMENTOS LTOA

2397625S000123 MAX MAX
RS 26,34 I Cla&tifkid» I

60546 ANTARES COMERCIO ATACADISTA
LTDA

28766496000128 ARTESANAL VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PALHA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO

CEPA:15CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO MADEIRA DE 2 M. LARGURA

CEPA:15 CM COMPRIMENTO CEPA:16 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO

RS 11,33 [ Claflltcada | —

65924 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 SANTA MARIA UND
R$ 6,44 I Cla»inicada~| -



Propostas Inicias do Item 48 Jf^S X

J

S Pl»

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo

CPL
48771 ACAI COMERCIO LTDA RS 18,44 I46087B31000143 LIMPAL LIMPAL

24554 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

41477069000198 NOVIÇA NOVIÇA RS 18,44 j CUwifieada | —

57575 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA
RS 18,44 [18212564000124 condor UND Cbislflcada

158 THAMIPE LTDA 11068908000153 ODIM OOIM RS 18,70 I Clmtficada | —

67991 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 MENDONÇA PALHA RS 26,34 I cu»«lflcadã~| -

74595 BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO

LTDA

43787820000188 NOVIÇA 2M RS 26,34 rcÍM»iflcida I —

78613 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 JULIANO

VASSOURAS
R$22.39 [VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PALHA, MATERIAL CEPA; MADEIRA, COMPRIMENTO

CEPA;15 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO MADEIRA DE 2 M, LARGURA

CEPA:15 CM COMPRIMENTO CEPA 15 CM, CARACTERÍSTICAS AOICIONA!S:COM CASO

ClaisíDcads

39477 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 JULIANO

VASSOURAS

VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PALHA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO

CEPA:15 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO MADEIRA DE 2 M, LARGURA

CEPA:15 CM COMPRIMENTO CEPA:15 CM, CARACTERÍSTICAS AOICIONA1S;COM CASO

RS 26,34 —

91545 NAIZAOLIVEIRAANDRAOESANTOS 01290318000163 JULIANO

VASSOURAS

VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PALHA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO

CEPA:15 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO MADEIRA DE 2 M, LARGURA

CEPA:15 CM COMPRIMENTO CEPA:1S CM, CARACTERÍSTICAS AOICIONAISOOM CABO

RS 26,34 I ciatsirtçada | —

,ssif1caçáo Final do Item 46

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1» H. C, PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 RS 18,71

2* EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 RS 22.39

3° J P L SANTOS LTDA 32.353.168/0001-31 R$ 26,34

4® N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4 ALIMENTOS LTDA 23.976.258/0001-23 RS 26,34

5® NAIZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 RS 26,34

6® BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA 43.787.820/0001-88 RS 26,34

7® METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.057.688/0001-00 RS 26,34

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464.926/0001-27 RS 26,34

9“ MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.626.085/0001-64 RS 26,34

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 49

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo RS SItuaçãi Motivo

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 CRISTAL VASSOURA PELO R$36,80 [ Cia$tificada

PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 LIMPAMANtA VASSOURA RS 36,80 I CtwaificãdT

88132 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 deslak destak RS 25.77 f~cia»slflcada | —

R$ 36,80 I Claialflcada j —
4839 J P L SANTOS LTDA 32353158000131 Soft Soft

80497 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4

AUMENTOS LTDA

23976258000123 CONDOR CONDOR R$ 36,80 I CraasificãdT

76247 ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA 28766496000128 PAULISTINHA VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PÊLO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA MADEIRA,
COMPRIMENTO CEPA:40 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO

ROSQUEÂVEL, 1,20 M, LARGURA CEPA4.5 CM

R$ 14,57

58155 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 SANTA

MARIA

UNO RS 13,33 |'claaiificada

66565 ACAI COMERCIO LTDA 46087831000143 SETTANIA BETTANIA R$ 25,76 I ClanIflcãdT

72416 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS

LTDA

41477069000198 NOVIÇA NOVIÇA RS 25,76 f Cla»afflcada

51231 WC ALVES M DO NASCIMENTO 40896767000165 CONDOR VASSOURA RS 25,77 I cuaaifioããr

91308 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 condor UND RS 25,77 I clmi>r&afla

303OB THAMIPE LTDA 11068900000153 BETTANIN BETTANIN R$26,13 I ClwiiflcadT

61675 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 MENDONÇA PELO RS 36,80 ClaasiTicada

83494 BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO LTDA 43787820000188 NOVIÇA 1,20M RS 36,60 [ Clasaifleãdã'



Propostas Inicias do Item 49

Proposta
10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo

RS Siluaçâo Motivo

67017 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 FLORADA VASSOURA, MATERIAL CEROAS: PÉLO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA: MADEIRA

COMPRIMENTO CEPA;40 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiCABO
ROSQUEÂVEL, 1,20 M, LARGURA CEPA-4,5 CM

R$31,28 [ ciM»in«4d«

4960 H, C, PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 FLORADA VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PÉLO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA: MADEIRA,

COMPRIMENTO CEPA:40 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO

ROSQUEÂVEL, 1,20 M, LARGURA CEPA:4,5 CM

R$ 36,80 |~êiMuncidi~| -

53745 NA1ZAOLIVEIRAANDRADE SANTOS 01298318000163 FLORADA VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PÉLO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA MADEIRA,

COMPRIMENTO CEPA:40 CM, CARACTERÍSTICAS AOICIONAIS:CABO
ROSQUEÂVEL, 1,20 M, LARGURA CEPA:4,S CM

RS 36,80 I Cl— | —

Classificação Final do Item 49

Posição Licitante
CNPJ

Melhor Oferta R$

1» H, C. PEREIRA DE OLIVEIRA
19.634,587/0001-19

RS 26,12

2" THAMIPE LTDA
11,068,908/0001-53 R$26,13

3“ EVERTON OLIVEIRA SILVA
18,836.762/0001-98

R$31,28

4“ JPLSANTOSLTDA
32.353.158rtl001-31

RS 36.80

5» NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298,318/0001-63
RS 36,60

6" BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA
43707.820/0001-88 RS 36,00

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA
47.057,688/0001-00 RS 36,80

8" LRF DISTRIBUIDORA LTDA
49.464,926/0001-27

RS 36,80

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 50

PropostaID Fornecedor CNPJ Marca Modelo
RS Situação Motivo

49345 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49464926000127 CRISTAL VASSOURA PIAÇAVA
RS 1 7,62 I Cljttlflcifla

86292 PREMIUM DISTRIBUIDORA LTDA 38281708000130 LIMPA

MANIA

VASSOURA
RS 17,82 I Ctaurtlcedi

87233 MARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA
20628085000164 Piaçava Material de Higiene e Limpeza R$17,82 [ Clmldcrta

75571 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41130513000102 destak destak
RS 12,48 ] ciatiiftcetfB

46642 JPLSANTOSLTDA 32353158000131 Roma Roma
RS 17,82 I cr»»trfic<di

81326 NN EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 4
ALIMENTOS LTDA

23976258000123 CONDOR CONDOR
RS 17,82

46484 IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTDA 06293574000181 SANTA

MARIA

UND
RS 16,90 I ci.nidcm

’ ACAI COMERCIO LTDA

OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS,

PLANEJAMENTO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

46087831000143 0ETTANIA BETTANIA
RS 12.47 J cnnMlcata

41477069000198 CLEANER CLEANER
RS 12,48 I CiMtiflcjda

18150 NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

18212584000124 condor UND
RS 12,48 I ClâMificjJa I —

25995 THAMIPE LTDA 11068908000153 VONOER VONOER
RS 12,65 I ci«tiinc<d«~| -

RS 17,82 I Ciidttficidi I —

RS 17,82 I CrimiflMdi | —

16716 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 LIMPPANO PIAÇAVA

3852 BARMONT SERVIÇOS 4 COMERCIO
LTDA

43787820000188 NOVIÇA PIAÇAVA

51452 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18836762000198 CASABELLA VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA, MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL

CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA:40 CM, COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 9 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO ROSQUEADO, TIPO:GARI

19634587000119 CASABELLA VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA, MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL
CEPA; MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA:40 CM. COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 9 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO ROSQUEADO, TIPO:GARI

01298318000163 CASABELLA VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA, MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL

CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA:40 CM. COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 9 CM,
características AOICIONAIS:COM CABO ROSQUEADO. TIPO:GARI

RS 15.15 I -

83410 H.C, PEREIRA DE OLIVEIRA
RS 17,82 —

61804 NAIZAOLIVEIRAANDRADESANTOS
RS 17,82 I Cla»»lflcadi | —

Classificação Final do Item 50

Posição Licitante
CNPJ

Melhor Oferta R$

1“ H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA
19.634.587/0001-19 RS 12,66



Classificação Final do Item 50

<§ PU.
Posição Licitante

CNPJ
Melhor Oferta RSRh

CPL
2° EVERTON OLIVEIRA SILVA

18.836.762/0001-98
R$ 15,15

3» IMPÉRIO DISTRIBUIDORA LTOA
06.293.574/0001-81

RS 16,90

4' NAIZAOLIVElRAANDFtADE SANTOS
01.298.318/0001.63 RS 17,82

5» BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA
43.787.820/0001-88

RS 17,82

6“ METTA EMPREENDIMENTOS LTDA
47,057.688/0001-00

R$17,82
7» J P L SANTOS LTDA

32.353,158/0001-31
RS 17,82

8» MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
20.628.085/0001-64

R$17,82
9» LRF DISTRIBUIDORA LTDA

49.464.926/0001-27 R$17,82

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 10:38:10 horas do dia 02 de Agosto de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregosiro(a).

Danilo Viana Pessoa

Pregoeiro(a) Oficial

Pollana Meneses de Souza

Equipe de Apoio

Manoel Fontes de Araújo
Equipe de Apoio

Autenticação: 2F9C6CBCD6F311DE6EE1CFF07071448A
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Lotes Adjudicados

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0392023

ti'
RuBiKa

C P U^ITANET'
ucr7K(fiis iirrM«ncAS4«

Valor

Lance

Valor

Orçado Economia
Item Fornecedor CNPJ

R$ 42,37 RS 59,69 29,0165 %1 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

R$ 7,40 RS 10,44 29,1187%H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA2 19.634.587/0001-

19

R$ 5,43 R$ 7,66 29,1122%3 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 5,88 R$ 8,27 28,8996 %4 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 4,67 R$ 6,59 29,1350 %5 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS R$ 143,57 28,9893 %6 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-
101,95

19

RS 95,71 R$ 134,81 29,0037%7 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 32,56 R$45,85 28,9858%8 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

R$2,489 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA R$ 3,48 28,7356 %19.634.587/0001-

19

R$51,6310 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA RS 72,71 28,9918 %19.634.587/0001-

19

RS 4,0611 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA R$ 5,73 29,1448%19.634.587/0001-

19

12 RS 11,62H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA RS 16,38 29,0598 %19.634.587/0001-

19

13 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA RS 24,53 R$34,56 29,0219 %19.634.587/0001-

19

14 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA RS 1,59 R$ 2,25 29,3333 %19.634.587/0001-

19

RS 4,4515 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA R$ 6,26 28,9137%19.634.587/0001-

19



Valor

LanceItem Fornecedor CNPJ Economia

RS 4,67 28,9193 %16 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 3,43 RS 4,82 28.8381 %17 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 10,33 RS 14,54 28,9546 %18 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 3,30 RS 4,64 28,8793 %19 H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 45,24 RS 63,73 29,0130 7o20 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 2,48 RS 3,48 28,7356 %21 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 6,61 RS 9,32 29,0772 7o^ 22 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 26,37 RS 37,17 29,0556 %23 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-

63

RS 4,03 RS 5,69 29,1739 %24 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-

63

RS 32,47 RS 45,75 29,0273 7o25 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-

63

RS 8,09 RS 11,41 29,0972 7o26 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-

63

RS 6,71 RS 9,58 29,9582 %27 OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO 41.477.069/0001-

E EMPREENDIMENTOS LTDA 98

RS 5,27 RS 7.44 29,1666 7o— 28 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-

63

R$4,17 R$ 5,8929 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 29,2020 %01.298.318/0001-

63

RS 24,39 RS 34,36 29,0162 %30 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-

63

RS 45.03 RS 63,43 29,0083 7o31 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-

63

RS 67,31 RS 94,7932 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 28,9903 %01.298.318/0001-

63

RS 4,99 R$7,12W C ALVES M DO NASCIMENTO 29,9157 7o33 40.896.767/0001-

65

RS 9,76 RS 13,94W C ALVES M DO NASCIMENTO 29,9856 %34 40.896.767/0001-

65



Vaiôr'

Orçado Economia

Valor

LanceItem Fornecedor CNPJ

R$ 17,96 R$ 25,65 29,9805 %35 OSX CONSULTORIA, SERViCOS, PLANEJAMENTO 41.477.069/0001-

E EMPREENDIMENTOS LTDA 98

R$ 24.57 RS 35,09 29,9800 %36 W 0 ALVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-

65

R$2,42 R$3,45 29,8550%37 W C ALVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-

65

R$ RS 174,95 28,3909%38 EVERTON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-
125,28

98

R$ R$ 176.45 29,9914 %39 W C ALVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-
123,53

65

RS 1,71 R$2,44 29,9180 %40 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41.130.513/0001-

02

RS 7,57 RS 10,80 29,9074 %41 W C ALVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-

65

R$ 10,86 RS 15,50 29,9354 %42 W C ALVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-

65

RS 15,13 R$21,60 29,9537 %43 W C ALVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-

65

R$ 33,61 RS 48,00 29,9791 %44 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41.130.513/0001-

02

RS 17,64 RS 25,19 29,9722%45 DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41.130.513/0001-

02

R$ 69,64 R$99.48 29,9959%46 ACAI COMERCIO LTDA 46.087.831/0001-

43

RS 12,78 RS 17,99 28,9605%— 47 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 18,71 RS 26,34 28,9673 %48 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 26,12 R$ 36,80 29,0217%49 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19

RS 12,66 R$ 17,82 28,9562%50 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-

19
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

PREGÃO ELEUIÔNICO N° 039/2023 CPi
UCITANET'

PROCESSO LICITATORIO 0392023

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - 19.634.587/0001-19

Item Quant. Un Descrição ModeloMarca

ÁGUASANrTÁRIACOMPOSIÇÃOQUÍMICA:HlPOaORrTODESÓDIO,MlC«ÓaDO DE SÓDi
APUCAÇÃO:LAVAGÊM E ALVEIANTÊ DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, COR: INCOLOR, T
C/12 UNO, VAUDAOE MÍNIMA 12 MESES

BALDE DE PLÁSTICO ● MATERIAL: POUPROPIL£NO,COMALÇAGALVANI2ADAPARA TRAT
DE UTRAGEM NA PARTE INTCRNA, COM APOIO DE MÃO NA PARTEINFERIOR DO BALE

CAPAODADE 12 LITROS / ALTURA: 25,5 CM / LARGURA: 31 CM / COMPRIMENTO: 33/1

BALDE - MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIALALÇA:ARAMEGALVANIZADO, CAPACIDADE; 8
TAMANHO: PEQUENO

COADOR CAFÉ MATERIAL: TECIDO, TAMANHO: PEQUENO, APLICAÇÃO:
PARABULE,CARAaERlSTICASAOICIONAIS:COM CABO DE MADEIRA

COLHER DESCARTÁl^L, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: COLHER, LINHA REFEIÇÃO MAS!
BIODEGRADAVEL.MEOIDA 16 CM, EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL; PLÁSTICO, TIPO: COLHER, UNHA REFEIÇÃO MAS'
BIODEGRAOAVEL,MEOIDA 16 CM, EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL PAPEL,CAPAaDADESOMLAPUCAÇÃO LÍQUIDOS FRIC
CARACTERlSnCASADiaONAISATÓXICOEBIOOEGRADÁVEL

DESINFETANTE CAIXA COM 12 UNIDAD£S;COM PRINCÍPIO ATIVO

aORETOALQUILBENZIL,COMPOSIÇÃOBÁSICORONlL,FENOL,ETOHLAOO, ESSÉNQA a
SUBSTÂNaASQUÍMlCASPERMmOAS,CONTENDONAEMBALAGEM,DATADeFABRICAÇÃO
VAUOADe,COMPOSIÇÃOAROMÁT1CAOEPlNHO,COMVAUDADENÍNIMA12MESES,ACONC
PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500 ML,

PeDRASANrrÁRIA,DESODORIZAOOR,COMPOSIÇÃOPARADiaORO
8ENZEN099%,ESSÉNCIAEUCAUPTO,ASPECTa=IS!CCITABLETESÓLIDO,VALIDADE MÍNI

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, TENSOATIVO,«JIÔNICOS,GLIC£RINACOAOJUVANTE
UNEAR ALQUIBENZENO SULFATO DESÓDIO,REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TA
NATURAL,CONTÉMTENSOATIVOBIODEGRADÁVEL, CX, COM 24 UNIDADES DE 500 ML,
12 MESES

ESCOVA DE UMPE2A MULTIUSO; EM FORMATOANATÓMICO, BASE DE PLÁSTICO E CEP
RESISTENTES,TAMANHO;12CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE,

ESCOVA SANITÁRIA: PARA LIMPEZA DE VASO SANrTÁRIO.COM CERDAS, MATERIAL PL
RESISTENTE, COM SUPORTE

ESPONIA DE AÇO, PARA ÜMPEZA EM AÇO DE PRIMEIRAQUAUOADE, EM8ALABEM FAR
COM 08 UNIOAOES CADA DE 60 GRAMAS

ESPONIA MULTIUSO PARA UMPEZA, DUPLA FACE, ^MATERIAL UM LADO A' BASE DE ES
LADO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA), ANnBACTERIA,FORMATORETANGULAR , APUC

GERAL, COMPRIMENTO U0X70X25MM,

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ATÉ 3000 VEZES, COM CHAMA PRÉ- AJUSTADA SELO HC
INMETRO QUE GARWJTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E SEGURANÇA

FLANELATECIDO,MATERIAL:ALGODÃO,CORFUNDO:BRANCA,CARACTERÍSTICASAD iaOI

FLANELAOA, USA E SEM ESTAMPA

PALITO DE FÓSFORO, MAÇO COM 10 CX EM CAOA

lNSEnClDAMULTlINSETO,AEROSOL, FÓRMULA À BASE DE ÁGUA E DERMATOLOGICAN

EMBALAGEM C/ 300 ML, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

GUARDANAPO DE PAPEL TIPO FOLHAS: DUPLA, COMPRIMENTO; 33,50 CM, COR; BRAf
CM, CARACTERisnCAS ADiaONAIS: EXTRA MAaO

UMPA ALUMÍNIO, DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMÍNIO, EMBALAGEM COI

COM 12 UNIOAOES. VAUOAOE MÍNIMA 12 MESES

UMPA MOVEIS - CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA DE LAVANDA, PARAUMPEZA DE
DE OLEO MINERAL, AMIDA.OLEINA, ALQUILENO, L ETOHLADO, ESTER E SIUCONE, El
EMPLASnCA DE 200ML, COM TAMPA DE PRESSÃO, NA PARTESIPERIOR, VAUDAOE MÍ

UMPA VIDROS C/ PULVERIZADOR OE 500ML. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: LAURIL ETER SU
NONIL FENOL EToaiADO, «.COOL, ETER GUCOUCO, HIDROXIDO DE ANONIO, CORr
ÁGUA, VAUDAOE MÍNIMA 12 MESES

TOALHA ROSTO, MATERIAL:1008b ALGODÃO, COMPRIMENTO: 80 CM, LARGURA: 50 Cl

VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PALHA, MATERIAL CEPA; MADEIRA, COMPRIMENTO C
CARACTERÍSTICAS AD!CIONAIS:COM CABO MADEIRA DE 2 M, LARGURA CEPA:15 CM (
CEPA:15 (X, CARACTERÍSTICAS ADiaONAIS:COM CABO

VASSOURA, MATERIAL CERDAS; PÊLO SINTÉTICO, MATERIW. CEPA: MADEIRA, COMPR
CARACTERisnCAS ADICIONAIS:CABO HOSQUEÁVEL, 1,20 M, LARGURA CEPA;4,S CM

VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA, MATERIAL CABO; MADEIRA, MATERIAL CEP.
COMPRIMENTO CEPA;40 CM, COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 9 CM, CARAaERÍSTlC
CABO ROSQUEADO, nPO;GARl

AGUASANITARIACOM?OSICÃOQUlMICA;HlPOCLORITOOESOOIO,HIOROnOO DE SODIO, aORETO.

APUCAÇÃO;LAVAGEM E ALVEJANTE OE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, COR; INCOLOR, TIPO; COMUM, CX
C/13 UNO, VAUDAOE MÍNIMA 12 MESES

BALDE DE PLÁSnCO - MATERIAL: POUPROPILENO,COMALÇAGALVAN12ADAPARA TRANSPORTES, MEDIDOR
DE LTTRAGEM NA PARTE INTERNA, COM APOIO DE MÃO NA PARTEINFERIOR DO BALDE, DIMENSÕES:
CAPACIDADE 12 LITROS / ALTURA: 25,5 CM / URGURA; 31 CM / COMPRIMENTO: 33/5 CM

BALDE - MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIALALÇAlARAMEGALVANIZADO, CAPAGDADE; 8 L.COR: NATURAL,
TAMANHO: PEQUENO

COADOR CAFÉ MATERIAL: TECIDO, TAMANHO; PEQUENO, APLICAÇÃO;
PARABULE,CARAaERÍSnCASADIC10NAIS:COM CABO DE MADEIRA

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: COLHER, LINHA REFEIÇÃO MASTER, REFORÇADO E
BIODEGRADAVEL.MEOIDA 16 CM, EMBALADOS EM PACOTES COM SO UNIDADES

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL; PLÁSTICO, TIPO: COLHER, UNHA REFEIÇÃO MASTER, REFORÇADO E
BIOOEGRADAVEL.MEDIDA 16 CM, EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL PAPEL,CAPACIDADE50ML,APUCAÇÃO LÍQUIDOS FRIOS EQUENTES,
CARACTERÍSnCASAOiaONAISATÓXICOEBIOOEGRADÁVEL

DESINFETANTE CAKA COM 12 UNIDAOES;COM PRINCÍPIO ATIVO

CLORETOAlQUlLBEN2IL,COMPOSIÇÃoaÁSICORONlL,FO<OL,ETOMLADO, ESSÊNCIA CORANTE, EOUTRAS
SUBSTÃNCIASQUÍMICASPERMmDAS,CONTENDONA£NBALAGEM,DATADEFABRICAÇÃO INFORMAÇÃODe
VAUDADe.COMPOSlÇÃOAROMÁTlCADEPINHO,COMVAUDAD£MÍNIMA12MES£S,ACOND iaONAOOEMFRASCO
PLÁSTICO OE NO MÍNIMO 500 ML.

P£ORASANITÁRIA,DESODORIZAOOR.COMPOSlÇÃOPAftADICLORO
BENZEN09956,ESSÉNaA£UCAUPTO,ASPeCTOFÍSICOTABl£TESÓUDO,VAUDAOE MÍNIMA 12 MESES

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, TENSOATTVO.ANIÔNICOS,GLICERINA,COADJUVANTE, PRESERVANTES,

UNEAR ALQUIBENZENO SULFATO DESÓDIO,REMOÇÃO OE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS,
NATTJRAL.CONTÉMTENSOATIVOBIODEGRAOÃVEL, CX, COM 24 UNIDADES DE SOO ML, VAUOADE MÍNIMA
12 MESES

ESCOVA DE UMPEZA MULTIUSO; EM FORMATOANATÓMICO, BASE DE PLÁSTICO E CERDAS DE NYLON
RESISTENTES,TAMANHO:12CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE.

ESCOVA SANITÁRIA; PARA UMPEZA DE VASO SANITÁRIO.COM CERDAS, MATERIAL PLÁSTICO E
RESISTENTE, COM SUPORTí

ESPONJA DE AÇO, PARA UMPEZA EM AÇO DE PRIMEIRAQUAUOADE, EMBALABEM FARDO COM 14 PACOTES
COM 08 UNIOAOES CAOA DE 60 GRAMAS

ESPONJA MULTIUSO PARA UMPEZA, DUPLA FACE, (MATERIAL UM LADO A' BASE DE ESPUMA E O OUTRO
LAOO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA), ANTIBACTERIA.FORMATORETANGULAR, APUCAÇÃO UMPEZA
GERAL, COMMUMENTO 110 X 70 X 2SMM.

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ATÉ 3000 VEZES, COM CHAMA PRÉ- AJUSTADA SELO HOLOGRÁFICO 00
INMETRO QUE GARANTE ORIGINAUDADE, QUAUDADE E SEGURANÇA

FUWELATECIDO,MATERIAL:ALGODÃO,CORFUNDO;BRANCA,CARACTERjsnCASADICIONAIS;D'JPLA FACE
FLANELADA, USA E SEM ESTAMPA

1 1.000,00 CX CLORTTO

2 500,00 UND PLASTEB

3 500,00 UND PLASTEB

300,00 UND4 CA5ABONITA

5 1.600,00 Pa RIOFESTA

6 1-100,00 a ECOCOPO

7 900,00 CX ECOCOPO

1.100,00 CX BOM6RIL

900,00 UND9 AZUUM

10 900,00 CX LIMPOL

1 600,00 UND WELLWIX

450,00 UNOT2 BRINOX

600,00 FD13 BOMBRIL

14 1.900,00 UND SUPERPRO

15 400,00 UND 8IC

16 900,00 UND DENIM

17 350,00 UND PAUTO DE FOSFORO, MAÇO COM 10 CX EM CADA

INSETiaDAMULTllNSETO,AEROSOL, FÓRMULA À BASE DE ÁGUA E DERMATOLOGICAMENTE TESTADA,
EMBALAGEM C/ 300 ML, VAUDADE MINIMA 12 MESES

GUARDANAPO DE PAPEL TIPO FOLHAS: DUPLA, COMPRIMENTO: 33,50 CM. COR: BRANCA, LARGURA; 33,50
CM, CARAaERÍSnCAS ADiaONAIS: EXTRA MACIO

UMPA ALUMÍNIO, DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMÍNIO. EMBALAGEM COM SOO ML, CAIXA
COM 12 UNIDADES, VAUDADE MÍNIMA 12 MESES

UMPA MOVEIS - CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA D6 LAVANDA, PARAUMPEZA OE MOVEIS, COMPOSTO

OE OLEO MINERAL, AMIDA.OLHNA, ALQUILENO, L ETOMULDO, ESTER E SIUCONE, EMBALADO

EMFWSnCA DE 200ML, COM TAMPA DE PRESSÃO, NA PARTESUP6RIOR, VAUDADE MÍNIMA 12 MESES

UMPA VIDROS CJ PULVERIZADOR DE SOOML. COMPOSIÇÃO MÍNIMA; LAURIL ETER SULFATO DE SOOIO,
NONIL FBIOL ETO«LADO, ÁLCOOL, ETER GUCOUCO, HIDROHDO DE AMONIO, CORANTE, PERFUME E
ÁGUA, VAUOADE MÍNIMA 12 MESES

TOALHA ROSTO, MATERIAU100% ALGODÃO, COMPRIMENTO; 80 CM, URGURA: 50 CM

VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PALHA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA:15 CM,
CARACTERÍSTICAS AOiaONAIS:COM CABO MADEIRA DE 2 M, URGURA CEPA:15 CM COMPRIMENTO
CePA;15CM, CARAaERÍSTICASADICIONAIS:COM CABO

VASSOURA,
CARAaERÍSnCAS ADiaONAIS:CABO ROSQUEÁVEL, 1,20 M, URGURA CEPA:4,S CM

VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA, MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL CEPA: MADEIRA,
COMPRIMENTO CEPA:40 CM, COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 9 CM, CARAaERÍSHCAS ADIC10NAIS:COM CASABELLA
CABO ROSQUEADO, TlPO:6ARl

QUELUZ

18 800,00 UND SBP

19 900,00 Pa REGINA

20 450,00 CX UMPOL

21 600,00 UND SAIF

22 500,00 UNO AQUA

47 600,00 UND DAISO

JUUANO

VASSOURAS
48 500,00 UND

MATERIAL CERDAS: PELO SlNTaiCO, MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA;40 CM,
49 600,00 UND FLORADA

700,00 UNO

Fornecedor: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - 01.298.318/0001-63

Item Quant. Descrição

UXEIRA, MATERIAL; PLÁSTICO, CAPACIDADE; 12 L, TIPO: TAMPA E PEDAL, CARAaERÍSTlCAS ADICIONAIS:
TUBUUR

LUVA BORRACHA, MATERIAL: LÁTEX ANTIDERRAPANTE, TAMANHO: MÉDIO, CARAaERÍSnCAS
ADICIONAIS: SEM FORRO, USO: UMPEZA EM GERAL

MARMITEX ALUMÍNIO N“ 9, TAMPA EM CARTÃO PLASTIFICADO COM FECHAMENTO MANUAL, CAIXA COM
100 UNIOAOES

DESODORIZADOR DE AR, EMBAUGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 360 ML, AEROSSOL AMBIENTAL, AÇÃO
NEUTRAUZANTE, VAUDADE MÍNIMA 12 MESES

PANO UMPEZA, MATERIAL: ALGOOÃO CRU, COMPRlMENTO:8S CM, LARGURA:60 CM, CARACTERÍSTICAS
ADiaONAIS:CHÃO, nPO:SACO

PANO PRATO, MATERIAL ALGOOÃO CRÚ, COMPR1MENTO:50 CM, LARGURA:30 CM, COR: BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADiaONAlS: FELPUDO E ATOALHADO

PAPEL FILME - MATERIAL; PVC - aORETO DE POLIVINILA, APUCAÇÃO; DOMÉSTICA, COMPRIMENTO: 300
M, LARGURA: 29 CM, APRESENTAÇÃO: ROLO
PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30, LARGURA 10, nPO GOFRADO E

PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPU, COR BRANCA, (FARDO 64 ROLOS.)

PAPEL TOALHA BOBINA FOLHA SIMPLES COR BRANCA ROLO 200M X 20CM (FARDO COM 6 Pa)

Un ModeloMarca

UXEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPAC1DAOE-.12 L, TIPO: TAMPA E PEDAL, CARAaER
TUBULAR

LUVA BORRACHA, MATERIAL; LÁTEX ANnDERRAPANTE, TAMANHO; MÉDIO, CARAaE'
ADICIONAIS: SEM FORRO, USO: LIMPEZA EM GERAL

MARMITEX ALUMÍNIO N» 9, TAMPA EM CARTÃO PLASnFICADO COM FECHAMENTO M/
100 UNIDADES

DESODORIZADOR DE AR, EMBAUGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 360 ML, AEROSSOL

NEUTRAUZANTE, VAUDADE MÍNIMA 12 MESES

23 400,00 UND JSN

24 2.600,00 PAR SANRO

25 900,00 CX TAKENTE

26 900,00 UND BOM AR

FABRICAÇAO PANO UMPEZA, MATERIAL; ALGOOAO CRU, COMPR1MENTO:B5 CM, LARGURA:60 CM, (
PRÓPRIA '	

FABRICAÇÃO PANO PRATO, MATERIAL: ALGOOÃO CRÚ, COMPR1MENTO:50 CM, LARGURA:30 CM, CC
PRÓPRIA

28 900,00 UND
ADiaONAIS;CHAO, nPO:SACO

29 700,00 UND
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FELPUDO E ATOALHADO

PAPEL FILME - MATERIAL: PVC - aORETO DE POUVINIU, APUCAÇÃO: DOMÉSTICA, i
M, LARGURA; 29 CM, APRESENTAÇÃO: ROLO

30 250,00 UND TECFILM

PAPa HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30, URGURA 10, TI

PICCfTADO, QUANnOADE FOLHAS DUPU, COR BRANCA. (FARDO 64 ROLOS.)
31 1.100,00 FD SCOTT

32 900,00 FD SCOTT PAPEL TOALHA BOBINA FOLHA SIMPLES COR BRANCA ROLO ZOOM X 20CM (FARDO CC

Fornecedor: OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA - 41.477.069/0001-98

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

27 400,00 UNO PÁ COLETORA UXO MATERIAL COLETOR: AÇO, MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CASO: 60 CM NOVIÇA NOVIÇA

35 200,00 UND CAIXA PLASnCA RETANGULAR COM TAMPA 10 UTROS PLASUnL PLASUnL



Fornecedor: W C ALVES M DO NASCIMENTO - 40.896.767/0001-6S

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Fis

PFíATO DESCARTAvEL, MEDINDO 21 CM. RESISTENTE PARA SERVIR REFEIÇÕES, PROFUNDIDADE 02 CM E
DIÂMETRO 21 CM, PACOTE COM 10 UND

300,00 UND BAQA PLÁSTICA, TAMANHO 8 UTROS, 22 X 8 CM.

RODO, UMPEZA, MATERIAL EM PLÁSnCD RESISTENTE, BASE MEDINDO NO MÍNIMO 42CM, COM 2
800,00 UND BORRACHAS DE SUPORTE MEDINDO NO MÍNIMO 45 CM, CABO EM METAL REVESHOO DE PLÁSnCO E

ROSCÂVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 1.20CM

SABÃO BARRA, TIPO: COCO NATURAL, PESO: 200 G, FORMATO: RETANGULAR, VALIDADE MÍNIMA 12
MESES

SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO: PÓ, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONAm-ES E CORANTES,
1.000,00 CX CARACTERÍSTICAS ADIC10NAIS:BRANQUEADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA, ALVEJANTE E CARGA, CX C/ 24 UND,

VAUOAOe MÍNIMA 12 MESES

SACO PLÁSTICO 0X0 MATERIAL: PLÁSnCO BIODEGRADÁVEL ALTURA: S8 CM, APLICAÇÃO: COLETA DE
UXO, CAPAaOADE: IS L, LARGURA: 39 CM

SACO PLÁSTICO UXO MATERIAL: POUETILENO ALTA DENSIDADE, APLICAÇÃO: COLETA DE ÜXO,
CAPACIDADE: 30 L

1.600,00 PCT SACO PLÁSTICO UXO, CAPAaOADE:50 L, COR: PRETA, IARGURA:63 CM

33 1.600,00 PCT BELLOCOPO PRATO DESCARTÁVEL

34 ERCAPIAST BAUAPLASnCA

C P_L

36 BRUBULAR RODO

37 1.000,00 UND LAVEBEM SABAO BARRA

39 lAPO SABAO PO

1.600,00 PCT41 FOXLUX SACO LIXO

1.600,00 PCT42 FOXLUX SACO ÜXO

43 FOXLUX SACOUXO

Fornecedor: EVERTON OLIVEIRA SILVA - 18.836.762/0001-98

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

900,00 CX SABÃO DE BARRA OE 180 GRAMAS CAIXA COM SO BARRAS, VAUDADE MÍNIMA 12 MESES SABÃO DE BARRA DE 180 GRAMAS CAIXA COM 50 BARRAS, VAUDADE MÍNIMA 12 ME'38 VALOR

-necedor DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA ● 41.130.513/0001-02

Quant. Un Descrição ModeloMarca

40 200,00 UND SABONETE EM BARRA, ASPEaO FÍSICO, SÓUOO PESO 90 GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES pop pop

44 1.500,00 PCT SACO PLÁSnCO UXO, CAPACIDADE 100 U COR BRANCO LEITOSO, LARGURA 75 CM, ALTURA 1Q5 CM dobrasil dobrasil

2S0,00 UND SODA CÃUSnCA SOO G, VAUDADE MÍNIMA 12 MESES45 SaturnoSaturno

Fornecedor: ACAl COMERCIO LTDA - 46.0B7.831/0001-43

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

TAPETE, MATERIAL SUPERFÍCIE VINIL, MATERIAL BASE PVC- aORETO DE POUVINILA, TIPO BORRACHA
700,00 UND A/rnOERRAPANTE, LARGURA 70 CM, COMPRIMENTO 100 CM, CARACTERÍSTICAS ADiaONAJS

SANITIZANTE, ESPESSURA 10 MM

46 SOLFT SOLFT

Fomecedor(es) partidpante{s)

Fornecedor CNP] Item(s) Vencido(s)

1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14

- IS - 16 - 17 ● 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 47 - 48 - 49 -

Total Geral Total Orçado Econ. % Economia RS

H. C PEREIRA DE OUVEIRA 19.634.587/0001-19 R$451.349,S0 RJ 635.703,50 29,00% RS 184.354,00
50

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 01.298.318/0001-63 23-24-25-26-28-29-30-31-32 RSISI.401,50 RJ 255.599,00 29,03% RJ 74.197,50

OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS, PLANEJAMENTO E
EMPREENDIMENTOS LTDA 41.477.069/0001-96 27-35 RJ6.276,00 RJ 8.962,00 29,97% RJ 2.686,00

LVES M DO NASCIMENTO 40.896.767/0001-65 33 - 34 - 36 - 37 - 39 ● 41 - 42 - 43 RJ210-214,00 RJ 300.186,00 29,97% RJ 89.972,00

E^^TON OLIVEIRA SILVA 18.836.762/0001-98 38 RJ112.752,0fl RJ 157.455,00 26,39% RJ 44.703,00

DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41,130.513/0001-02 40-44-45 RJSB.528,00 RJ 83,585,50 29,98% RS 25.057,50

ACAI COMERCIO LTDA 46.087.831/0001-43 46 R$46.748,00 RJ 69.636,00 30,00% RJ 20.888,00

RS RSTotal Geral RS 1.069.269,00 29,24%>
1.511.127,00 441.858,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

epi9ni'e, cujo oOjCld é: Heq íin dc /'roços paraApôs consiâtddd a roQiiariddâa dos atos o^ooedfneotdis, o(a), HOMOtOCA oos lorrrsM do ixiso VI do An. * 3 do Decrtto o* 10.024^19. o rcs^itado do p*ocod mento beutôno

M7<As>çáo os maltfiai ôe Ngiet». .‘mpe/s ● deseadáve<s pan atendcf st OOmondst ds Ssc/vfwis Muf>k$pai oo Etfjcsçdo ds Tl#tfi/avMA,

Fornecedor ; H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA- 19.634.587/0001-19

ToUl Unilifio

Orçado

Toul Econ. EconomüUnIUflo

AdjudicadoModa Io Adjudicado Orçado % RSItem OuanL Un Marea

AGUASANITARIACOMPOSICAOQUiMICAiHirOClORITODESODIO.HIDROXIOO DE SODIO, CLORETO,

ABLICAÇAOIAVAGEM E ALVEJANTE Dê ROUPAS, BANHEIRAS. PIAS, COR: INCOLOR. TiPO: COMUM, CX D1?
UNO. VALIOADE MiNIMA 12 MESES

RS RS RS 29,02 R51T.3:1.000.00 CX CLORITO RS 42,371

42.370.00 S9.6B S9.S90.00

Oascíiçâo; AGUASAVrTARlACOMPOSIÇAOQUIMICAHIPOCLORlTOOESOOlO,HIOROXIOO DE SOOlO. CLORETO, APUCAÇAO.LAVAGEM E ALVEJANTE OE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS. COR: INCOLOR. TIPO: COMUM. CX C/12 UNO.
VALIDADE VlNIMA 12 MESES

SOO.OO UNO PLASTCQ OALDU DE PLASTICO ■ MATERIAL: POLIPROPILCNO.COUALÇAGALVANIZAOAPARATRANSPORTES, MEDIDOR
DE LITKAGEM NAPARTE INTERNA. COM APOIO DE MAO NAPARTEINPERX»! DO BALDE. DIMENSÕES

CAPAQOADE 12 LITROS /ALTURA: 25.5 CM / LARGURA: 31 CM / COMPRIMENTO 33« CM

R$7,40 RS R$ R$ 29.12 RS 3,042

3.700,00 10.44 5.220.00

DcacrlçSo: SALDE DE PjUTICO .MATERIAL POLIPROPIUINO.COMALÇAGALVAMZADAPARA TRANSPORTES. MEOIDOR DE UTRACEM NA PARTE INTERNA, COM APOIO DE MAO NARARTEINFERIOH DO BALDE. DIMENSÕES:
CAPACIDADE 12 LITROS/ALTURA: 255 CM/LARGURA 31 CM / COMPRIMENTO. 33/5 CM

BALDE - MATERIAL: PLASTICO, MATERIALALÇAARAMEQALVANIZADO, CAPAODADE: S L.COT; NATURAL,
TAMANHO: PEOUENO

RSS.43 RS RS 7.66 RS 29,11 RS 2.233 SOO.OO UND PLASTEB

3.630,002.715.00

DtacrIçSor BALDE* MATERIAL: PlASTICO. MATERIAIAtÇA:ARAMEGALVAM7AOO. CAPACIOADF. 6 L.COR: NATURAL. TAA4ANHO PEQUENO

COADOR CAEÉ MATERIAL: TtCIDO, TAMANHO: PEQUENO, APUCAÇÂO:
PARARULE.CAKACTERSTICASAOICIONA1S:COM CABO OE MADEIRA

RSS.68 RS R$0,27 RS 28,90 R$2,3E300,00 UND CASABONITA4

1.764,00 2.461,00

Dcacliçlo; COADOR CAFÉ MATERIAL TECIDO. TAMANHO: PEOUENO./LPLICAÇAO: PARAgULE.CARACTERiSTtCASAOiaONAIS.COM CABO DE MADEIRA

CGl HER DESCARTÁVEL MATERIAL: PjLSTICO, TIPO: COLHER. UNHA REFEIÇAO MASTER. REFORÇADO E

BIODEGRADÁVEL.MEDIDA 16 CM. EMBALADOS EM PACOTES COM SO UNIDADES

R$4,67 RS R$669 RS 79.14 RS 1.975 1 600.00 PCT RIOFESTA

7.472,00 10.544,00

OaieHçio: COLHER DESCARTÁVEL MATERIAL PLASTICO, TIPO: COLHER. LlNt'A REFIIÇAO MASTER, REFORÇADO E B1O3EGRA0AVÉL.MEDIOA 16 CM, EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES

COLHER DESCARTAVEL, MATERIAL: PlASTICO. TIPO: COLHER. UNHA RETEIÇAO MASTER. REFORÇADO E
BIODECRAOAVELMLDIDA16 CM. EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNDADES

RS I01.6S RS RS RS 26.99 RS41.676 1.100.00 CX ECOCOPO

112.145.00 143,57 157.927,00

Deacriçâo: COI.HER DESCARTAVEI, MATF.RIAL: PLASTICO. TTPO: CaHFR, LINHAREFEIÇAO MASTER, REFORÇADO E filOOEGRADAVFL.MF OIDA 16 ÇM. FMBAl ADOS FM PACOTES COM 50 UNITTAOFS

COPO DESCARTAVEL. MATERIAL PAPEL CAIVLaOADESOMLAPUCAÇÀO LÍQUIDOS FRIOS EQUENTES.
caracterlsticasaoicionaisatóxicoebiooegradAve.

FTS 29.00 RS39.1CR$95.71 RS RS900.00 CX ECOCOPO7

66.139.00 134.91 121.329.00

Deicrtçlo: COPO DESCARTAVEL MATERIAL PAPEL.CAPACIDADE50ML.APLICA ÇAO LtOUIOOS FRtOS EOUENTtS. CARACTERfSTCASADICIONMSATÔXICOCBIOD EGRADAVtL

DESINFFTANTE CAIXA COM 17 UNIDADES COM PRINCÍPIO ATIVO

ClORFTOALQUILaCN7ll.COMPOSlÇAOfiASICORONIl.FENOL.rrOXIlATX3, ESSFNCIACORAWTF, EOUTTTAS

SUeSlANCIASQUMICASPERMITIDAS.CONTbNOONAEMBALAGÉM.DArADEFAeRICAÇAOKFORMAÇAO DE
VAUDADE.COMPO»ÇAOAROMATICADEP»4KO.COMVAUDADEMINIMAI2MESESACONDIC IONADOEMFRASCO

PLÁSTICO DE NOMiMMO SOO ML

RS RS RS 28,99 R$i3,2tRS 32.568 1.100,00 CX BOMBRIL

35.816.00 45.65 50.435.00

Oaacriçlo: DESINFETANTE CAIXACOM 12 UNIDADES:COM PRINCIPIO ATIVO Cl.ORETOALQUIl.BENZIL.COMPOSIÇAOBASICORONIL.FENOL.ETOXIl.A OO, ESSÊNCIA CORANTE, FOUTHAS
SUBSTANCIASQUlMICASPERMniDAS.CONTENDONAEMBALAG£M.DATAOE=ABRICAÇAOINFORMAÇAO DE VALIDADE,COMPOSIÇAOAROMA-'ICAOEPINHO.COMVALIDAD£MÍNIMA12MESES.ACONOICIONAOO€MFRASCO PLASTICO K
NO MÍNIMO 500 ML

PEDRASANTTARIA.DESOOORIZADOR.COMPOSIÇAOPAHADICLORO
B£NZENO99%.ESSÉN'aAEUCALlPTO.ASPECT0FISICOTABL£TES0LI00.VAUDADE MÍNIMA 12 MESES

RS RS 3.46 RS 28.T4 RS1.0CR$ 2.46900.00 UND A7ULIM9

2.232.00 3.132.00

□aicilçlo: PEORASANITARIA.OESODORIZADOR.COMPOSICAORARAOCLORO BENZEN099%,ESSÉNCIA6UCAUPTOASPECTOFISKOTABLETESÔLIDO.VALIOAOE mínima 12 MESES

DETERGENTE LÍQUIDO NEU1RO. TENSOATIVO.ANIÕNICOS.GLICERIMA.COAOJUVANTE. PRESERVANTES,

LINEAR ALOUI6ENZENO SULFATO DESÚDIO.REMOÇAO DE GORDUFiAS DC LOUÇAS. TALHERES E PANELAS.

NATUKAL.CONTEMTENSOATIVOBlOOECFtAOAVEL. CX COM 24 UNIDADES DE SOO ML. VALIDADE MINIMA 12

MESES

RS21.0(RS 51.63 R$ RS RS 29.99900.00 CX LMHOL10

65.439.0046.467.00 72,71

Doaeriçâd: DETERGENTE lIOUIDO NEUTRO. TENSOATIVOAMÔNICOS.GLICCRINA.COADJUVANrE. PRESERVANTES, LINEAR AtQUUENZENO SULFATO DESÚDIO.REMOÇAO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS,
NATUKAL.CCNTtMTEKSOATIVOeiOOEGRADAVEL. CX. COM 24 UNIDADES OE SOO ML VA.IDAOE MÍNIMA12 MESES

ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO: SM FORMATOANATOMICO, BASE OE PlASTICO E CERDAS DE NYLON

RESISTENICS.TAMANHO:12CMX6CMX4CM/«>ROXIMAOAMENTE.

R$1.67RS 4.06 RS TTS5.73 RS 29.1411 600.00 UND VtCLLMlX

3.438.002.438.00

Ottcilçlo; FSCOVADE LIMPEZA MULTIUSQ FM FORMATOANATÔMICO, BASE DE PLASTCO E CERDAS DE NYLON RESIST£NTES,TAMANHO:12CMX6CMX4CM APROXIMADAMENTE.

ESCOVA SANITARIA: PARA LIMPEZA DE VASO SANTTARJ0.COM CERDAS. MATERIAL PLASTICO E

RESISTENTE. COM SUPORTE

R54,7tRS 11.62 RS RS RS 29.0645000 UNO BRNOX12

5.229.00 1666 7.371,00

Dcacriçío: ESCOVA SANITARIA: PARA LIMPEZA DC VASO SANITARIO.CW CERDAS. MATERIAL PLASTICO E RESISTENTE. COM SUPOH1E

RS RS 29.02 RS 10.03ESPONJADF AÇO. PARA LIMPEZA FM AÇO DE PfilMEIRAQUALIDADE. EMBALABEM FARDO COM 14 RACOTES
COM 08 UNIDADES CACA DE 60 GRAMAS

RS 24.63 RS600.00 FD BOMBRIL13

20.736.00'4 718,00 34.66

DescrtçSo: ESPONJA DE AÇO PARA LIMPEZA EM AÇO DE PRIMEIRAQUAIIDA DE. EMBALA3EM FARDO COM 14 PACOTES COM 08 UNIDADES CADA OE 60 GRAMAS

RJSutxotalAdjuelcodd RS451.349 50 StMclalOrçado:RS 26.9999

635.703.50 1L 164.35t.0C
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Adjudicodo % R]ModaloItem Quant Un Marca

RS l,S9 RS RS 7.96 PS 28,33 RS 0.«ESPONJA MULTHJSO PARA LIMPFZA. CUPl AFACF. (MATERIAL UM LAOOA' RASE OE ESPUMA E O OUTRO

LADO FM HBRASINTÉTlCAABRASIVA),AMTIBACT(?niA,FORMATORETANGULAR.A Pl ICAÇAO UMPE2A

GERAL COMPRIMENTO t10 X 70 X 2SMM.

ia 1.900.00 USD SUPFRPRO

3C2100 4.77S.00

Oaaertçio: ESPONJAMULTIUSO PARA L1MPE7A, DUPLA FACE. (MATERIAL UM LADO A' BASE DE ESPUMA E O OUTRO LADO EM FIBRASINTETICAABHASIVA). ANTIBACTÈRIA FORMATORETAKGUIAR. APLICAÇAO LIMPF7AGERAI.
COMPRIMENTO 110 X 70 X 2SMM.

ISQUEIRO PC«TATlLACENOE ATÉ 3000 VEZES, COM CHAMA PRÊ-AJUSTADA SELO HOLOGRÁFICO DO

INMFTRO QUE GARANTE ORIGINALIDADE, OUAl IDADE E SEGURANÇA

RS RS 636 RS 2B.9I R$1,81BtC RS4.4SIS 400.00 UND

1.780.00 2.604.00

Daacriçío: ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ATE 3000 VEZES. COM CHAMA W?Ê-AJUSTADA SELO MO.OCRAfICO DO INMETHO OUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E SEGURANÇA

FlANELATECIDO.MATERIALALGOOAO.CORFUNOO BRANCA.CARACTERISTICASADC IOHAIS.OUPLA FACE

FLANEI ADA LISAE SEM ESTAMPA

RS 4.67 RS RS 637 PS 28.92 RS1.9CDENIM16 900.00 UND

4.203.00 6.913.00

OatCflçSd: FLAN£LATEaDO.MATERlAJ.'ALGODAO,CX»FUNOO.BRANCA.CARACTERlSTICASADCIONAIS DUPLA FACE FLANELADA. USAE SEM ESTAMPA

PALITO DE FOSFORO. MAÇO COM 10CX EM CADA RS RS-t.82 RS 28.84 RS1.3CRS 3.43QUELUZ17 350.00 UND

130O.S0 1.6B7.00

DaacriçSo; PAIITO DE FOSFORO. MAQO COM 10 CX EM CAOA

INSETICIDAM J.TIINSETOAEROSOL fGRMULAA BASE DE AGUA E DERMATOLOGICAMENTÉ TESTADA.

EMBAl AGEM C/ 300 M.. VAI IDADE MÍNIMA 12 MESES

RS4.21RS 10.33 RS RS RS 28.96800.00 UNO SBP18

6.264 30 14.64 11.632.00

Dcacriçèo: INSETICIOAM-JLTIINSETO.AEROSOL. FORMUUA ASASE DE AGUAE DERMATOLOCICAMENFE TESTADA EMBAJkGEM D 300 ML VALIDADE MiNIMA 12 MESES

RS 1,34GUARDANAPO DE PAPEL TIPO Fa HAS: DUPLA, COMPRIMENTO: 33,50 CM, COR. BRANCA, LARGURA 33,50

CM. CARACTERÍSTICAS ADIQONAIS: EXTRAMAQO

RS 3.30 RS RS 4,64 RS 28.8619 900.M PCT REGINA

2 970.00 4.178.00

DaacPçlo: GUARDANAPO DE MPEiTIPO FOLKAS: DUPLA. COMPRIMENTO: 33.60 CM. COR: BRANCA LARGURA 33,50 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA MAOO

UMPAALUMIsIO. DESENVOLVIDO PAKA DAR BRILHO AO ALUMiNIO. EMBALAGEM COM 500 M.. CAIXA COM

12 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS RS 29.01 RS 18.4ERS 45.24 RS450.00 CX LMPOL20

28.678,5020.356.00 83,73

DaacriçSo; UMPAALUMíNIO. DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMÍNIO. EMBAJLGEM COM 500 ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 2.48 RS RS 28.74 RS1.0CUMPA MOVEIS- CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA DE LAVANDA, PARALIMPEZAOE MOVEIS, COMPOSTO

DF OLFO MINERAL. AMIDA.OLFNA, ALQURENO, L ETOXILADO. ESTER É SILICONE. EMBALADO EMPLASTCA

DF 700ML. COM TAMPA DE PRESSÃO. NA PARTFSUPERIOR. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

RS 3.48600.00 UND SAIF21

2.088.00'.488.00

Da*crlçio: LIMpA.MOVEIS-CREMOSO, NA COR BRANCA. AROMA OE LAVANDA, PARALIMTCZAOE MOVEIS, COMPOSTO DE OLEO MINERAL, AMIDA.OLEINA, ALQUILENO, L ETOXILADO, ESTER E SILICONE. EMBALADO EMPLASTICA DE
200ML COM TAMPA DE PRESSÃO. NA pARTESUPERIOR. VAUOAOE MÍNIMA 12 MESES

UMPA VIDROS a PULVERIZADOR DE 500ML. COMPOSIÇÃO M'NIMA: LAURIL ETER SULFATO DE SOOlO;

NONIL FLNOL ETOXILADO. AlCOOL ETER GUCOUCO. HIDROXIDO DE AMONIO. CIDRANTE. PERFUME E

Agua valIDade mInima 12 meses

R$ 29.06 R$ 2,71RS 6,61 RS R$ 9,32500.00 UND AQUA22

3 305.00 4.660.00

Oaacrlç»o:LlMPAVIDROSaPULVERlZAOOROE500ML-COMPOSIÇAOMfNB4A: LAURIL ETER SULFATO DE SOOlOl NONIL FENOL ETOXI.AOO. ALCOOL ETER GUCOUCO. HIDROXIDO DC AMONIO. CORANTE. PERFUME E AGUA.
VALIDADE MÍNIMA12 MESES

TOALHA ROSTO, MATFR1AL:100% AIOOOAO, COMPRIMENTO. 80 CM. LARGURA: 50 CM R$ RS 28.96 RS 521RS 12.78 RS47 600.00 UND OAISO

;.66e.oo 17.99 10.794.00

DaacrIçSo; TOALHA ROSTO. MATERIAL:IOO%ALGODAO. COMPRIMENTO: 60 CM. LARGURA 50 CM

RS RS RS RS7.KVASSOURA. MATERIAL CEROAS PALHA MATERIAL CEPA MADEIRA. COMPRIMENTO CEPA:15 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO MADEIRA DE 2 M, LARGURA CEPA:15 CM COMPRIMENTO

CEPA15CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAISX30M CASO

RS1B.T1 28,97500.00 UND JLLIANO

VASSOURAS

46

26.34 13.170.009.355.00

OoacNçío; VASSOURA. MATERIAL CERDAS: PALHA MATERIAL CEPA MADEUIA, COMPRIMENTO CEPAT5 CM. CARACTERÍSTICAS/ÜICIONAIS COM CABO MADEIRA DE 2 M, LARGURA CEPA:15 CM COMPRIMENTO CEPA:15 CM.
CARACTERÍSTICAS AOICIONAISCOaj CABO

6OT.OO UNO FLORADA VASSOURA, MATlRIAl CERDAS: PÉUO SPrÉTICO, MATERIAL CEPA: MADEIRA. COMPRIMENTO CFPA:40 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIC«AIS:CABO ROSQUEAVEL. 1.20 M. LARGURA CEPA:4.6 CM

RS RS PS 29,02 R$ 10.66RS 26,1249

15.672.00 36.80 22.080.00

Daacriçlo: VASSOURA. MATERIAL CEROAS: PÊLO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA: MADEIRA. COMPRIMENTO CEPAv40 CM. CARACTERÍSTICAS AOICIONA1S.CABO ROSQUEAVEL. 120 M. UARGURACEPA:4.5 CM

RS RS RS 5.16RS 12.66 RS 28.96VASSOURA. MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA. MATERIAL CABO: MADEIRA. MATERIAL CEPA: MADEIRA.

COMPRIMENTO CEPAAO CM. COMPRIMENTO CEROAS: MÍNIMO 9 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIOHAtS:COM

CABO ROSOUEADO. TIP06ARI

700.00 UNO CASABELLA50

6.862.00 1732 12.474.00

DaacHçlo; VASSOURA. MATERIAL CEROAS: PIAÇAVA. MATERIAL CABO: MAÜEKA. MATERIAL CEPA MADEIRA COMPRIMENTO CEPA:40CSt COMPRIMENTO CERDAS: MfNIMO 9 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAISX»M CABO
ROSOJEAOO, T1PO.GAHÍ

StWctalOrçado:RS 28.9999

635.703,50

RSSubtMil Adjudicado RS 451349.50
54 164.354.06

Fornecedor; NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - 01.298.318/0001-63

Total Orçado Econ.% Economia RSUttIUio Adjudicado Total A^udlcado UnUrlo OrçadoItom Ouant Un Marca Modalo

R$37.17 RS 14.866.00 29.06 R51030LiXGRA MATERIAL

PjtSTlCO,

CAPACIOAOE:12 L.

TIPO; TAMPA E PEDAL.

CARACTERÍSTICAS

ADiaONAIS TUBUUR

R$ 26.37 RS tOS48.0023 400.00 UND JSN

OaacHçSo: LIXFIRA MATFRIAL-PLASTCO CAPACtOADF t? L. T|PO'TAMPA F PEDAL CARACTERiSTICASAOlCIONAIS TUBUIAR

SuhWal Orçado: RS 256.599,00 29,0286 % RS 74.197.50SublolBl Adjudicado RS 181401.50



Economia RSUnIUrfo Orçado Total OrçadoUnlUrle Adju (Soado Total A^udlcadoMarca ModdoItem QuanL Un

RS 5.69 RS U794.00RS 4.03 RS 10 478.(»SANRO LUVA0ORRACKA

MATERIAL: lATFX

ANT1DFRRAPANTE.

TAMANrO: MÉDIO,

CARACIERiSTtCAS

ADICIONAIS: SEM

FORRO. USO: LIMPEZA

EM GERAI

?4 2.800,00 PAR

oaicnçio: LUVA BORRACHA. MATERIAL: LATEX ANTICXARAPANTE. TAMANHO: MÉUO. CARACTERÍSTICAS AOICJONAIS: SLM FORRO. USO: UVtPEZAEM CEFIAL

RS41.175.00 29.03 R$ 1326MARMITEX ALUMÍNIO N*

0. TAMPA EM CARTAO

PLASTIFICADO COM

FECHAMENTO MANUAL.

CAIXA COM too

UNIDADES

R$29723.00 RS 45.T5RS 32.47600.00 CX TAKENTE25

DatCrlçl«:MARMITEXALUMlNION*g, 1AMPALM CARTAO PLASTIFICADO COM FECHAMENTO MANUAL. CAIXA COM 100UNIUADES

RS 10.269.00 29,10 RS 3.32RS7781.00 R$11.41DESODORIZADOR DE

AR.EM8ALAGÉM DEVE

CONTER NO MÍNIMO

360 ML AEROSSOL

AMSIENTAL ACAO
NEUTRALIZAHTE.

VAIIOADFM1NIMA12

MESES

RS 8.09SOMAR28 900.00 UNO

Daacrlçto: DESODORIZADOR DE AR, EMBALAGEM DEVE CONTER NO MiNIMO 380 UL. AEROSSOLAMBIENTAL AÇAO NEUTRALIZANTE, VALIDADE MINIMA 12 MESES

R$G.G96.O0 29.17 RS 2,17fabricaçAo
F^GPRIA

RS 577 R$4.743.00 RS 7.44PANO LIMPEZA

MATERIAL: ALGODAO

CRU, COMPRIMENTO.M

CM. LARGURA:60 CM.

CAHACTERlSTK>S

ADICIONA1S:CKAO.

TIPO-SACO

900.00 UN328

0a«cr1ç»o; PANO LIMPEZA, MATERIAL: AL<»OOAO CRU, COMPRIMENTO:«5 CM. LARGURA:60 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.CHAO. TIPO:SACO

R$1.72R$4,123,00 2970fabricaçAo
PRÓPRIA

R$4.17 RS 2.919.00 RS 5.89PANO PRATO,

MAIERIAL: ALGODAO

CRÚ, COMPRIMENTO.50

CM. IARGURA:33 CM.

COR: BRANCA,

CARACTERÍSTICAS

ADiaONAIS: FELPUDO

EATOALHAOO

700.M UNO29

Oascilçlo: PANO PRATO, MATERIAL: AI.QODAO CRU. COMPRIMENTO:50 CM, LARGURA:30 CM, COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICONAIS' FELPUDO E ATOALHADO

RS 8590.00 RS9.97RS 6097.60 RS 34.36 2902TECF1LI4 PAPE. FILME ●

MATERIAL: PVC-

aORETODF

POIIVINILA.

APU CAÇÃO:
COMtSTICA.

COMPRIMENTa 300 M.

LARGURA: 29 CM,

APRESENTAÇÃO: ROt O

RS 243930 25000 UND

Oascriçto: PA°CL FLME -MATERIAL PVC- CLORETO DC POUV1NILA. APLICAÇÃO. DOMÉSTICA COMPRIMENTO: 300 M. LARCUflAr29CM. APRESENTAÇÃO: ROLO

PAPEL HIGIÊNICO.

MATÉRIA. CELULOSE

VWOEM.

CX3MPR1MENTO 30.

LARGURAlO.nPO

GOFRAOO F PICOTAOO,

QUANTIDADE FOLHAS

DUPLA COR BRANCA

|rARDO$4R0L08.)

RS 18.40RS 45.03 R$49533.00 RS 63.43 RS 89.773.00 29.0131 1.100.00 FD SCOTT

Otaiviçle; PAPEL HIGíENICO, MATERIAI, CELUl.OSF VIRGEM. COMPRIMENTO 30, l ARGURA 10, TIPO GOFRADO E PICOTAOO. QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, COR BRANCA (FARDO64 ROLOS.)

RS 27,48R$67,31 RS 60579.00 RS 94,79 RS 85.311.00 28,99SCOTT PAPEL TOALHA BOBINA

FOLHA SIMPLES COK

BRANCA ROLO 200M X

32 900.00 FD

70CM (FARDO COM 6

PCT)

Dasertçlo: PAPEL TOAUIA BOBINA FOLHA SIMPLES COR BRANCA ROLO 200M X 20CM (FARDO COM 6 PCT)

RS 74.197.50SusioU AslitdiCSdO RS 161.401.50 SijdIotal Ocodo: RS 255.599.00 29.0288 %

Fornecedor: OSX CONSULTORIA, SERVIÇOS. PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA- 41.477.069/0001-98

UniUrio Orçado TolatOrçado Econ.K Economia RSModelo UnIlÃrio Adjudicado Total Adjudicadoliem Quart, Un Marca

RS 3.832,00 R$257R$6,71 RS 2.68400 RS 958 29.9827 400.00 UND NOVIÇA NOVIÇA

Oescriçlo: PÃ COLETORA LIXO MATERIAL COLETOR: AÇO. MATERIAL CAQO: MADEIRA. COMPRIMENTO CABO: 80 CM

R$7,69PIASÜTIL PI ASÜTll RS 25.65 RS 5.130.00 29.98RS 17,96 R$3 592.0035 200.00 UND

SuMotsl Orçado: RS 8.962.00 29.970931 RS Z668.00SvUo-al Adjud cadn RS 6.276.00



Economia RSEcon.%To(alOrfa<}oUnftàrfo OrçadoUnIUrto AtSudkado ToU AdjuiScadoModeloUn MarcaItem Ovam.

DaecrIçAo; CAIXA PlASDCA RETA>«3ULAR COM TAM<A 10 LITOOS

zeee.ooScMolal Orpado RS B 962.00SubtouS At^ud cado RS G.276,00

Fornecedor: W C ALVES M DO NASCIMENTO - 40.096.767/0001 -65

Ecea% Economia RSTotal OrçadoUnitário OrçadoUnitário Adjudicado Total AdjudicadoModeloQuant. Un MarcaItem

RS 2,13RS 11 J92.00 79.92RS 7,1?RS 7.9B4.00RS 4.99BELIOCOPO PRATO

DESCARTÁVEL

t.600.(» PCT33

Deteriçáo: PRATO DESCARTÁVEL, MEDINOO 21 CM, RESISTEVTE PARA SERVIR REFEIÇÕES, PROFUMDIOADE 02 CM Ê DIÂMETRO 21 CM, PACOTE COM 10 UNO

RS4.18RS4.162,00 29.99R$ 13.94RS9.7E RS 2.920.00ERCAPLAST SACIA PIASTCA300,00 UNO34

OeecriçAo; SACIA PlASTTCA TAMANHO 3 LITROS. 22 X S CM.

RS 10,52KS 28 072.00 29.98RS 35,09RS 19.SS6.00RS 24.57RODO800,00 UNO BRUBULAR36

Deteriçle: ROOO, LIMPEZA. MATERIAL EM PLÁSTICO RESISTENTE. BASE MEDINDO NO MlNIMO 42CM. COM 2SORRACHAS DE SUPORTE McDlNDO NO MlWMO 45 CM. CABO EM METAL REVESTIDO DE PLÁSTICO E
ROSCAVEL MEDINDO NO MINIMO1.20CM

RS 1,03RS 3.4SO.OO 79.86RS 3,45RS 2.420.00RS 2.47LAVEBEM SA3A0 BARRA37 1.000.00 UND

Oaicriçáo; SABÃO BARRA, TIPO COCO NATURAL PESO: 200 C, FORMATO: RETANGULAR. VALIDADE MlNIMA 12 MESES

RS 52.97RS 176.450.00 79.99R$178.45RS123S30.00RS 173.53lAPO SABAOPO39 1.000.00 CX

BeaCrtçlolSABÁO PÓ, ASPECTO FlSICO: PÔ, COMPOS(ÇAC;TENSOATIVO ANIÔWCO, "AMPONrUíTES E CORANTES. CARACTERÍSTICAS ADICIONA|S:BRANQUFADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA. ALVEJANTE E CARGA, CX O 24 UNO,
VALIDADE MINIMA 17 MFSE5

R$323RS 17.280,00 29.91RS 10.80RS 12.112,00RS T.S7SACO LIXO1.600,00 PCT FOXLUX41

Daacriçáo; SACO PlASTCO LIXO MATERIAL: PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL ALTURA; 68 CM, APLICAÇÁO: COIFTA DE LIXO. CAPACIDADE: 15 L, LARGURA; 39 CM

RS 4.6429.94RS1SS0 RS24SOO.OORS 17S76.00RS 10.86FOXLUX SACO UXO42 1.600T» PCT

Oeaeriçáo; SACO PLÁSTICO LIXO MATERIAL POLIETILENO alta DENSIDADE-APUCAÇAO: COLETA DE LIXO. CAPACIDADE: 30 L

RS 6.47RS34S60.00 79.95RS 71.60RS 15,13 RS 74208.00SACO UXO1.600.00 PCT FOXLUX43

Oeecriçao: SACO PLÁSTICO LIXO. CAPACIDADE:50 L COK: PRETA. LARGURA:63 CM

R$80.972 00SvImial Orçado RS 300.186.00 29.9770%SuDiotal Acjudhmdo RS 210214.00

Fornecedor: EVERTON OLIVEIRA SILVA - 18.836.762/0001-98

Totel Orçado Econ.% Economia RSUnltárfo Adjudicado Total Adjudicado Unltárfo OrçadoItem Quant. Un Marca Modele

SABÁO DE BARRA

DE 180 GRAVAS

CAIXA COM 50

BARRAS.

VALIDADE MiMMA

12 MESES

RS 49,67RS 125.28 RS 112.752,00 RS 174.95 RS 157.455.00 28.3938 900.00 CX VALOR

Deacriçáo; SABÁO DF BARRA DE 160 GRAMAS CAIXA COM 50 BARRAS. VALCADE MiNIMA 12 MFSE5

SuUnUI AdiudeadnRS H2.7S2.00 S>á>-.olel Orçado: RS 157455.00 RS 44.703.0028.3909%

Fornecedor; DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA-41.130.513/0001-02

Totel Orçedo Economia RSItem Quant. Un Marca Modelo Unitário Adjudicado Totel Adjudicado Unitário Orçado Ecen. %

l« 1.71 RS 342.00 RS 2.44 RS 488.00 RS 0.7340 200.00 UND 29.92P«P pop

Oeicriçáo: SABONETE FM BARRA. ASPECTO FiSICO. SOllDOPFSO 90 GRAMAS. VALIDADE MIMMA 12 MFSFS

1,600,00 PCT dcfcracl dooraal RS 33,61 RS 53.T76.00 RS 46.00 R$76900.00 RS 14,3944 29.96

Deseriçlo: SACO PlASTCO UXO. CAPAODADE 10O L. COR BRANCO LEfTOSO, LARGURA 75 CM. ALTURA 105 CM

250,00 UND RS )7.64 RS 4 410.00 R$25.19 HS 6297.00 29,97 RS 7.5546 salurno

Ooacrifáo: SODA CÁUSTICA 500 G. VALIDADE MInIMA 12 MESES

SuMoMI Ad.iKlkado RS 58.526.00 Sul>lo'alOiçaaa RS 83.665.50 29.9762 % R$ 25057,50



Fornecedor: ACAI COMERCIO LTDA- 46.087.831/0001^3 C P L

Eeenomla RSTotal Orçido Eeon.KToUl Adjudicado Unilirlo OrçadoModalo UnlUtlo Adjudicadaliam Quaol. Un Marca

RS 29.suRS 99.48 RS 69.696.00 30,00RS 69.64 RS 48.748,0046 700.00 UND SOLFI SOi-FT

DcacrleSo: TAPeTE, MATERIAL SUPERFÍCIE VINIL. MATERIAL BASE PVC- CLORETO DE POLIVINILA. TIPO BORRACSA AKfTlDERRAPANTE. LARGURA 70 CM, COMPRIMENTO 100 CM. CARACTERÍSTICAS ADIOONAIS
SANI1I2ANTE. ESPESSURA 10 MM

RS 20.888.00SitiioM Orçado: RS 69.638,00 29.9959%SuMo-Al Ad.udiiado RS 48.748.00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Ecooomia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

441.658.00RS 1.511.127.00 20,2402 %RS 1.069.269.00

HOMOLOGO 0 presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

TunlurruMA, 16 de Açosla do 2023

FERNANDO PORTELA TCLES PESSOA

PREFEITO MUNia^AL



A w# PREFEITURA MUNICIPAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N * 101/2023

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 06.138.911/0001-66, com
sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP; 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito
no CPF sob 0 n.° 041.856.273-35, e a empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 19.634.587/0001-19 , com sede estabelecida à Rua
São Raimundo, n.° 37, Casa, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo
Sr HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA, empresário, portador do RG n®
126931019991 SEJUSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 925.074.413-72, aqui denominada de

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto rf 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004
de 2014 en° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 039/2023, para Registro de
Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 16/08/2023, resolvem REGISTRAR
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro ecompromisso

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
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a) Edital do Pregão Eletrônico n° 039/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do dfôcumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como.

Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
e os

a) Promover consulta prévia junto ao
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

a ser

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com
o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes doMunicípio

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de
Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

ocorrência, a recusa do fornecedor em

serviços;
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

§ V\ A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

1.

n.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços
para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais

ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminarcom

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Municipio (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parági-afo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
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Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA,
inscrita no CNPJ sob o n° 19.634.587/0001-19, classificada em primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. ÜNIT.MARCAONT. UND.ITEM

AGUA SANlTARIA

COMI^OSIÇÃOQUÍMICA:! IIPO
CLORITODESODK),

HlDRÒXllOO DE SÓDIO.
CLORETO,

APLICAÇA0:LAVAGEM E
AI.,VEJANTE DE ROUPAS,

BANHEIRAS, PIAS, COR:
INCOLOR. TIPO: COMUM. CX

C/12 UND, VAUDADE

MÍNI MA 12 MESES

R$ 42.370,00R$ 42,37CLORITO1.000,00 cx

BA1.de DE PLÁSTICO-

MATERIAL; POLIPROPILENO,

COMALÇAGAI.VANIZADAPA
RA TRANSPOR TES, MEDIDOR

DI-: LITRAGEM NA PARUi

INTERNA, COM APOIO DE
MÃO NA PARTEINFERIOR DO

BALDE. DIMENSÕES;
CAPACIDADE 12 LITROS/

Al.TURA; 25,5 CM / LARGURA;
3! CM / COMPRIMENTO; 33/5

R$ 3.700,00R$ 7,40PLASTEBUND5002

CM

BALDE - MATERIAL;

PLÁSTICO,
MATERIAL ALÇA: ARAMEGAL
VANIZ/vDO. CAl^ACIDADE: 8

L, COR; NATURAI.,
TAMANHO; PEQUENO

R$ 2.715,00R$ 5,43PLASTEBUND5003

COADOR CAFE MATERIAL;

TECIDO, TAMANHO:

PEQUENO, APLICAÇÃO:
PARABULE,

CAl^ACTERÍSTICASADICIÜNA
1S;C0M CABO DE MADEIRA

C0LIIL:R DESCARTÁVEL,

MATERIAI,: PLÁSTICO, TIPO;
COLHER. LINHA REFEIÇÃO
MASTER, REFORÇADO E

BIODEGRADÁVEL, MEDIDA

16 CM. EMBALADOS EM

PACOTES COM 50 UNIDADES

R$ 1.764,00R$ 5,88CASABONITAUND3004

R$ 7,472,00R$ 4,67RIOFESTAPCT1.600,00

COLHER DESCARTÁVEL,

MATERIAL; PLÁSTICO, TIPO;
COLHER. LINHA REFEIÇÃO
MASTER, REFORÇADO E

BIODEGRADÁVEL. MEDIDA

16 CM, EMBAI.ADOS EM
PACOTES COM 50 UNIDADES

R$
R$ 101,95ECOCOPOcx1.100,006 112.145,00
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COPO I^KSCARTÁVEL.
MATERIAL PAi^lrX.

CAJ^ACIDADE50ML,

APLICAÇÃO LÍQUIDOS FRIOS
p;qix;NTEs.

CARACTERISTICASADICIONA

ISATÜXICOEBIODEGIO^DÀVE

R$ 86.139,(X)R$ 95,71ECOCOPO900 cx7

desinfetante: caixa com

12 UNIDADES:COM PRINCÍPIO
ATIVO

CLOIU^TOALQUIl>BENZÍI>,
COMPOSIÇÃOBÁSICORONIL,

FENOL, ETOXILADO,

EISSÊNCIA CORANTE,
EOUTRAS

SUI3STÂNC1ASQUÍMICASPER
MITIDAS,

CONTENDONAEMBALAGEM,

DATADEI-ABRICAÇÃOINI'OR
MAÇÃO DE VALIDADE,

COMPOSÍÇÃOAROMÁTÍCADE
PINHO.

COMVALIDAI9EMÍNIMAI2ME

R$35.816.00R$ 32,56BOMBRIL1.100,00 CX8

SES,

ACONDICTONADOEMFRASCO

PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500
MI..

PEDIOVSANITARIA,

DESODORIZADOR.

COMPOSIÇÀOPARADICLORO
BENZEN099%,

ESSÊNCIAEUCALÍPTO.
ASPECTOl-ÍSICOTABLETESÓL
IDO. VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

R$ 2.232,00R$ 2,48AZUITMUND9009

DETERGENTE LIQUIDO
NEUTRO, T-ENSOA7’ÍVO,

ANIÒNICOS, GLICERINA,
COAD.TUVANTE,

PRESERVANTES, LINEAR

ALQUIBENZENO SULFATO
DESÓDIO, REMOÇÃO DE.
GORDURAS DE LOUÇAS,
TAI.HERES li PANELAS,

NATURAL.

CONTÉMTENSOATIVOBIODE

GRAI9ÁVEL, CX. COM 24
UNIDADES DE 500 Ml..

VAI.IDADE MÍNIMA 12 MESES

R$51,63 R$ 46.467,001.IMPOLCX10 900

ESCOVA DE LIMPEZA

MUl.TIUSO; EM

FORMATOANATÒMICO. BASE
DE PLÁSTICOE CEIUOAS DE
NYLON RESISTEN1'ES.

TAMANI IO: 12CMX6CMX4CM

APROXIMADAMIZNTE.

R$ 4,06 R$ 2.436,00WELLMIXUND60011
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1,'SCOVA SANITÀI^IA; PARA
IJMPKZA DE VASO

SANI TÁRIO, COM CERDAS,
MATERIAI. PLÁSTICO E

RESISTENTE. COM SUPORTE

R$ 5.229,00R$ 11,62BRINOXUND45012

ESPON.TA DE AÇO, PARA
LIMIW.A EM AÇO DE
PRIMEIRAQUALIDADK,

EMBALAREM FARDO COM 14

PACOTES COM 08 UNIDADES

CADA Dl- 60 GRAMAS

R$ 14.718,00R$ 24,53BOMBRILFD60013

ESPONJA MIE.TIUSO PARA

LIMPEZA. DUPLA FACE,

(MATERIAL UM LADO A'
BASE DTi ESPUMA E O OUTRO

LADO EM FIBRA SINTÉTICA
Al^RASIVA), ANTII3ACTÉRIA.
FORMATORETANGULAR,

APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL,
COMPRIMENTO 110 X 70 X

25MM.

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE
ATÉ 3000 VF^ES, COM
CHAMA PRÉ- A.TUSTADA
SELO HOLOGRÁFICO DO

INMETRO QUE GARANTE
ORIGINALIDADE,

OUAUDADE E SEGURANÇA

R$ 3.021.00R$ 1,59SUl’ERPROUND1.900,0014

R$ 1.780,00R$ 4,45BICUND40015

FLANELATECIDO.

MATERIAL:ALGODÂO,
CORFUNDO;BRANCA,

CARACTERÍSTICASADICIONA
IS:DUPLA FACE FLANELADA,

LISA E SEM ESTAMPA

R$ 4.203,00R$ 4,67DENIMUND90016

PALITO DE I'OSFORO. MAÇO
COM 10 CX EM CADA

R$ 1.200,50R$ 3,43QUELUZUND35017

INSETlCIDAMUI/rnNSETO,

AI-ROSOL, FÓRMULA À BASE
DE

ÁGUA 1-

DERMATOLOGICAMENTE

TESTADA. EMBALAGEM C/

300 ML. VALIDADE MÍNIMA
12 MESES 	

R$ 8.264,00R$ 10,33SBPUND80018

GUAl^DANAPO DE PAPEL

TIPO FOLHAS: DUPLA,

COMI’RIMENTO:

33,50 CM, COR: BRANCA,
LARGURA; 33,50 CM,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EXTI^ MACIO

R$ 2.970,00R$ 3,30REGINAPCT90019

LIMPA alumínio.

DESENVOLVIDO PARA DAR

BRILHO AO AIAJMÍNIO.
EMBA1,AGEM COM 500 ML,

CAIXA COM 12 UNIDADES,

VAL,IDADE MÍNIMA 12 MESES

R$ 20.358,00R$ 45,24LIMPOLCX45020
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LIMPA MOVEIS - CRl-MOSO,

NA COR BRANCA. AROMA DE
LAVANDA. PARALIMPHZA DE

MOVEIS, COMPOSTO DE

OLHOMINFJ^L. AMIDA,

OLEINA, AI.QUILENO, L
ETOXILADO, ES'1'ER E

SILICONE, EMBAI.ADO

EMPLASTICA DE 200MI-, COM

TAMPA DE PIÜiSSAO. NA

PARTESUPERIOR, VALIDADE
mínima 12 MESES

R$ 1,488,00R$ 2,48SAÍFUND21 600

LIMITA VIDROS a

PULVERIZADOR DE 500MI.,

COMPOSIÇÃO MÍNIMA:
LAURIL ETER SULFATO DE

SODIO: NONIL FENOL

ETOXILADO. ÁLCOOL, ETER
GLICOLICO, IIIDROXIDO DE

AMONIO. CORANFE,

PERFUME E ÁGUA,
VAUDADE MÍNIMA 12 MESES

R$ 6,61 R$ 3.305,00AQUA500 UND22

TOALHA ROSTO,

MATERIAL; 100% ALGODÃO,
COMl^RIMENTO; 80 CM,

LARGUIUV: 50 CM

R$ 7.668,00R$ 12,78DAISOUND47 600

VASSOURA. MATERIAL

CERDAS: PAI4IA, MATERIAL

CEPA: MADEIRA,

COMI>RIMENTO CEPA: 15 CM,

CARACTÍ-RÍSTICAS
ADICTONAlS;COM CABO

MADIüRA DE 2 M, LAI^GURA
CEPA: 15 CM

COMPRIMENTO CEPA; 15 CM.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM CABO

.lUUANO

VASSOURAS
R$ 9.355,00R$ 18,71UND50048

VASSOURA, MAIERIAL

CERDAS: PÊLO SINTÉTICO,
MATl-RIAL

CEPA: MADEIRA,

COMPRIMENTO CEPA:40 CM.

CARACTERÍSTICAS
ADlCIONAIS:CABO

ROSQUEÁVEL, 1,20 M.
LARGURA CEPA:4.5 CM

R$ 15,672,(X)R$ 26,12FL ORADAUND60049

VASSOUl^, MATERIAI.

CERDAS: PIAÇAVA.
MATERIAI. CABO: MADEIRA.

MATERIAL CEPA: MADEIRA,

COMPRIMENTO CEPA:40 CM,

COMI^RIMENTO CERDAS:

MÍNIMO 9 CM,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAlS:COM CABO

ROSOUEADO. TIPO:GARI

R$ 8.862,00R$ 12,66CASABELLA700 UND50

RS 451.349,50VALOR TOTAL



A . w# PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
Rv&rKa

C P L

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 451,349,50 (quatrocentos e cinquenta e um mil e

trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e 11 deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8,666,
de 1993,

Pai’ágrafo Qiiairto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parági-afo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parági’afo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo.Parágrafo Terceiro

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei rf
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Tuntum

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato:

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

MA
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e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou pr^tação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;

multa de 10%{dezpor cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

a)

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,b)

conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto-A licitante vencedora se recusar, injustificadam ente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.
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podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumpnmento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados:

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

0Ó6/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n® 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c)

d)

e)

f)

ou

g)

i)

i)

k)

I)

m)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
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antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

nos casos

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

ll.I.l A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

ou

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLAUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quai'to - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçao, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ■ São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627 Dados: 2023.O8.ie 16:25íl2
-03'00’

Tuntum - Maranhão, 16 de agosto de 2023.Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

335

Pelo município

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

í7 A.Ve. S_J1 V

Peía BENEFICIARIA DA ATA

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ: 19.634.587/000M9

HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA

CPF N” 925.074.413-72
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CONTRATO Número: 232/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, TENDO

COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N °411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-

95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n° 19.634.587/0001-19, com sede estabelecida à Rua Sâo Raimundo, n° 37, Casa - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr. HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA, empresário, portador do RG n.°
126931019991 SEJUSP/MA e inscrito no CPF sob o n.® 925.074.413-72, tendo em vista o que
consta no Processo n® 039/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 039/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para aquisição de material de

higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de

Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO
AGUA SANITARIA

COMPOSIÇÂOQUÍMICA:HIPOCLO
RITODESÓDIO. HIDRÓXIDO DE

SÓDIO. CLORETO.
APLICAÇÃOiLAVAGEM E
ALVEJANTE DE ROUPAS.

ITEM QNL UND. MARCA V. ÜNIT. V. TOTAL

CX1 1.000.00 CLORITO R$ 42.37 R$ 42.370.00
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INCOLOR, TIPO: COMUM. CX

C/12UND, VALIDADE MÍNIMA 12
MESES

BALDE DE PLÁSTICO -

MATERIAL: POLIPROPILENO,

COMALÇAGALVANIZADAPAIUV
TRANSPORTES, MT-DIDORDE

U'1'RAGEM NA PARTE INTERNA,

COM APOIO DE MÀO NA

PAR iTilNFERIOR DO BALDE,

DIMENSÕES: CAPACIDAi:>E 12

LITROS / AI/rURA: 25,5 CM /
LARGURA: .11 CM/

COMPRIMENTO: 33/5 CM

R$ 7,40 R$ 3.700,00PLASTKB2 500 UND

BALDE - MATERIAL: PLÁSTICO,

MATER1ALALÇA:ARAMEGALVA
NIZADO, CAPACIDADE: 8 L, COR:

NA'TURAL. TAMANHO: PEQUENO

R$ 2.715,00R$ 5,43PLASTEBUND3 500

COADOR CAFE MATERIAL.:

TECIDO. TAMANl-IO: PEQUENO,

APLICAÇÃO:
PARABULE,

CARACIT-RÍSTICASADICIONAIS:
COM CABO DE MADEIRA

R$ 1.764,00R$ 5,88CASABONITA300 UNi:)4

COLITER DESCARTÁVEL,

MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO:
COLHER, LINHA REFEIÇÃO
MASTER, REFORÇADO E

BIODEGRADÁVEL. MEDIDA 16

CM, EMBALADOS EM PACOTES
COM 50 UNIDADES

R$ 7,472,00R$ 4,67RIOFESTAPCT1.600,005

COLI lER DESCARTÁVEL,

MATERIAI.: PLÁSTICO, TIPO:
COLHER, LINHA REFEIÇÃO
MASTER, REFORÇADO E

BIODI-GRAI.)AVEL, MEDIDA 16

CM. EMBAI.ADOS EM PACOTES

COM 50 UNIDADES

R$
R$ 101,95ECOCOPOCX6 1.100,00 112.145,00

COPO DESCARTÁVEL,

MATERIAl. PAPEL,

CAPACIDADE50ML. APLICAÇÃO
LÍQUIDOS F'RIOS EQUENTES,

CARACTERÍSTICASADICIONAIS
ATÓXICOEBIODHGRADÁVEL

R$ 86,139,00R$95,71ECOCOPO900 CX7

DESINFETANTE CAIXA COM 12

UNIDADES:COM PRINCÍPIO
ATIVO

CLORETOALQUILBENZn.,
COMPOSIÇÃOBÁSICORONIL,

FENOL, BTOXILADO, ESSÊNCIA
COIO\NTE- EOUTRAS

SUBSTÃNCIASQUÍMÍCASPERMIT
IDAS,

CONTENDONAEMBALAGEM.

DATADEFABRICAÇÃOINFORMA
ÇÃO DE VAIHDADE,

COMl^OSIÇÃOAROMÁTICADEPIN

R$ 32,56 R$ 35.816,00BOMBRn.CX1.100,008

HO.

COMVALIDADEMINIMA12MESES
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. ACONDICIONADOlíMFRASCO

PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500
ML.

PEDRASANITARIA.

DESODORIZADOR,

COMPOSIÇÀOPARADICI ,ORO
BENZEN099%,

ESSÊNCTAEUCALIPTO.
ASPECTOFÍSICOTABLE'1’HSÓLID
O. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

R$ 2,48 R$ 2.232,(X)AZUI.IM9 900 UND

DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO,
TENSOA ITVO, ANIÔNICOS,
GLICERINA, COADJUVANTE,
PRESERVANTES. LINEAR

ALQUIBENZENO SULFATO
DESÓDIO, REMOÇÃO DE
GORDUIUVS DE LOUÇAS,
talhere;s e panelas.

NATURAL.

CONTÉMTENSOATI VOBIODEGR

ADÁVEL, CX. COM 24 UNIDADES
DE 500 ML. VALIDADE MÍNIMA

12 MESES

R$ 46.467,00R$51,63LIMPOLCX10 900

ESCOVA DE LIMPEZA

MULTIUSO; EM

FORMATOANATÔMICO, BASE
DE PLÁSTICO E CERDAS DE
NYLON RESISTENTES.

TAMANHO; 12CMX6CMX4CM

AI^ROXIMADAMENTE.

ESCOVA SANITARIA: PARA

LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO,
COM CERDAS, MATERIAL

PLÁSTICO E RESISTENTE. COM
SUI’ORTE

R$ 2.436,00R$ 4,06WELLMIX600 UND11

R$ 5.229,00RS 11,62BlUNOXUND45012

ESPONJA DE AÇO, PAJU\
I.IMPEZAEMAÇODE

PRIMEIRAQUALIDADE,
EMI3ALAIÍEM FARDO COM 14

PACOTES COM 08 UNIDADES

CADA DE 60 GRAMAS	

RS 14.718,00RS 24,53BOMBRILFD60013

ESPONJA MULTIUSO PARA

LIMPEZA, DUPLA FACE,

(MATERIAL UM LADO A' BASE
DE .FSPUMA E O OUTRO LADO

EM VIBRA SINTÉTICA

ABRASIVA). ANTIBACTÉRIA,
FORMATORETANGUL AR,

Al^LICAÇÀO LIMPEZA GERAL.
COMPRIMENTO 110 X 70 X

25MM.

RS 3.021,00RS 1,59SUPERR^O1.900,00 UND14

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE
ATÉ 3(XX) VEZES. COM CHAMA

PRÉ- A.IUSTADA SELO

HOLOGRÁFICO DO INMETRO

QUl- GARANTE ORIGINALIDADIL
QUALIDADE E SEGURANÇA

RS 1.780,00RS 4,45BICUND15 400
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FLANHLATECIDO.

MATERIAL: AI.GODÀO.

CÜRFUNDO;BRANCA,
CARACTERÍSTICASADICIONAIS:
DUPLA FACE FLANELADA. LISA

E SEM ESTAMPA

R$ 4,67 R$ 4,203,00DENIM900 UND16

PALITO DE FOSFORO, MAÇO
COM lOCXItMCADA

R$ 1.200,50R$ 3,43QUELUZUND17 350

INSETICTDAMULTIINSETO.

AEROSOL, FÓRMULA À BASE DE
ÁGUA E

DERMATOLOGICAMENTE

TESTADA. EMTÍALACÍEM CV 300

ML. VALIDADl'MÍNIMA 12
MESES

R$ 8.264,00R$ 10,33SBP800 UND18

GUARDANAPO DB PAPEL TIPO

FOLHAS: DUPLA,

COMPRIMENTO;

33.50 CM, COR: BRANCA,

LARGURA: 33,50 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICTONAIS:

EXTRA MACIO 	

R$ 2.970,00R$ 3,30REGINAPCT90019

LIMPA alumínio,

DESENVOLVIDO PARA DAR

BRILHO AO ALUMÍNIO.
f:mbalagem com soo mi.,

CAIXA COM 12 UNIDADES,

VALIDADE. MÍNIMA 12 MESES

R$ 20.358,00R$ 45.24I.IMPOLCX45020

LIMPA MOVEIS - CREMOSO, NA

COR BRANCA, AROMA DE
LAVANDA. PARALIMPEZA DE

MOVEIS. COMPOSTO DE OLHO

MINERAL. AMIDA, OLEINA,

ALQUILENO, L ETOXILADO,
ESTER E SILICONE, EMBALADO

EMPI.ASTICA DE 200ML, COM

TAMPA DE PRESSÃO, NA

PARTESUPERIOR. VAI.IDADP:

MÍNIMA 12MESE;S 	

R$ 1.488,00R$ 2,48SAIFUND60021

LIMPA VIDROS C7

PULVERIZADOR DE 5(X)ML.

COM1’OSIÇÂO MÍNIMA: I.AURII.
BTER SULFATO DE SODIO:

NONIL FENOL ETOXILADO,

ÁI.COOL, ETER GLICOI.ICO.
HIDROXIDO DE AMONIO,

CORANTE, PERFUME E ÁGUA,
VAI.IDADE MÍNIMA 12 MESES

R$3.305,00R$6,61AQUAiJHD50022

TOAI.HA ROSTO,

MATERIAL: 100% ALGODÃO,
COMPRIMENTO; 80 CM,

LARGURA: 50 CM

R$ 7.668,00R$ 12,78DAISOUND47 600

VASSOURA, MA’n£RIAI. CERDAS:
PALHA. MATERIAL CEPA:

MADEIIUV,
COMPRIMENTO CEPA: 15 CM,

CARACTERÍSTICAS
ADICTONAIS;COM CABO

MADEIRA DE 2 M, LARGURA

CEPA; 15 CM 	

JULIANO

VASSOURAS
R$ 9.355,00R$ 18,71UND50048
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COMPRIMENTO CEPA; 15 CM,

CARACn-RÍSTICAS
ADICIONAIS;COM CABO

VASSOURA, MATERIAL CERDAS;

PÊLO SINTÉTICO, MATERIAL
CEPA; MADEIRA,

COMPRIMI-NTO CEPA:40 CM.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS;CABO

ROSQUEÁVI-L, 1.20 M. LARGURA
CEPA;4.5 CM

R$ 26,12 R$ 15.672,00FLORADA49 600 UND

VASSOURA, MATERIAL CERDAS:

PIAÇAVA, MATERIAL CABO:
MADEIRA. MA'IT;RIAL CEPA:

MADEIRA, COMPRIMENTO

CL:PA;40 cm. COMPRIMENTO

Cl-RDAS: MÍNIMO 9 CM.
CARACIERÍSTICAS

ADICIONAIS:COM CABO

ROSQUEADO, TlPO:GARI

R$ 8.862,00R$ 12.66CASABELI.A700 UND50

RS 451.349,50 	VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2,1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 451.349,50 (quatrocentos e cinquenta e um
mil e trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0008.2107.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%

12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - 30%

12.365.0051.2100.0000-Manut. Func. Do Ensino Infantil Creche-CompL União Vaat 30%

12.365.0051.2111.0000 - Manut E Func. Educ. Infantil Pre Escola - Vaaf 30%

12.361.0008.2020.0000 - Manut. E Func. DoEns. Fundamental - Compl. União Vaaf 30%

12.361.0086.2047.0000 - Manut. E Func. Do Salário Educação - Qse

12.361.0008.2091.0000 - Manut Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaar 30%

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. Da Sec. De Educação
3.3.90.30.00 - Material De Consumo
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8,1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos í a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art, 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam

55, §2° da Lei iT 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 16 de agosto de 2023.

compostos pela conciliação, conforme art.ser

Assinado deformaFERNANDO
digital por FERNANDO

PORTELA TELES portela teles
PESSOA:04185627335

Dados; 2023.08.16

16:28:54-03'00'

PES5OA:041856

27335 0

Pe a CONTRATADA

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ N" 19.634.587/0001-19

HERACLITO CHARLES PEREIRA DE

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

OLIVEIRA

CPF N" 925.074.413-72
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 102/2023

PREGÀO ELETRÔNICO N" 039/2023

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com

sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito

no CPF sob o n." 041.856.273-35, e a empresa NATZÀ OLIVEIRA ANDRADE SANTOS,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o rf 01.298.318/0001-63, com sede

estabelecida à Rua Frederico Coelho, n.° 172, Sala B; Centro ~ Tuntum/MA, CEP; 65.763-000,

neste ato representada pela Sr.” NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, empresária,

portadora do RG n.° 0000029865921 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 528.629.683-15, aqui

denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei

rf 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos

Municipais n® 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de

14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 039/2023, para

Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 16/08/2023, resolvem

REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parági*afo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parági*afo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Pai'ágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 039/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art, 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021

e as Legislações vigentes, bem como;

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do



FIs.

j^.TUNTUM
ubr«a

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Orgào Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ T’. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

fl.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços

para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações

constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais

ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VíGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
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CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE

SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 01.298.318/0001-63, classificada em primeiro lugar, por

objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;

DESCRIÇÃO V. TOTALQNT. MARCA V. ÜNIT.ITEM UND.

LIXEIRA.

MATERIAL:

PLÁSTICO,
CAPACIDADE: 12 L.

TIPO: TAMPA E

PEDAL,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS;

TUBULAR

R$ 26.37 R$ 10.548.00JSN23 400 UND

LIA^A BORRACHA.

MATERIAL; LÁTEX

ANTIDERRAPANTE.

TAMANHO; MÉDIO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; SEM

FORRO. USO:

LIMPEZA EM

GERAL

R$ 4.03 R$ 10.478,00SANROPAR24 2,600.00

MARMITEX

ALUMÍNIO N° 9.
TAMPA EM

CARTÃO

PLASTIFICADO

COM

FECHAMENTO

MANUAL. CAIXA

COM 100

UNIDADES

R$ 29,223.00R$ 32.47CX TAKENTE25 900

DESODORIZADOR

DE AR.

EMBALAGEM

DEVE CONTER NO

MÍNIMO 360 ML.
AEROSSOL

AMBIENTAL. AÇÃO
NEUTRALIZANTE.

VALIDADE

MÍNIMA 12 MESES

R$ 7.281.00R$ 8,09BOM AR900 UND26

PANO LIMPEZA.

MATERIAL:

ALGODÃO CRU-
COMPRIMENTO:85

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

R$ 4,743.00RS 5,27UND28 900

CM, LARGURA:60
CM.

CARACTERÍSTICAS
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TIPOiSACO

PANO PRATO.

MATERIAL:

ALGODÃO CRÚ.
COMPRIMENTO:50

CM.
FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

R$ 4.17 R$ 2.919.00LARGURA;30CM.

COR: BRANCA.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS;

FELPUDO E

ATOALHADO

29 700 UND

PAPEL FILME-

MATERIAL: PVC -

CLORETO DE

POLIVINILA.

APLICAÇÃO:
DOMÉSTICA.

COMPRIMENTO:

300 M. LARGURA;

29 CM.

APRESENTAÇÃO;
ROLO

R$ 24.39 R$ 6.097,50TECFÍLM30 250 UND

PAPEL HIGIÊNICO.

MATERIAL

CELULOSE

VIRGEM.

COMPRIMENTO 30.

LARGURA 10. TIPO
R$ 45.03 R$ 49,533,00SCOTT31 1.100.00 FD

GOFRADO E

PICOTADO.

QUANTIDADE
FOLHAS DUPLA.

COR BRANCA.

(FARDO 64 ROLOS.)

PAPEL TOALHA

BOBINA FOLHA

SIMPLES COR

BRANCA ROLO R$ 67.31 R$ 60.579,00SCOTT32 900 FD

2Ü0MX

20CM (FARDO COM
6 PCT)

R$ 181.4013VALOR TOTAL

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parági'afo Primeiro - O valor total é de RS 181.401,50 (cento e oitenta e um mil e quatrocentos

e um reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
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a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

I.

n.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei rf 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que ^tiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.
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Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação,

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

maniffôtaçào expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
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multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registroa)

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçao total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto-A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Pai'ágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

I
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Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

(1) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA-CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8,666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;



irii^.TUNTUM
f) 0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67

da Lei Federal n® 8,666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art, 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art, 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicado do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quaita - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestaçâo não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
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11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parági-afo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçao, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.08.18

14:51:18-03’00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

Tuntum - Maranhão, 17 de agosto de 2023.

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIAJÍA ATA

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS

CNPJ: 01.298.318/0001-63

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS

CPFN“ 528.629.683-15
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Número: 235/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS,

TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE,
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o n" 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N 411 - Centio

- Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 30.486.318/0001-

95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.“ 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n*’ 01.298.318/0001-63, com sede estabelecida à Rua Frederico Coelho, n."

172, Sala B; Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pela Sr.‘* NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, empresária,

portadora do RG n.‘’ 0000029865921 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.** 528.629.683-15, tendo

em vista o que consta no Processo n“ 039/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 039/2023, por Sistema de Registro de

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Tenuo de Contrato é o Registro de Preços para aquisição de material de

higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de

Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenuo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.Discriminação do objeto:

í

í
\

DESCRIÇÃOITEM QNT. UND. MARCA V. UNIX. V. TOTAL

LIXEIRA, MATERIAL;

PLÁSTICO,
CAPACIDADE:12L,
TIPO: TAMPA E

PEDAL,

CARACTERÍSTICAS

23 400 UND JSN RS 26,37 R$ 10.548,00
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ADICIONAIS;

TUBULAR

LUVA BORRACHA,
MATERIAL: LÁTEX

ANTÍDERRAPANTE,

TAMANHO: MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM

FORRO, USO: LIMPEZA
EM GERAL

RS 4,03 R$ 10.478,00SANROPAR24 2.600,00

MARMTTEX ALUMÍNIO

N° 9, TAMPA EM
CARTÃO

PLASTIFICADO

COM FECHAMENTO

MANUAL, CAIXA COM
100 UNIDADES

R$ 29.223,00RS 32,47TAKENTECX25 900

DESODORIZADOR DE

AR, EMBALAGEM
DEVE CONTER NO

MÍNIMO 360 ML,
AEROSSOL

AMBIENTAL, AÇÃO
NEUTRALÍZANTE,

VALIDADE MÍNIMA 12
MESES

R$ 7.281,00RS 8,09BOM AR26 900 UND

PANO LIMPEZA,
MATERIAL: ALGODÃO

CRU,

COMPRIMENTO:85 CM,

LARGURA;60 CM,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: CHÃO,
TIPO:SACO

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA RS 4.743,00RS 5,27UND28 900

PANO PRATO,

MATERIAL: ALGODÃO

CRÚ,
COMPRIMENTO:50 CM,

LARGURA:30 CM, COR:

BRANCA,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FELPUDO

E ATOALHADO

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA RS 2.919,0029 700 UND RS 4,17

PAPEL FILME -

MATERIAL: PVC -

CLORETO DE

POLIVINILA,

APLICAÇÃO;
DOMÉSTICA,

COMPRIMENTO: 300 M,
LARGURA: 29 CM,

APRESENTAÇÃO;
ROLO

(

I

30 250 UND TECFILM RS 24,39 RS 6.097,50

PAPEL HIGIÊNICO.
MATERIAL CELULOSE

VIRGEM,

COMPRIMENTO 30,
LARGURA 10, TIPO

GOFRADO E

PICOTADO.

31 1.100,00 FD SCOTT RS 45,03 RS 49.533,00
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QUANTIDADE FOLHAS

DUPLA.

COR BRANCA. (FARDO
64 ROLOS.)

PAPEL TOALHA

BOBINA FOLHA

SIMPLES COR BRANCA

ROLO 200M X

20CM (FARDO COM 6
PCT)

R$ 60.579,00SCOTT RS 67,3132 900 FD

RS 181.401,50VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 181.401,50 (cento e oitenta e um mil e

quatrocentos e um reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segui'o c outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0008.2107.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%
12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental -30%

12.365.0051.2100.0000 - Manut. Func. Do Ensino Infantil Creche - Compl. União Vaat 30%

12.365.0051.2111.0000 - Manut E Func. Educ. Infantil Pre Escola - Vaaf 30%

12.361.0008.2020.0000 - Manut. E Func. Do Ens. Fundamental - Compl. União Vaaf 30%

12.361.0086.2047.0000 - Manut. E Func. Do Salário Educação — Qse

12.361.0008.2091.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaar 30%

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. Da Sec. De Educação
3.3.90.30.00 — Material De Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

S
Jn

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.Í. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado

pela CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcnte motivados, asscgurando-sc à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimpíemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

1^
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14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n‘’ 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previvSto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.08.18

14:56:05 -03'00'

Tuntum - Maranhão, 17 de agosto de 2023.FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA;041856

27335	
Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS

CNPJ: 01.298.318/0001-63

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS

CPF N® 528.629.683-15
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Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

41.130.513/0001-02

ANTONIO CARLOS ARAÚJO DA COSTA

006.930.983-33

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 001/2023. Publicado no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Tuntum, na Edição n° 0608/2023.

de 14/0B/2023. Onde se lè: “O valor do presente Termo de Contrato

é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)". Leia-se: “O valor do

presente Tetmo de Contrato é de R$ 9.845.493.54 (nove milhões,

oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais

e cinquenta e quatro centavos)’’. Tuntum (MA). 22 de agosto de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

r^ AVISO DE SUSPENSÃO ^
i

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N» 046/2023.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. toma público,

para conhecimento de todos os interessados, a SUSPENSÃO do
PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023, que tem como objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de

Equipamentos Médico Hospitalares para suprir as demandas do
Hospital das Clínicas deTuntum/MA- HCT, corrvabertura prevista para

às 09h00min do dia 23 de agosto de 2023. O edital e seus anexos

se'-^n reavaliados em função de questionamentos apresentados em

in. jnacões e pedido de esclarecimento interpostos por licitantes,

sendo posteriormente e oportunamente divulgada nova data de
abertura para o referido procedimento licitatório. Para mais

esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço

eletrônico: cpttuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 22 de agosto de
2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro.

r
^ ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO a
À

EXTRATO DO CONTRATO N.» 235/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL

DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 235/2023.
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ

SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE

SANTOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N= 01.298.318/0001-63. Base

legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão

Eletrônico n° 039/2023. Objeto; Registro de Preços para aquisição de

material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas

da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12

(doze) meses. ValorTotal: R$ 181.401,50 (cento e oitenta e um mil e

quatrocentos e um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000; 12.361.0008.2107.0000;

12.365.0051.2111.0000;

12.361.0086.2047.0000;

3.3.90.30.00.

r
r ERRATA DO EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO j
À

ERRATA DO EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001 /2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). ERRATA DO EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2023. Publicado na Edição n®

0606/2023, de 10/08/2023, do Diário Oficial do Município de

Tuntum. Onde se lê: 'VALOR TOTAL: R$ 10.000.000,00 (Dez

Milhões de Reais)" Leia-se; “VALOR TOTAL: R$ 9.845.493,54 (nove

milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e

três reais e cinquenta e quatro centavos)." Tuntum (MA), 22 de agosto
de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO

MUNICIPAL.

12.365.0051.2100.0000

12.361.0008.2020.0000

12.361.0008.2091.0000;

Tuntum - Maranhão, 17 de agosto de 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA-PREFEITO MUNICIPAL

12.361.0002.2009.0000:

r^ERRATA DE EXTRATO CONTRATO jI ●

à
V

^ÍRATA DO EXTRATO OE HOMOLOGAÇÃO j EXTRATO DO CONTRATO N.® 238/2023k

AERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 238/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
14.538.081/0001-92. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA IMPACTO

LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 41.130.513/0001-02. Base

legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão
Eletrônico n° 038/2023. Objeto: Aquisição de equipamentos de

proteção individual (EPI) para atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de

Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 13.096,60

(treze mil. noventa e seis reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0025.2038.0000, 08.244.0025.1086.0000,
3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). ERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2023. Publicado na Edição n®

0606/2023, de 10/08/2023, do Diário Oficiai do Município de

Tuntum. Onde se lê: “VALOR TOTAL: R$ 10.000.000,00 (Dez
Milhões de Reais)" Leia-se: “VALOR TOTAL: R$ 9.845.493,54 (nove

milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e

três reais e cinquenta e quatro centavos).” Tuntum (MA), 22 de
agosto de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL.

11
9

r
FeRRATA de extrato do contrato aÀ

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 230/2023.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 230/2023.

CERTIFICADO DICITALMENTE
www.tuntum.ma.gov.br 26/28EXECUTIVO

J
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1119776112Suplente ARISTÓTELES ANDRADE LIMA
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.
Art. 2° - Para efeito desta Portaria, considera-se:

rr
PORTARIA

Gestor: é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

I À

PORTARIA N” 03, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o

Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS, no uso das atribuições legais, e de acordo

com 0 previsto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
legislação correlata, RESOLVE:

Art. 3® Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de

formalização da contratação. Designar os servidores abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o

adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n®
239/23, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa EVERTON
OLIVEIRA SILVA, CNPJ n® 18.836.762/0001-98, cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

HIGIENE. LIMPEZA E DESCARTÃVEIS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE

Art. 1®

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

TUNTUM/MA.

MATRÍCULA N®FUNÇÃO NOME

rr
PORTARIA

á
02817Fiscal Jerry Araújo da Silva

PORTARIA N® 02, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS, no uso das atribuições legais, e de acordo com o previsto

no Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação
correlata, RESOLVE:

Anna Kalliny Soares Ricarte 3735Suplente

Art. 2® - Para efeito desta Portaria, considera-se;
Art. 1® ■ Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecida no Contrato n° 235/23, celebrado entre o

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e a empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS,
CNPJ n® 01.298.318/0001-63. cujo objeto é o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE. LIMPEZA

E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

SF^RETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE TUNTUM/MA.

fuTTçÃõ

I - Gestor é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o

Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art. 3® Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de

formalização da contratação.

MATRÍCULA N°NOME

Fiscal Jerry Araújo da Silva 02817 Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2® - Para efeito desta Portaria, considera-se: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.
I - Gestor é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas:

rr
PORTARIAII - Fiscal; servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos
do contrato.

á

PORTARIA N® 04. DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Art. 3° Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS, no uso das atribuições legais, e de acordo com o previsto

no Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

CERTIFICADO DICITALMENTE
www.tuntum.ma.gov.br 2/4
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Número: 104/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede
administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito
no CPF sob 0 n.“ 041.856.273-35, c a empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 40.896.767/0001 -65, com sede estabelecida
à Rua das Rosas, n.“ 200, Quadra 15, Res. Cid. Jardins Areai - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000,

neste ato representada pelo Sr. WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO
NASCIMENTO, empresário, portador do RG n.° 0479849720134 SSP/MA e inscrito no CPF sob

031.427.071-07, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE0 n.’

PREÇOS, nos termos da Lei rf 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n” 004 de 2014 c n® 066, de 22 de outubro de 2021, da

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n”

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n®. 039/2023, para Registi-o de Preços, por deliberação do Prcgociro, homologado cm

16/08/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com

as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS c um documento vinculativo.

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, ein que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade fuluramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como prc-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contem todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ala, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n*’ 039/2023 c seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Tenno de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n” 8.666, dc 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata dc Registro dc preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

c as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posterionnente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmcnte assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador c, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
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dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, dc disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Infonnar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgào Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constitucm-sc cm atribuições do órgào nào-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgào gerenciador, com indicação dc

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada cm ate 90 (noventa) dias, observado o prazo dc vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona c restrita às infonnaçõcs que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro dc Preços tem por objeto o Registro de Preços

para aquisição dc material dc higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da

Secretaria Municipal dc Educação dc Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações

constantes do Edital c seus Anexos, Termo de Referencia, Proposta de Preços c Contrato, os quais

ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica dc compromisso para eventual c futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo dc 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a fonna do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
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FORNECEDORA sc abriga a fomcccr os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO,
inscrita no CNPJ sob o n“ 40.896.767/0001-65. classificada em primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO V. TOTAL\UMT.MARCAQNT. UND.ITEM

PRATO DESCARTÁVEL, MEDINDO
21 CM, RESISTENTE PARA SERVIR

REFEIÇÕES. PROFUNDIDADE 02
CM E DIÂMETRO 21 CM, PACOTE

COM 10 UND

RS 7.984,00R$ 4.99BELLOCOPOPCT33 1.600.00

BACIA PLÁSTICA, TAMANHO 8
LITROS. 22 X 8 CM.

RS 2.928,00R$ 9.76ERCAPLAST34 300 UND

RODO, LIMPEZA, MATERIAL EM

PLÁSTICO RESISTENTE, BASE
MEDINDO NO MÍNIMO 42CM, COM

2 BORRACHAS DE SUPORTE

MEDINDO NO MÍNIMO 45 CM,
CABO EM METAL REVESTIDO DE

PLÁSTICO E ROSCÁVEL, MEDINDO
NO MÍNIMO 1.20CM

RS 24,57 RS 19.656,00BRUBULAR36 800 UND

SABÃO BARRA, TIPO: COCO
NATURAL, PESO: 200 G, FORMATO:

RETANGULAR, VALIDADE MÍNIMA
12 MESES

37 1.000,00 R$ 2,42 RS 2.420,00UND LAVEBEM

SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO: PÓ,
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO
ANIÓNICO. TAMPONANTES E
CORANTES. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:BRAN0UEADOR

ÓPTICO. ESSÊNCIA, ALVFJANTE E
CARGA, CX a 24 UND. VALIDADE

MÍNIMA 12 MESES

R$
39 1.000,00 CX lAPO RS 123,53

123.530,00
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SACO PLÁSTICO LIXO MATERIAL;
PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL

ALTURA; 58 CM. APLICAÇÃO;
COLETA DE LIXO. CAPACIDADE:

15 L. LARGURA; .^9 CM

R$ 7,57 RS 12.112.00FOXLUX41 1.600.00 PCT

SACO PLÁSTICO LIXO MATERIAL:

POLIETILENO ALTA DENSIDADE,

APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO,
CAPACIDADE: 30 L

RS 10,86 RS 17.376,00FOXLUX42 1.600,00 PCT

SACO PLÁS rico LIXO,
CAPACIDADE:50 L. COR: PRETA.

LARGURA:63 CM

RS 15,13 RS 24.208.00FOXLUXPCT43 1.600.00

RS 210.214,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 210.214,00 (duzentos e dez mil c duzentos e quatorze

reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e lotai eslào discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmentc quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial c seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçào acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

I.
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Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá scr utilizado

0 índice geral de preço - IGP

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ala de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão scr revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 0 custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei if’ 8.666,
dc 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
ao Gestor da Ata de Registro dc Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise c negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata dc Registro dc Preços do pedido dc que trata 0 Parágrafo Quinto, sob

pena dc serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital dc Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou 0 fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital dc Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e 0 Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata dc Registro dc Preços

conformidade com a Lei n." 10520/02, Lei n.” 8.666/93, como também na fonna do decreto

066/2021.

cm
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Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência confonne o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido dc licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA

e, será dcscredcnciado dos sistemas dc cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo dc

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, confonne Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução dc seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro dc Preços ou Contrato;

1) Comportar - se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar dc justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro dc

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não lendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeilar-sc-á a multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

dc Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;

a,l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata dc Registro dc

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia dc atraso, será a Ata dc Registro dc Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa dc 30% sobre o valor total da Ata dc Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;
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c) suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus c/ou da garantia contratual. Hm caso
dc inexistência ou insuficiência dc credito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa do Município dc Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o dcscumprimcnto da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata dc Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-sc o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município dc Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação dc qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa dc mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária dc participação em licitação c

impedimento dc contratar c de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de dcscumprimcnto de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou dc força maior, devidamente justificados c

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades dc advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a fi*ustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para conn*atar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do dcscumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conibmie o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALÜSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n". 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c previa comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das detemiinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento c fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § T do art. 67
da Lei Federal n” 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

0 A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contraio;

k) O dcscumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;
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m) Razões dc interesse público, dc alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1° do art. 65 da Lei Federal rf 8.666/1993, salvo as supressões resultantes dc acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão dc fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento c vinte) dias, salvo cm caso dc calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

indcpcndcntcmcntc do pagamento obrigatório dc indenizações pelas sucessivas c
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento dc quaisquer das cláusulas c condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato c cancelamento da Ata dc registro dc Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso dc recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser fonnulada com antecedência mínima dc 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.” 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

ILL Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:
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11.1.1 A ata dc registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

ou

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimenío/prestação dos serviços, desde que
este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Orgão

Gerenciador c/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em ate 90 (noventa) dias, obser\'adas o prazo de validade da Ata dc

Registro dc Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, cxccpcionalmcntc e justificadamcntc, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata dc Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão scr remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes c não participantes do

procedimento licitatório para registro dc preços.

11.1.6.1. O remanejamento dc que trata o item anterior somente poderá ser feito dc órgão

participante para órgão participante e dc órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmenle informado pelo órgão

participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador c para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA cm quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei cm geral, não implica em novaçào, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n“ 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) c ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de eomum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ala, para todos os fins e eteitos de direito.

Assinado de forma

FERNANDO Digital por fernando
PORTELA TELES portela teles

Tuntum - Maranhão, 18 de agosto dc 2023.

PESSOA:04185õ27335

Dados: 2023.08.18

15:07:11 -03'00'

PESSOA:041856

27335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por

WHANDERSON CÂNDIDO vvhandersoncanchdoalves
ALVES MENDES DO

NASCIMENTO

MENDES DO NASCIMENTO

Dados; 2023.08.18 16:00:23

-03'00'

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

W C ALVES M DO NASCIMENTO

CNPJ: 40.896.767/0001-65

WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO NASCIMENTO

CPF N" 031.427.071-07
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Número: 237/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA W C ALVES M DO NASCIMENTO,

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA,

TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE,
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n” 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico CocUio, N ° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrita no CNPJ sob o n” 30.486.318/0001-

95. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.*’ 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob 0 n*^ 40.896.767/0001-65, com sede estabelecida à Rua das Rosas, n.° 200, Quadra 15,

Res. Cid. Jardins Areai - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000. doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO

NASCIMENTO, empresário, portador do RG n.° 0479849720134 SSP/MA e inscrito no CPF sob

0 n." 031.427.071-07, tendo em vista o que consta no Processo if 039/2023 e cm observância às

disposições da Lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 039/2023,

por Sistema dc Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para aquisição de material de

higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de

Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo dc Rercrência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, indcpendentcmcntc dc transcrição.

1.3.Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOQNT. MARCA V. UNIT. V. TOTALITEM UND.

PRATO DESCARTÁVEL, MEDINDO

21 CM, RESISTENTE PARA SERVIR

REFEIÇÕES, PROFUNDIDADE 02
(MittOUVÍi

UCNOrSDC

PCT BELLOCOPO R$ 4,99 RS 7.984,0033 1.600,00 WHANOE^O

NCANOIDO

Al VES

MFSDESOO
t«k>*.

UDQSO-Om

NASCIMENTO
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CM E DIÂMETRO 21 CM, PACOTE
COM lOUND

BACJA PLÁSTICA, TAMANHO 8
LITROS, 22X8 CM.

34 300 UND ERCAPLAST R$ 9,76 RS 2.928,00

RODO, LIMPEZA, MATERIAL EM

PLÁSTICO RESISTENTE, BASE
MEDINDO NO MÍNIMO 42CM, COM

2 BORRACHAS DE SUPORTE

MEDINDO NO MÍNIMO 45 CM,
CABO EM METAL REVESTIDO DE

PLÁSTICO E ROSCÁVEL, MEDINDO

NO MÍNIMO 1.20CM

36 800 UND BRUBULAR RS 24,57 RS 19.656.00

SABÃO BARRA, TIPO: COCO
NATURAL, PESO: 200 G, FORMATO:

RETANGULAR, VALIDADE MÍNIMA
12 MESES

37 1.000,00 UND LAVEBEM R$ 2,42 RS 2.420,00

SABÃO PÓ. ASPECTO FÍSICO: PÓ,
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO
ANIÒNICO, TAMPONANTES E
CORANTES, CARACTERÍSTICAS

AD1C10NAIS:BRANQUEAD0R
ÓPTICO, ESSÊNCIA, ALVEJANTE E
CARGA, CX a 24 UND, VALIDADE

MÍNIMA 12 MESES

R$39 1.000,00 CX lAPO RS 123,53
123.530,00

SACO PLÁSTICO LIXO MATERIAL:

PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL

ALTURA: 58 CM, APLICAÇÃO:
COLETA DE LIXO. CAPACIDADE:

15 L, LARGURA: 39 CM

41 1.600,00 PCT R$ 7,57EOXLUX RS 12.112,00

SACO PLÁSTICO LIXO MATERIAL:

POLIETILENO ALTA DENSIDADE,

APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO.
CAPACIDADE: 30 L

42 1.600,00 PCT FOXLUX RS 10,86 RS 17.376.00

SACO PLÁSTICO LIXO,

CAPACIDADE:50 L, COR: PRETA,
LARGURA-.63 CM

43 1.600,00 PCT FOXLUX RS 15,13 RS 24.208,00

VALOR TOTAL R$ 210.214,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 210.214,00 (duzentos e dez mil e duzentos e

quatorze reais).

hsMoòt

CVODOA^Vli

MÍ7CCSDO

NAKMroCi

2023MII

NCANOlOO

AtVES

WeNDCSOO

HASOMVi'0
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0008.2107.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%
12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - 30%

12.365.0051.2100.0000 - Manut. Func. Do Ensino Infantil Creche - Compl. União Vaat 30%
12.365.0051.2111.0000 - Manut E Func. Educ. Infantil Pre Escola - Vaaf30%

12.361.0008.2020.0000 - Manut. E Func. Do Ens. Fundamental - Compl. União Vaaf 30%

12.361.0086.2047.0000 ~ Manut. E Func. Do Salário Educação-Qsc
12.361.0008.2091.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaar 30%

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção c Func. Da Sec. De Educação
3.3.90.30.00 — Material De Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que coubera lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referencia

c no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno dc Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

WHANDER50N

WHMDI»SDI«

VCNCfSDO

NA5OJ«tn0

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
CÂNDIDO

ALVES

MENDES DO

NASCIMENTO
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xll c

XVII do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

011 supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n” 8.666. de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, scgimdo as disposições contidas na Lei n‘’ 8.078, dc

1990 - Código dc Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993. Asdnads de lo>m> digiul
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2“ da Lei n‘* 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FERNANDO
Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023.Assinado de forma digital

PORTELA TELES por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA;04185627335

PESSOA:04185 Dados: 2023,08.1815:08:18
-03’00'

627335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

WHANDERSON Assinado de forma digital

CÂNDIDO ALVES

MENDES DO

NASCIMENTO

por WHANDERSON
CÂNDIDO ALVES MENDES

DO NASCIMEt^O

Dados: 2023.08.18

16K)1:46-03’00'

Pela CONTRATADA

W C ALVES M DO NASCIMENTO

CNPJ: 40.896.767/0001-65

WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO NASCIMENTO

CPF N** 031.427.071-07
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 105/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 039/2023

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede

administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito

no CPF sob 0 n.° 041.856,273-35, e a empresa EVERTON OLIVEIRA SILVA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.836.762/0001-98 , com sede estabelecida à Rua

São Raimundo, n.° 280, Sala A; Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada

pelo Sr. EVERTON OLIVEIRA SILVA, empresário, portador do RG n.° 167371320010

SSP/MA e inscrito no CPF sob o n." 968.436.243-91, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de

22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. 039/2023, para Registro de Preços, por deliberação do

Pregoeiro, homologado em 16/08/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Pai'ági*afo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento do todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 039/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do



Rubricft

C P L

A PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de
serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na
forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r*. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

n.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Pai'ágrafo Primeii*o - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços

para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações

constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais

ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.
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Parági*afo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa EVERTON OLIVEIRA SILVA,

inscrita no CNPJ sob o n° 18,836.762/0001-98, classificada em primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃOITEM QNT. UND. MARCA V. UNIX. V. TOTAL

SABÃO DE
BARRA DE 180

GRAMAS CAIXA

COM 50 BARRAS.

VALIDADE

MÍNIMA 12
MESES

38 900 cx R$ 125,28VAI.OR R$ 112,752,CX)

VALOR TOTAL RS 112.752,00

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro —O valor total é de R$ 112.752,00 (cento e doze mil esetecentos e cinquenta

e dois reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimesíralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
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A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%,

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inicios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso l, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

b)

c)

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso TI do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Qrgao
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Òrgao Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.
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Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parági’afo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLAUSÜLA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10,520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)



Aubr>ca

n PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
C P L

Pai'ágrafo Quarto - Pela inexecuçào total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto-A licitante vencedora se recusar, injustificadam ente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
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reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

0

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Municipio, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobiüzações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quaita - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCÍIVIA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestaçâo não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1,6 caberá ao órgào gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁO
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Pai*ágrafo Primeiro - O Òrgao Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questõ^

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma

. . digital por FERNANDO
PORTELA TELES portela teles

PESSOA*04185 pessoa:04i85027335
Dados;2023.08.18

15:15:46 -03’00’

FERNANDO

Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023.

627335

Pelo município

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

f

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

EVERTON OLIVEIRA SILVA

CNPJ: 18.836.762/0001-98

EVERTON OLIVEIRA SILVA

CPF N“ 968.436.243-91
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CONTRATO Número: 239/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTÜM/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E A

EMPRESA SILVA»

PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA,

TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE,

EVERTON OLIVEIRA

LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-

95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa EVERTON OLIVEIRA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n° 18.836.762/0001-98, com sede estabelecida à Rua São Raimundo, n.° 280, Sala A; Centro

- Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr. EVERTON OLIVEIRA SILVA, empresário, portador do RG n.° 167371320010

SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 968.436.243-91, tendo em vista o que consta no Processo n°

039/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 039/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para aquisição de material de

higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de

Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM QNT. UND. MARCA V. UNIX. V. TOTAL

SA13ÀO DE

BARRA DE 180

GRAMAS CAIXA

COM 50 BARRAS,

R$ 112.752,00R$ 125,2838 900 cx VALOR
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VALIDADE

MÍNIMA 12
MESES

VALOR TOTAL RS UZ752,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 112.752,00 (cento e doze mil e setecentos e

cinquenta e dois reais).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0008.2107.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%
12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - 30%

12.365.0051.2100.0000 - Manut. Func. Do Ensino Infantil Creche - Compl. União Vaat 30%
12.365.0051.2111.0000 - Manut E Func. Educ. Infantil Pre Escola - Vaaf 30%

12.361.0008.2020.0000 - Manut. E Func. DoEns. Fundamental -Compl. União Vaaf 30%

12.361.0086.2047.0000 - Manut. E Func. Do Salário Educação — Qse

12.361.0008.2091.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaar 30%

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. Da Sec. De Educação
3.3.90.30.00 - Material De Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8,1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.
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9. CLAÜSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.]. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei rf 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei rf 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso;

12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei rf 8.666, de
1993,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993. na Lei if 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8,666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.08.18

15:17:03 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PE5SOA:04185

627335

Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023,

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

i

'ela CONTRAT

EVERTON OLIVEIRA SILVA

CNPJ: 18.836.762/0001-98

EVERTON OLIVEIRA SILVA

CPF N“ 968.436.243-91
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Número: 106/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 039/2023

Aos dezoito dias do mes de agosto do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede

administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito

no CPF sob o n." 041.856.273-35, e a empresa DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 41.130.513/0001-02, com sede estabelecida

à Rua 02, n.“ 13, Conj. Portal Paço 2, Pindaí - Paço do Lumiar/MA, CEP; 65.130-000, neste ato

representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS ARAÚJO DA COSTA, empresário, portador do RG
n.“ 127728119997 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.** 006.930.983-33, aqui denominada de

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n** 004

de 2014 e rf 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, aplicando-,sc, subsidiariamente, a Lei n'* 8.666, de 21 de junho de 1993, cm face da

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®. 039/2023, para Registro de

Preços, por deliberação do Pregociro, homologado em 16/08/2023, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS c um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, cm que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administi*ação os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 039/2023 e seus anexos;

b) Proposta dc Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, dc 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata dc Registro de Preços c a Secretaria Municipal de

Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata dc Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando c comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento dc cláusulas contratuais, dc disposições do ato convocatório, da Ata dc

Registro dc Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas cm edital ou na Ata de Registro dc Preços, as

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
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divergências relativas à entrega, às quantidades, às características c origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo cm assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se cm atribuições do órgão não-participanle, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmcntc assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante c do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços

para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da

Secretaria Municipal dc Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações

constantes do Edital e seus Anexos, Termo dc Referência, Proposta de Preços c Contrato, os quais

ficam fazendo parte integrante c inseparável deste instrumento, como sc aqui intcgralmcntc

reproduzidos, c assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do arl. 57 c 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA sc abriga a fornecer os produtos dc acordo com as condições estabelecidas no
Edital.
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação dc prazo será justificada por escrito c previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 41.130.513/0001-02, classificada cm primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro dc preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃOITEM QNT. UND. MARCA V. UNIX. V. TOTAL

SABONETE EM

BARRA, ASPECTO

FÍSICO, SÓLIDO
PESO 90 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA
12 MESES

40 200 UND R$ 342,00RS 1,71pop

SACO PLÁSTICO

LIXO, CAPACIDADE

100 L, COR BRANCO

LEITOSO, LARGURA

75 CM, ALTURA 105

44 1.600,00 PCT dobrasil R$ 33,61 R$ 53.776,00

CM

SODA CÁUSTICA

500 G, V.ALIDADE

MÍNIMA 12 MESES

45 250 UND RS 17,64 RS 4.410,00salumo

VALOR TOTAL RS 58.528,00

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 58.528,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos e vinte

e oito reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e lotai estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação dc serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais c todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A colação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçao acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço — IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata dc Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n” 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata dc Registro dc Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período dc análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços ate então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 c no Edital dc Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual fumado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ala de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de RcgivStro de Preços cm

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contraio lerá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, c atenderão aos dispostos no atr. 57 c 65 da Lei n“
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido dc licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
c. será dcscrcdcnciado dos sistemas dc cadastramento dc fornecedores Municipal, pelo prazo dc

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

dc Registro de Preços ou Contrato:

b) Deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução dc seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro dc Preços ou Contrato;

f) Comportar - se dc modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa dc 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a)



ShiCIPaj
0?N

‘'i

Ucc^ V;5fIs.

Rubfkc«

A PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
ÍA*. r- .

C P L

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

rv

Parágrafo Quinto - Sc o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus c/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente c/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA c cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo c as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação c

impedimento dc contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimenlo de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou dc força maior, devidamente justificados c

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas

próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, confomie o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro dc Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n”. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ala de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c previa comunicação ao

CONTRATANTE;
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ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O comeíimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § T do art. 67
da Lei Federal n“ 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parle do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato alem do limite permitido no §

r do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas c condições ora pactuadas,

indcpcndcntcmcnte da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique cm indenizações por parte do MUNICÍPIO, confonne norma
dc direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-sc, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da
ampla defesa.



A .. wW PREFEITURA MUNICIPAL

i^â.TUNTUM
:.0'JE ..ÍABAIÍ .

' .'AUDANOSWOk^-i--.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser fomiulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contraio poderá ser cancelada ou rescindido cm

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação dc órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não lenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1,2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro dc Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccimcnto/prcstação dos serviços, desde que

este fomecimcnto/prcstaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contralualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo dc validade da Ata de

Registro dc Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ala, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata dc Registro dc Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes c não participantes do
procedimento licitatório para registro dc preços.
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11.1.6.1. O rcmanejamcnto de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgào

participante para órgão participante c de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmentc informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgào ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

c registrados na ata dc registro dc preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro dc preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgào gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado á PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade dc FORNECEDORA em quaisquer atividades dc divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei cm geral, não implica cm novaçâo, não devendo ser interpretada como desistência
dc ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos c não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de formaFERNANDO
digital por FERNANDO

PORTELA TELES portelateles

PESSOA:04185

Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023.
PESSOA:04185627335

Dados: 2023.08.18

09:49:52 -03'00'627335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS DAC(»I>IMMK>n»í
DN: f«d«f jI

An Al I A OeftrKiMVB,oa-RFBr<PFALou«ACSUASAVB.

r>»AM0*«O CARIOS AUUiO DACO$1AtiC693d98i3i

C05TA:00693098333

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

41.130.513/0001-02

ANTONIO CARLOS ARAÚJO DA COSTA

006.930.983-33



A . w W PREFEITURA MUNICIPAL

iAà.TUNTUM
Nv- I -wí!‘-'

■ .:iaA'íUANOSí»AOr,r;--

RuB'>ca

C p L

CONTRATO Número: 240/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA, TENDO

COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ” 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 30.486.318/0001-

95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.“ 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob 0 n” 41.130.513/0001-02, com sede estabelecida à Rua 02, n.” 13, Conj. Portal Paço

2, Pindaí - Paço do Lumiar/MA, CEP: 65.130-000, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS ARAÚJO DA COSTA, empresário, portador do
RG n.“ 127728119997 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n." 006.930.983-33, tendo em vista o

que consta no Processo n° 039/2023 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 039/2023, por Sistema de Registro de Preços,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para aquisição de material de

higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de

Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, indepcndcntcmcnte de transcrição.

1.3.Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO V. TOTALMARCA V. UNIT.QNT. UND.ITEM

SABONETE EM

BARRA, ASPECTO

Físico, sólido
PESO 90 gramas,

VALIDADE MÍNIMA
12 meses

R$ 342,00RS 1,71200 UND40 pop
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SACO PLÁSTICO

I.IXO, CAPACIDADE

100 L, COR BRANCO

LEITOSO, LARGURA

75 CM, ALTURA 105

44 1.600,00 PCT dobrasii R$33,61 RS 53.776,00

CM

SODA CÁUSTICA

500 G, VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES

45 250 UND R$ 17,64 RS 4.410,00salumo

VALOR TOTAL RS 58.528,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de R$ 58.528,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos

c vinte e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.361.0008.2107.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaat 30%
12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - 30%

12.365.0051.2100.0000 - Manut. Func. Do Ensino Infantil Creche - Compl. União Vaat 30%
12.365.0051.2111.0000 - Manut E Func. Ediic. infantil Pre Escola - Vaaf 30%

12.361.0008.2020.0000 - Manut. E Func. Do Ens. Fundamental - Compl. União Vaaf 30%

12.361.0086.2047.0000 - Manut. E Func. Do Salário Educação - Qse
12.361.0008.2091.0000 - Manut. Func. Do Ensino Fundamental - Compl. União Vaar 30%

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção c Func. Da Scc. De Educação

3.3.90.30.00- Material Dc Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo dc

Referência e no que couber a Ici 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
c no que couber a Ici 8.666/93.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referencia, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Tenno de Referencia,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n” 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^’ 8.666, de 1993.
12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmcnte motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa c ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA rcconhccc os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIU^, - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contraio.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2“ da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 18 de agosto dc 2023.Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 8562 PESSOA:04185627335
Dados: 2023.08.18

09:51:24 -03’00'7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

AuMdo de form* A9 ti I por AM 10 NIC CAI^tOS
ARALUO OA COSTAOM9)Q9S333

DM C - 0 > d« Rec^

60 Pritil Al.egcAC

SCRASA Rre. OU-OU1Z269WOIO.

ou-VIDCOCOMF i K MQA. ov-ANTOMO CARLOS

ARAÚJO DA COSTAM9WM3S i

VVtio do AOoàf Actofcjtf RMder Wi 0O3.ÍQM9

ANTONIO CARLOS

ARAÚJO DA

COSTA:00693098333

Pela CONTRATADA

DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

41.130.513/0001-02

ANTONIO CARLOS ARAÚJO DA COSTA

006.930.983-33
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 101/2023

liNICÍPIO DE TUNTUM ^ jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJAos dezesseis dias do mês de agosto do ano de 20		
sob 0 n® 06.138.911/0001-66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão
Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n° 19.634.587/0001-19, com sede estabelecida à Rua São Raimundo, n.® 37, Casa, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato

representada pelo Sr. HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA, empresário, portador do RG n.® 126931019991 SEJUSP/MA e inscrito no
CPF sob o n.® 925.074.413-72,aqui denominadade BENEFICIÁRIADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementam' 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n'. 039/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 16/08/2023,
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vínculativo. obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral,
assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou;

ita-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do
futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto ● Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 039/2023 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

1/19
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

A á \
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipai de Educação, que atuará como Orgão Gerenciador^JRegistip
de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021 e a^Legislaçg^^A
vigentes, bem como: RutHca

C P L

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos

registrados:

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

b)

c)

Parágrafo Segundo ● Os Óigãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,

obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo
quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a

eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente

assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município - PGM. pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender ás condições estabelecidas em edital ou na

Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do

mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega
do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

d)

e)

Parágrafo Terceiro ● Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas

no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

I.

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata.

3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento

da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiai de higiene, limpeza e
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes
do Edital e seus Anexos. Termo de Referência. Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,

como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos caracteristicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e
futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município
(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal d^ímçptpj
infegrá-la.

%
0 5

ÍRs..

C..P L
Parágrafo Terceiro ● A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor
qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n* 19.634.587/0001-19, classificada

em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃOrrEM QNT. UNO. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

AGUASANITARIA

COMPOSIÇÃOQUÍMlCA:HIPOCLORIT
ODESÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO,

CLORETO. APLlCAÇÃO:LAVAGEM E
ALVEJANTE DE ROUPAS.

BANHEIRAS, PIAS, COR: INCOLOR.

TIPO: COMUM, CX C/12 UNO.

VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

1 1.000,00 CX CLORITO R$ 42,37 R$ 42.370,00

BALDE DE PLÁSTICO - MATERIAL:

POLIPROPILENO,

COMALÇAGALVANIZADAPARA
TRANSPORTES, MEDIDOR DE

LITRAGEM NA PARTE INTERNA,

COM APOIO DE MÃO NA

PARTEINFERIOR DO BALDE.

DIMENSÕES: CAPACIDADE 12

LITROS / ALTURA: 25,5 CM /
LARGURA: 31 CM / COMPRIMENTO:

33/5 CM

2 500 UND PLASTEB R$ 7,40 R$ 3.700,00

BALDE - MATERIAL: PLÁSTICO,

MATERIALALÇA:ARAMEGALVANfZA
DO. CAPACIDADE: 8 L, COR:

NATURAL, TAMANHO: PEQUENO

COADOR CAFÉ MATERIAL: TECIDO,

TAMANHO: PEQUENO, APLICAÇÃO:
PARABULE,

CARACTERÍSTICASADICIONAIS:CO

MCABO DE MADEIRA

3 500 UND PLASTEB R$ 5,43 R$ 2.715,00

4 300 UND CASABONITA R$ 5,88 R$1.764,00

COLHER DESCARTÁVEL. MATERIAL;

PLÁSTICO, TIPO: COLHER, LINHA

REFEIÇÃO MASTER, REFORÇADO E
BIODEGRADÁVEL, MEDIDA 16 CM,

EMBALADOS EM PACOTES COM 50

UNIDADES

RS 4,67 R$ 7.472,001.600,00 PCT RIOFESTA5

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL;
PLÁSTICO, TIPO: COLHER, UNHA

REFEIÇÃO MASTER, REFORÇADO E
BIODEGRADÁVEL, MEDIDA 16 CM.

EMBALADOS EM PACOTES COM 50

UNIDADES

RS 112.145,00RS 101.95ECOCOPO1.100,00 CX6

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL
PAPEL, CAPACIDADE50ML,

APLICAÇÃO LÍQUIDOS FRIOS
EQUENTES,

CARACTERÍSTICASADICIONAISATÓ
XICOEBIODEGRADÁVEL

RS 95,71 R$ 86.139,00ECOCOPOCX9007

CERTIFICADO DIGITALM6NTE
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DESINFETANTE CAIXA COM 12

UNIDAOES:COM PRINCÍPIO ATIVO

CLORETOALQUILBENZIL,

composiçAobásicoronil,
FENOL, ETOXILADO, ESSÊNCIA

CORANTE. EOUTRAS

SUBSTÂNCIASQUlMICASPERMITlDA

S, CONTENDONAEMBALAGEM,

DATADEFABRICAÇÃOINFORMAÇÃO
DE VALIDADE,

composiçãoaromAticadepinho,
COMVALIDADEMINIMA12MESES.
ACONDICIONADOEMFRASCO

PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 500 ML.

r
60

ÍFIs

RabciCA

C P L

R$ 32,56 R$ 35.816,008 1.100,00 cx BOMBRIL

PEDRASANITARIA,

DESODORIZADOR,

COMPOSIÇÂOPARADICLORO
BENZEN099%,

ESSÉNCIAEUCALIPTO,
ASPECTOFiSICOTABLETESÓLIDO,

VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

R$ 2,48 R$ 2.232,009 900 UND AZULIM

DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO,

TENSOATIVO, ANIÔNICOS,
GLICERINA, COADJUVANTE,

PRESERVANTES, LINEAR

ALQUIBENZENO SULFATO

DESÓDIO. REMOÇÃO DE
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES

E PANELAS, NATURAL.

CONTÉMTENSOATIVOBIODEGRADÁ

VEL. CX. COM 24 UNIDADES DE 500

ML. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

R$ 51,63 R$ 46.467,0010 900 CX LIMPOL

ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO:

EM FORMATOANATÔMICO, BASE
DE PLASTICO E CERDAS DE NYLON

RESISTENTES,

TAMANHO: 12CMX6CMX4CM

APROXIMADAMENTE.

11 600 UND R$ 4,06 R$ 2.436,00WELLMIX

ESCOVA SANITARIA: PARA LIMPEZA

DE VASO SANITÁRIO, COM
CERDAS, MATERIAL PLÁSTICO E
RESISTENTE, COM SUPORTE

12 450 UND BRINOX R$ 11,62 R$ 5.229,00

ESPONJA DE AÇO. PARA LIMPEZA
EM AÇO DE PRIMEIRAQUALIDADE,

EMBALABEM FARDO COM 14

PACOTES COM 08 UNIDADES CADA

DE 60 GRAMAS

13 600 FD BOMBRIL R$ 24,53 R$ 14.718,00

ESPONJA MULTIUSO PARA

LIMPEZA, DUPLA FACE, (MATERIAL
UM LADO A' BASE DE ESPUMA E O

OUTRO LADO EM FIBRA SINTÉTICA

ABRASIVA), ANTIBACTÉRiA,
FORMATORETANGULAR,

APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL.
COMPRIMENTO 110 X 70 X 25MM.

14 1.900,00 UND R$ 1,59 R$ 3.021,00SUPERPRO

ISQUEIRO PORTÁTIL ACENDE ÁTÊ

3000 VEZES, COM CHAMA PRÉ-
AJUSTADA SELO HOLOGRÁFICO DO

INMETRO QUE GARANTE

ORIGINALIDADE, QUALIDADE E

SEGURANÇA

15 400 R$ 4,45UND R$ 1.780.00BIC

FLANELATECIDO,

MATERIAL:ALGODÃO.

CORFUNDO;BRANCA.

16 900 UND DENIM R$ 4,67 R$ 4.203,00

a
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CARACTERlSTICASADICIONAIS:DUP

LA FACE FLANELADA, LISA E SEM

ESTAMPA r Ifo/)- \
'a f-ts ✓ g

PALITO DE FOSFORO, MAÇO COM
10CXEM CADA

R$ 1.200,50 \R$ 3,4317 350 UND QUELUZ

C P L

INSETICIDAMULTIINSETO,

AEROSOL, FÓRMULA À BASE DE
ÁGUA E DERMATOLOGICAMENTE

TESTADA. EMBALAGEM C/ 300 ML,

VALIDADE MiNIMA 12 MESES

R$ 10,33 R$ 8.264,0018 800 UND SBP

GUARDANAPO DE PAPEL TIPO

FOLHAS: DUPLA, COMPRIMENTO:

33,50 CM, COR: BRANCA, LARGURA:

33,50 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EXTRA MACIO

R$ 2.970,0019 900 PCT REGINA R$ 3,30

LIMPA alumínio, DESENVOLVIDO
PARA DAR BRILHO AO ALUMÍNIO.

EMBALAGEM COM 500 ML, CAIXA

COM 12 UNIDADES, VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES

20 450 cx LIMPOL R$ 45.24 R$ 20.358,00

LIMPA MOVEIS - CREMOSO, NA COR

BRANCA, AROMA DE LAVANDA.

PARALIMPEZA DE MOVEIS,

COMPOSTO DE OLEO MINERAL,

AMIDA, OLEINA, ALQUILENO, L

ETOXILADO, ESTER E SILICONE,

EMBALADO EMPLASTICA DE 200ML,

COM TAMPA DE PRESSÃO, NA
PARTESUPERIOR, VALIDADE

MÍNIMA 12 MESES

21 600 UND R$ 2,48 R$ 1.488,00SAIF

LIMPA VIDROS C/ PULVERIZADOR

DE 500ML. COMPOSIÇÃO MÍNIMA:
LAURIL ETER SULFATO DE SODIO;

NONIL FENOL ETOXILADO, ÁLCOOL,
ETER GLICOLICO, HIDROXIDO DE

AMONIO, CORANTE. PERFUME E

ÁGUA, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

22 500 UND AQUA R$ 6,61 R$ 3.305,00

TOALHA ROSTO, MATERIAL:100%

ALGODÃO, COMPRIMENTO: 80 CM,
LARGURA: 50 CM

47 600 UND DAISO R$ 12.78 R$ 7.668,00

VASSOURA, MATERIAL CERDAS:

PALHA. MATERIAL CEPA: MADEIRA,

COMPRIMENTO CEPA:15 CM,
CARACTERÍSTICAS

ADfCIONAIS:COM CABO

MADEIRA DE 2 M, LARGURA

CEPA:15CM

COMPRIMENTO CEPA:15 CM,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:COM CABO

JULIANO

VASSOURAS
48 500 UND R$ 18,71 R$ 9.355,00

VASSOURA. MATERIAL CERDAS:

PÊLO SINTÉTICO, MATERIAL
CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO

CEPA:40 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CABO ROSQUEÁVEL,
1,20 M, LARGURA CEPA:4,5 CM

49 600 UND FLORADA R$ 26.12 R$15.672,00

VASSOURA. MATERIAL CERDAS:

PIAÇAVA. MATERIAL CABO:
MADEIRA, MATERIAL CEPA:

MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA:40

CM, COMPRIMENTO CERDAS:

MÍNIMO 9 CM, CARACTERÍSTICAS |

50 700 UND CASABELLA RS 12,66 R$ 8.862,00

a
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/fllo/f\ADlCIONAIS:COM CABO

ROSQUEADO, TIPO:GARI

R$ 451.349.50VALOR TOTAL
C P L

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 451.349,50 (quatrocentos e cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atínentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatuallzação acelerada que Interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos iniclos I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

a)

b)

c)
I.

Parágrafo Segundo ● Nao havendo êxito nas negociações, o óigão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro de Preço, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

nue eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as

sposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão
controlador.

Parágrafo Quinto ● Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para

atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços

do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido

de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CERTIFICADO DICITALMENTE
t LUM LAHIlVIÜU UL i tiVIKU

R / 1QPYPrimvounA/\A> tiinttim ma g<nv/ Kr



1
DIÁRIO OFICIAL I MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA
VOL. III - N** 06102023 - QUARTA ● 16 DE AGOSTO DE 2023

ISSN - 2965-3746

DIÁRIO OFICIAL 00 MUNICÍPIO

TUNTUM

À

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedo\çx^ta^
desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da

Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão

aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA-DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e. será descredenciado dos sistemas de cadastramento

de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão
emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, alé o 2® (segundo) dia útil anterior à data prevista para o
fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos:

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme
baixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 ®/o ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista

no Parágrafo Primeiro.

a.1)

a.2)

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou alé que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado adminisfrativamente

e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente:

a
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prazõ^^^*Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustiflcadamente, a assinar a Ala de Registro de Preços ou Contrato, dentro do

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será apiir^da a^l^ta
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

lítapa;

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando

argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acan^etar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

"^Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às caracteristicas dos bens, qualidade,

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contraio;
prática de atos ilídtos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

b)

c)
d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação
erá feita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na
Lei n°. 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado:
O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1“ do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;
A decretação de falência ou a instauração de ínsolvêncía cívtl;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do
Contrato:

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n“ 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da execução do Contrato:

b)

c)

d)

e)
f)

g)

h)

i)

j)

k)

I)
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Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade .
administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que Ç^fe^re a %
Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ' ru Contra
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebra “
contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso dê
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

m)

s
>

n)
enti«

c P L

o)

Parágrafo Segundo ● O descumprímento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades
a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação especifica
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato,

caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal

n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ● DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

1.1.1

"Tenha participado do certame licítatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fomecimento/prestaçâo dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações11.1.3.

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

a
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanej^
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licilatório para registro de preços.

to órgão

r \
ÍFIS

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e dVórg^ô^pârticijrante
para órgão não participante. c P L,

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipai
066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subilem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento soiicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7

OU entidade da administração pública que não lenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

11.1.8

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Hem não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

11.1.9

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto
desta Ala, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado á FORNECEDORA caucíonar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

®arágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente

Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata. ou na Lei em geral, não implica em novação, não
devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive
com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ● São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 0.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

â
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Parágrafo Primeiro ● As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Fqf^SG
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

icipio de

C P L

Tuntum — Maranhão, 16 de agosto de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ: 19.634.587/0001-19

HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA

CPF N“ 925.074.413-72

rr inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes; 1. Processo
Licitatório de Inexigibilidade 010/2023. Contrato n®; 233/2023. 2.

Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto; Contratação de
empresa especializada para Consultoria e Assessorla na Adesão e

Execução da Lei Complementar n° 195/2022, Lei Paulo Gustavo no

Município de Tuntum/MA. Contratada; Maurido Vieira de Paula

05005010335, inscrito no CNPJ sob o n® 48.276.438/0001-23 5.

Vigência; 12 (doze) meses. 6. Valor: RS 18.710,01 (dezoito mil,
setecentos e dez reais e um centavos). 7. Créditos orçamentários:

13.392.0040.0116.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 16 de

agosto de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE CONTRATO jÀ

EXTRATO DO CONTRATO N.® 232/2023

HANI lÃO. PREI-hl I UKA MUNICIPAL DE TUf^UM
(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.“ 232/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N»
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95.

^JONTRATADA: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, INSCRITA NO CNPJ
SOB O N® 19.634.587/0001-19. Base legai: Lei n® 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n* 039/2023.

Objeto: Registro de Preços para aquisição de material de higiene,
limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria

Munidpal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses.

Valor Total: RS 451.349,50 (quatrocentos e cinquenta e um mil e

trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; 12.361.0008.2109.0000; 12.361.0008.2107.0000;

12.365.0051.2111.0000:

12.361.0086.2047.0000;

ESTADO DO

12.365.0051.2100.0000

12.361.0008.2020.0000

12.361.0008.2091.0000;

Tuntum - Maranhão, 16 de agosto de 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA-PREFEITO MUNICIPAL,

12.361.0002.2009.0000; 3.3.90.30.00.

r^ EXTRATO DE CONTRATO jÀ

EXTRATO DO CONTRATO N.® 233/2023

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. CNPJ:
06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. O Prefeito Municipal de Tuntum (MA), no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação

virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR a

a
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Número; 102/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N® 039/2023

Aos dezessete dias do mês de agt^tOrJo ono-do 2029. o MUNICiPIO DE TUNTUM — MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro-Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, através do Órgão
Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35. ea empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob 0 n® 01.298.318/0001-63, com sede estabelecida à Rua Frederico Coelho, n.® 172, Sala B; Centro-Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

neste ato representada pela Sr.* NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, empresária, portadora do RG n.® 0000029865921 SSP/MA e inscrito no
CPF sob o n.° 528.629.683-15, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de

julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementam'’ 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamenfe, a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, em face da classificação
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 039/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em
16/08/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

arágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
■'Contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um compromisso

unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço
que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do
futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 039/2023 e seus anexos:

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

â
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c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666. de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ala de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as

Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados:

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento lícítatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
ledecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriomnente, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo
quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a
eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do
Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do
ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, ás quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços:

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a
entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

d)

e)

Parágrafo Terceiro - Conslituem-se em atribuições do órgão não-participaníe, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
nrevistas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas:

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

I.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material de higiene, limpeza e
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos caracteristicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

a
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Parágrafo Primeiro -A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e
futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do^^á?3i
(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os prodi^^ de aco
com as condições estabelecidas no Edital.

O.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal^dgcpfrgpfo
a integrá-la.

Parágrafo Terceiro ● A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a
qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 01.298,318/0001-63,
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO V. TOTALMARCA V. UNIX.QNT. UND.ITEM

LIXEIRA, MATERIAL; PLASTÍCO”,
CAPACIDADE;12L, TIPO:

TAMPA E

PEDAL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TUBULAR

R$10.548,00R$ 26,37JSNUND23 400

LUVA BORRACHA, MATERIAL:

LÁTEX ANTIDERRAPANTE,
TAMANHO; MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: SEM FORRO,

USO: LIMPEZA EM GERAL

RS 10.478,00R$4,03SANRO2.600,00 PAR24

MARMITEX alumínio N* 9,

TAMPA EM CARTÃO

PLASTIFICADO

COM FECHAMENTO MANUAL,

CAIXA COM 100 UNIDADES

R$ 32,47 R$ 29.223,00TAKENTECX25 900

DESODORIZADOR DE AR.

EMBALAGEM DEVE CONTER

NO MlNIMO 360 ML,

AEROSSOL AMBIENTAL, AÇÃO
NEUTRALIZANTE, VALIDADE

MÍNIMA 12 MESES

R$7.281,00R$8,09BOM ARUND26 900

PANO LIMPEZA, MATERIAL;

ALGODÃO CRU,
COMPRIMENTO:85 CM,

LARGURA;60 CM.

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:CHÃO, TIPO:SACO

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

R$ 5,27 R$ 4.743,00UND28 900

PANO PRATO. MATERIAL:

ALGODÃO CRO,
COMPRIMENTO:50 CM,

LARGURA:30 CM. COR:

BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: FELPUDO E

ATOALHADO

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

R$ 4,17 R$ 2.919,00700 UND29

PAPEL FILME - MATERIAL: PVC

- CLORETO DE POLIVINILA,

APLICAÇÃO: DOMÉSTICA,
COMPRIMENTO; 300 M.

RS 24.39 R$ 6.097,50TECFILM250 UND30

a
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LARGURA: 29 CM,

APRESENTAÇÃO: ROLO

PAPEL HIGIÊNICO. MATERIAL
CELULOSE VIRGEM,

COMPRIMENTO 30, LARGURA

10, TIPO GOFRADO E

PICOTADO, QUANTIDADE

FOLHAS DUPLA,

COR BRANCA. (FARDO 64

ROLOS.)

C P L

R$ 45,03 R$ 49.533,00SCOTT31 1.100,00 FD

PAPEL TOALHA BOBINA FOLHA

SIMPLES COR BRANCA ROLO

200MX

20CM (FARDO COM 6 PCT)

R$ 67,31 R$ 60.579.00SCOTT32 900 FD

R$ 181^01,50VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

●arágrafo Primeiro - O valor total éde R$ 181.401,50 (cento e oitenta e um mil e quatrocentos e um reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir íacullando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus indices atingirem percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice gerai de preço - IGP

a)

b)

c)

I.

li.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro ■ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão
controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

a
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Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realínhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Rew

Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e n( <^!fltahi
Licitação.

I

p

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do

pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei
0.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído
desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.“ 8.666/93. como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de
cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ala registro de preços e
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

Não mantiver a proposta;

Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgão emitente da Ala de Registro de Preços ou Contraio, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior ã data prevista para o
fornecimento do material ou prestação do serviço;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez porcento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ala de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

a
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Parágrafo Quarto - Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a nJi^Ta defesar^
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções; ^

1 ** ^

a) advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

b) p

c)

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

'Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ala de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprímento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens. qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual:

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ala de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

â
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Parágrafo Décimo Segundo ■ No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado,

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do coç^Sitório e*^)
ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;c)

à) O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;e)

f) O desatendimenio das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de afltas na sua execução, anotadas na formado § 1® do art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993;g)

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnjtura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato;

J)

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a
Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou
Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobiltzações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

k)

I)

m)

n)

o)

Parágrafo Segundo ● O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades
a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICiPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, confomne o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do De^
Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. FIs

f

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: C P L

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não11.1.2.

do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

1.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
■^ontratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimenlo de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11,1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

'1.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto
-—Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão11.1.7

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos11.1.8

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

a
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Parágrafo Primeiro ● Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso Inadequ
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ● É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financei

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer

atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas, anúndos diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da
presente Ata. independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não
devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive
com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro ● As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 17 de agosto de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIARIA DA ATA

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS

CNPJ: 01.298.318/0001-63

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS

CPF N" 528.629.683-15

â
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r
r ata de registro de preços ji

f ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Número: 105/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N“ 039/2023

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. pessoa jurídica de direito púbiico interno, inscrita no CNPJ sob
0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coeiho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão
Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa EVERTON OLIVEIRA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 18.836.762/0001-98, com sede estabelecida à Rua São Raimundo, n.® 280, Sala A; Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato

representada pelo Sr. EVERTON OLIVEIRA SILVA, empresário, portador do RG n.® 167371320010 SSP/MAe inscrito no CPF sobo n.® 968.436.243-
91, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n®
■^.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n® 123. de 14 de

_ ezembro de 2006. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n®. 039/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro. homologado em 16/08/2023. resolvem REGISTRAR PREÇOS
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral,
assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade íuturamente solicitada, pelo preço que ofertou;
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do
futuro contrato.

Parágrafo Terceiro ● O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
-brigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

d) Edital do Pregão Eletrônico n® 039/2023 e seus anexos:
e) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:

f) Termo de Contrato, nos lermos do art. 62 da Lei n® 8,666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro
de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021 e as Legislações
vigentes, bem como:

d) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados:

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO OE TEMPO

10/28EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL I MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA
VOL. III - N“ 0614/2023 - TERÇA - 22 DE AGOSTO DE 2023
ISSN - 2965-3746

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TUNTUM

e) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatóri*^^
f) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nestaj^gje rgaistpo

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; ^
\ «uCtíC»

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dosóiw&efttSsr
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo
quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a
eventual desvantagem na sua utilização;

h) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do
Município - PGM. pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega
do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

f)

g)

i)

j)

Parágrafo Terceiro ● Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas
no Parágrafo anterior e. ainda;

III. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
a aplicação, obsen/ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ala.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento
da licitação.

§ 4®, O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

IV.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material de higiene, limpeza e
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes
do Edital e seus Anexos, Termo de Referência. Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e
futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município
(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Editai.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a
integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a
qualquer espécie de indenização.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa EVERTON OLIVEIRA SILVA inscrita no CNPJ sob o n® 18.836.762/0001 -98, classificada

em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;

DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTALITEM QNT. UND. MARCA

SABÃO DE BARRA DE

180 GRAMAS CAIXA

COM 50 BARRAS,
VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

R$ 125,28 R$ 112.752,00CX VALOR38 900

R$ 112.752.00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro-O valor total é de R$ 112.752,00 (cento e doze mil e setecentos e cinquenta e dois reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instaimento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

d)

e)

n
I.

Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGPli.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos sen/iços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666. de 1993.

â
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Parágrafo Quarto ● Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos lermos e prazos fixais

-FIS.J—
controlador.

●● C

Rufrtica

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

ira

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços
do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido

de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído
desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivara aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo-A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da
Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto-O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercido financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão
aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

;LÁUSULA NONA-DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e. será descredenciado dos sistemas de cadastramento
de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

g) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
h) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

j) Não mantiver a proposta;

k) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

I) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão
emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data prevista para o
fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro ● Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos;

multa de 10®/o (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conformea)
abaixo:

a
CERTIFICADO DICITALMENTE
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0.33 % ao dia. até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;a.1)

'ista0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execuçáo do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da s

no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela Inexecuçao total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso:
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
h) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada:

Parágrafo Quinto-Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
'izer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
i/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentandoParágrafo Sétimo

argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação dasParágrafo Nono

penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

b)

i)

j)

k)

I)

m)

n)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, confomie o caso. respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

a
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CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na
Lei n°. 8.666/93:

P) O não cumprimento de cláusulas da Ala de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado:

O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiária ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do

Contrato:

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato:

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a

Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato

além do limite penriitldo no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes, nos lermos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

q)

r)

s)

t)

u)

V)

w)

y)

Z)

aa)

bb)

cc)

dd)

Parágrafo Segundo ● O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, índependentemente da aplicação das penalidades
a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação especifica
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinenle ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

'arágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato,

caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ala de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal
n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púhli^
tenha participado do certame [icitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.1 não

c

Z_7

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela act11.1.2.

do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anterionnente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

iõ lao

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações11.1.3.

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão participante

para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal
066/2021.

11,1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciadorautorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão"—11.1.7

OU entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos11.1.8

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item11.1.9

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto
desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ● É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

â
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Parágrafo Terceiro-A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquerjíji^j^^s
de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisâf^S presCT^
Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. %

TO? ijr ‘S

Rgdt»

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata. ou na Lei em geral, não implica em 	
devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive

com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - Sao assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

■~Varágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficiai do Município (DOM) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro ● As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

EVERTON OLIVEIRA SILVA

CNPJ: 18.836.762/0001-98

EVERTON OLIVEIRA SILVA

CPF N® 968.436.243-91

a
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T ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4
á

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Número: 106/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
0 n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão
Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n® 41.130.513/0001-02, com sede estabelecida á Rua 02, n.® 13, Conj. Portal Paço 2, Pindaí - Paço do Lumiar/MA, CEP: 65.130-000,

neste ato representada pelo Sr. ANTONIO C/U^LOS ARAÚJO DA COSTA, empresário, portador do RG n.® 127728119997 SESP/MA e inscrito no
CPF sob o n.® 006.930.983-33, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos lernios da Lei n° 10.520, de 17 de
'ulho de 2002, do Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
„Jomplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. em face da classificação
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 039/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 16/08/2023,
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral,
assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou;
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil:

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do
futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,

,^jbrigando-se 0 Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimentode todas as condiçõesaqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto ● Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

g) EdilaI do Pregão Eletrônico n® 039/2023 e seus anexos;
h) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

i) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro
de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021 e as Legislações
vigentes, bem como:

g) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados:

CERTIFICADO DIGITALM6NTE
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h) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licilató^ .
I) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado ne9^,ta%'r«

de preços ou do descumprímento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo ● Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão d'

obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo
quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a

eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente

assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

infonnar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do

mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega
do objeto ou execute os serviços na fomia previamente estabelecida.

bs.

k)

I)

m)

n)

0)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas
no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento
da licitação.

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

V.

VI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material de higiene, limpeza e

descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes
do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,

como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e
futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município

(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE. passando tal documento a
integrá-la.

Parágrafo Terceiro ● A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a
quaiquer espécie de Indenização.

â
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Rvbr«ca

CPU

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 41.130.513/0001-02,
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTALMARCAITEM QNT. UNO.

SABONETE EM BARRA,

ASPECTO FÍSICO,
SÓLIDO PESO 90

GRAMAS, VALIDADE

MÍNIMA 12 MESES

R$ 1,71 R$ 342,00200 UND40 pop

SACO PLÁSTICO LIXO,
CAPACIDADE 100 L.

COR BRANCO LEITOSO,

LARGURA 75 CM,

ALTURA 105 CM

RS 33,61 RS 53.776,00dobrasil1.600,00 PCT44

SODA CÁUSTICA 500 G,
VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

RS 4.410.00RS 17,64UND45 250 saturno

R$ 58.528,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 58.528,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos e vinte e oito reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
Iscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso l, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

9)

h)

i)
I.

II.
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adotandoParágrafo Segundo ● Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações Junto aos fomeced
disposições contidas na alínea “d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto ● Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão
controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa Interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços
lo pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Editai de Licitação,

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspendera execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido

de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,extraído
desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da
Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão
aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento
de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

Comportar - se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal.

m)

n)

0)

P)

q)

r)

a
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada_no órgão
emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior ã data
fornecimento do materiai ou prestação do serviço; /

Parágrafo Terceiro ● Não acoihida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiári\|ujgi^ij-s^?a a
multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conformea)

abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista
no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no
razo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

i) advertência:

j) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
k) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
l) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilHaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto-Se o valor da muita não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente:

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
'.rgumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa:
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

o)

P)

q)

r)

s)

a
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t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

u) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro ● Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, asjai^nalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em igIa’^ao a?^s
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

ns..

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado

será feita por publicação no Diário Oficia! do Município. Estado ou União, conforme o caso. respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA-CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na
Lei n°. 8.666/93:

ee) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos:

ff) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos:
A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado:

hh) O atraso injustificado do fornecimento;

ii) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:

Ü) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. contratante ou responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do fornecimento;

kk) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;
II) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
mm)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:

nn) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do
Contrato:

oo) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:
pp) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
qq) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a
Ata ou Contrato;

rr) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

ss) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guema, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

gg)

Parágrafo Segundo ● O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades
a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado ou rescisão contratual, respehado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando â Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato,
caso não aceitas as razões do pedido.

â
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto

n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

Icípal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Rubr*ca

C P L

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não11.1.2.

do fomecimento/prestaçâo dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir á Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações11.1.3.

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias.11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmenle e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante ede órgão participante
■>ara órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal
066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ór^âo11,1.7

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos11.1.8

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o óigâo gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item11.1.9

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

â
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro ● Fica a FORNECEDORA responsabilizada por lodo e qualquer prejuízo causado á PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto
desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ● é vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro ● A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades

de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente
Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto ● A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçâo, não

^evendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive

■^"tom relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ● São assegurados à PREFEITUFtA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro ● O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Istando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

a
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Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

41.130.513/0001-02 Rubrica

C P L,
ANTONlO CARLOS ARAÚJO DA COSTA

006.930.983-33

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023. Publicado no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Tuntum, na Edição n° 0608/2023,
de 14/08/2023. Onde se lê: “O valor do presente Termo de Contrato

é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)". Leia-se: “O valor do

presente Termo de Contrato é de R$ 9.845.493,54 (nove milhões,
oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais
e cinquenta e quatro centavos)". Tuntum (MA), 22 de agosto de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

r
^ AVISO DE SUSPENSÃO a
A

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 046/2023.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, toma público,
para conhecimento de todos os interessados, a SUSPENSÃO do
PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023, que tem como objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de

Equipamentos Médico Hospitalares para suprir as demandas do
Hospital das Clínicas de Tuntum/MA- HCT, com abertura prevista para
ás 09h00min do dia 23 de agosto de 2023. O edital e seus anexos

reerão reavaliados em ftjnçâo de questionamentos apresentados em

impugnações e pedido de esclarecimento interpostos por licitantes,
sendo posteriormente e oportunamente divulgada nova data de
abertura para o referido procedimento licitatório. Para mais
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço

eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 22 de agosto de
2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro.

V
E^ERRATA DÊ EXTRATO CONTRATO A

à

EXTRATO DO CONTRATO N,® 235/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL

DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.“ 235/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE

SANTOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 01.298.318/0001-63. Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão
Eletrônico n® 039/2023. Objeto: Registro de Preços para aquisição de

material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO; 12

(doze) meses. Valor Total: R$ 181.401,50 (cento e oitenta e um mil e
quatrocentos e um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000; 12.361.0008.2107.0000;
12.365.0051.2100.0000;

12.361.0008.2020.0000;

12.361.0008.2091.0000;

Tuntum - Maranhão, 17 de agosto de 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

Vr ERRATADO EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO ^
à

ERRATA DO EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® OÚ1/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). ERRATA DO EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2023. Publicado na Edição n®

0606/2023, de 10/08/2023, do Diário Oficial do Município de

Tuntum. Onde se lê: “VALOR TOTAL; RS 10.000.000,00 (Dez

Milhões de Reais)’ Leia-se: “VALOR TOTAL; R$ 9.845.493,54 (nove
milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e

três reais e cinquenta e quatro centavos)." Tuntum (MA), 22 de agosto
de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO

MUNICIPAL.

12.365.0051.2111.0000

12.361.0086.2047.0000;

3.3.90.30.00.12.361.0002.2009.0000;

r
^ ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO a
A

r
^ ERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO j EXTRATO DO CONTRATO N.® 238/2023A

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 238/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
14.538.081/0001-92. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA IMPACTO

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 41.130.513/0001-02. Base

legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão
Eletrônico n® 038/2023. Objeto: Aquisição de equipamentos de

proteção individual (EPI) para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 13.096,60

(treze mil, noventa e seis reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; 08.244.0025.2038.0000, 08.244.0025.1086.0000,
3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

ERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). ERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2023. Publicado na Edição n®

0606/2023, de 10/06/2023, do Diário Oficial do Município de
Tuntum. Onde se lê: ‘VALOR TOTAL; R$ 10.000.000,00 (Dez

Milhões de Reais)" LeIa-se: "VALOR TOTAL: R$ 9.845.493,54 (nove

milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil. quatrocentos e noventa e
três reais e cinquenta e quatro centavos).” Tuntum (MA), 22 de
agosto de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL.

r^ ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO a
A

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 230/2023.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 001/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 230/2023.

a
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Administração, Educação, Saúde e Assistência Soci^Tio âmbitd^
município de Tuntum-MA.

RESOLVE

EE
rr

ERRATA OE EXTRATO CONTRATO j
á ■%>

|fis
EXTRATO DO CONTRATO N.® 239/2023

Art. 1® - INSTITUIR, A COMISSÃO DE PLANEJAMEmO.
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE CARGOS.
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TUNTUM/MA, composta por membros TITULARES

E SUPLENTES do Poder Público Municipal e do Sindicato dos

Servidores Públicos Municipais de Tuntum-SINDSERT, convidados da
área Jurídica e Educacional para estudos, pesquisas, reuniões de

trabalho, produção e apresentação em audiência pública, envio para

aprovação do Poder Legislativo, publicação e acompanhamento da
implantação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - PCCR
dos Servidores Públicos Municipais de Tuntum-MA.

1 - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 239/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95.
CONTRATADA: EVERTON OUVEIRA SILVA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N® 18.836.762/0001-98. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 039/2023.

Objeto: Registro de Preços para aquisição de material de higiene,
limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 112.752,00 (cento e doze mil e setecentos e cinquenta

e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000;
12.361.0008.2107.0000;

12.365,0051.2111,0000

12.361.0086.2047.0000;

12.361.0002.2009.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão. 18 de

^gosto de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL.

12.365.0051.2100.0000

12.361.0008.2020.0000

12.361.0008.2091.0000

TITULAR; Ana Caroline Campeio Silva

SUPLENTE: Anna Mayara Oliveira Cunha

TITULAR; Deusilene Pereira de Sousa

SUPLENTE: Pauiiceya Mateus dos Santos
r^ ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO j TITULAR: Rosineide Silva XavierA

EXTRATO DO CONTRATO N.® 240/2023 SUPLENTE: Anna Rafaelle Oliveira Cunha

TITULAR: Zaqueu Silva PessoaESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL

DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 240/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
30.486.318/0001-95. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA IMPACTO

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 41.130.513/0001-02. Base

legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão
Eletrônico n® 039/2023. Objeto: Registro de Preços para aquisição de

material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas

da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO; 12

(doze) meses. Valor Total: R$ 58.528,00 (cinquenta e oito mil e

quinhentos e vinte e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
12.361.0008.2107.0000;

12.365.0051.2111.0000;

12.361.0086.2047.0000;

3.3.90.30.00.

SUPLENTE; Alvanete Nazioseno Nascimento

TITULAR: Maria de Jesuz Coelho Pessoa

SUPLENTE: Márcia Valéria Morais

2- REPRESENTANTES DO SINDSERT

TITULAR; Leno Carlos Silva Carvalho

SUPLENTE; Aurileide Macedo dos Sanlos

12.361.0008.2109.0000

12.365.0051.2100.0000

12.361.0008.2020.0000

■12.361.0008.2091.0000;

Tuntum - Maranhão, 18 de agosto de 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA-PREFEITO MUNICIPAL.

TITULAR; Maria Rozeanes da Costa Silva

SUPLENTE: Izabel Cristina Raposo Costa
12.361.0002.2009.0000;

TITULAR: Francisco Wilamy Saturnino do Nascimento

SUPLENTE: Antonia Ribeiro Costa

rr Art. 2® ● A referida comissão deverá realizar seus trabalhos por um

prazo, inicialmente de 120 (cento e vinte) dias, a partir desta data,
apresentando, ao final deste período, a proposta do Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração para o Poder Executivo, que encaminhará o

Projeto de Lei para aprovação do Poder Legislativo de Tuntum-MA.

Art, 3® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

DÈ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA
À

PORTARIA N." 313, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“INSTITUI A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO,

ELABORAÇÃO EACOMPANHAMENTO DO PLANO
DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

TUNTUM/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e,
Prefeito Municipal

CONSIDERANDO, a necessidade de estudos, pesquisas, produção,

reuniões e debates para a elaboração, aprovação e acompanhamento

do Plano de Cargos. Carreira e Remuneração - PCCR dos Servidores
Públicos Municipais, lotados nas Secretarias Municipais de

a
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas

CAROLINE SOARES LIMA

Secretária Executiva
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r 1SUMÁRIO
à

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 104/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023.
EXTRATO DO CONTRATO H.° 237/2023	

EXTRATO DO CONTRATO N.® 242/2023	

DECRETO N° 139. DE 24 DE AGOSTO DE 2023	

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N“ 03/2023	

1

,10

10

10

r
r ata dê registro de preços j
i Rubrica

C PL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 104/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N® 039/2023

"Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o n® 06.138.911/0001-66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho. N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão
Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n® 40.896.767/0001-65, com sede estabelecida à Rua das Rosas, n.®200, Quadra 15. Res. Cid. Jardins Areai-Bacabal/MA, CEP: 65.700-

000, neste ato representada pelo Sr. WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO NASCIMENTO, empresário, portador do RG n.®
0479849720134 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.® 031.427.071-07, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n® 066,
de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®. 039/2023, para Registro de Preços, por deliberação do

Pregoeiro, homologado em 16/08/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral,
assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou;
♦rata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do
futuro contrato.

Parágrafo Terceiro ■ O resumo desta Ala será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 039/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

â
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Parágrafo Primeiro-O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como Ôrgao Gerencia
de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/202V^s Legísiaçtes
vigentes, bem como; \

^1

tãtssR^istro

Ru&fied

\

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como òà-<fcái^itâíivos
registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento ticitatório;
Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações:

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como;

Promover consulta prévia Junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo
quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou á Comissão de Licitação a
everrtuai desvantagem na sua utilização:

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contralualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação juridica da Procuradoria Geral do
Município - PGM. pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega
do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

d)

e)

Parágrafo Terceiro ● Constituem-se em atribuições do órgão nâo-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas
no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações conlratualmente assumidas:

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao ótgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
''bservado o prazo de vigência da ata.

3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento
da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

I.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material de higiene, limpeza e
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tunlum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes
do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e
futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município
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(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer o

com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a

integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a

qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa W C ALVES M DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 40.896.767/0001-65, classificada

em primeiro lugar, por objeto, sígnatána da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃOITEM QNT. UND. MARCA V. ÜNIT. V. TOTAL

PRATO DESCARTÁVEL, MEDINDO 21 CM.
RESISTENTE PARA SERVIR REFEIÇÕES,
PROFUNDIDADE 02 CM E DIÂMETRO 21

CM, PACOTE COM 10 UND

R$ 7.984,00BELLOCOPO R$ 4,9933 1.600,00 PCT

BACIA PLÁSTICA, TAMANHO 8 LITROS. 22
X8CM.

R$ 9,76 R$ 2.928,00ERCAPLAST34 300 UND

RODO. LIMPEZA, MATERIAL EM PLÁSTICO
RESISTENTE, BASE MEDINDO NO MÍNIMO
42CM, COM 2 BORRACHAS DE SUPORTE

MEDINDO NO MINIMO 45 CM. CABO EM
METAL REVESTIDO DE PLÁSTICO E

ROSCÁVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 1,20CM

R$ 24.57 R$ 19.656,00BRUBUURUND36 800

SABÃO BARRA. TIPO: COCO NATURAL,
PESO: 200 G, FORMATO: RETANGULAR,

VALIDADE MÍNIMA 12 MESES
R$ 2,42 R$ 2.420,00LAVEBEM1.000,00 UND37

SABAO PÓ. ASPECTO FÍSICO; PÔ,

COMPOSIÇÃO; TENSOATIVO
ANIÔNICO, TAMPONANTES E CORANTES,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAlSiBRANQUEADOR ÓPTICO,

ESSÊNCIA, ALVEJANTE E CARGA, CX Cl 24
UND, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES

R$ 123,53 R$ 123.530,00lAPO1.000,00 CX39

â
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SACO PLÁSTICO ÜXO MATERIAL:

PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL ALTURA; 58

CM, APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO,
CAPACIDADE: 15 L, LARGURA; 39 CM

FOXLUX R$ 7,57 R$ 12.11X0041 1.600,00 PCT
c P L

SACO PLÁSTICO LIXO MATERIAL:

POLIETILENO ALTA DENSIDADE,

APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO.
CAPACIDADE: 30 L

R$ 10.86 R$17.376,0042 1.600,00 PCT FOXLUX

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE;50 L.
COR: PRETA, LARGURA:63 CM

RS 15,13 RS 24.208,00PCT FOXLUX43 1.600,00

R$ 210.214,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 210.214,00 (duzentos e dez mil e duzentos e quatorze reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambia! e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

a)

b)

c)
I.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, 0 órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro ● Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

a
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Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos

controlador. /

Parágrafo Quinto ● Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Regislr

atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços

do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/9 2 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido

de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8,666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído
desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da

Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto -O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão

aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

LÀUSULA NONA-DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredendado dos sistemas de cadastramento

de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme Art. 7“ da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão
emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o

fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez porcento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conformea)
abaixo:

â
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0.33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízc(lá'§
no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)
c

a.2)

b) p i

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar á contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que

"zerjus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente

i/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando

argumentos que Justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo ● As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa:

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato:

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

0

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.
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CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exciusãõ~dos~dispostos na
Lei n®. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos:

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado:

O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento:

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a Instauração de ínsolvêncla civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do

Contrato:

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993. sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a

Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato

além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizaçôes e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

b)

c)

b)

e)

f)

g)

h)

I)

j)

k)

I)

m)

n)

0)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas. Independentemente da aplicação das penalidades

a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específtca

vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, confonne norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

aràgrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço

registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ala de Registro de Preços ou Contrato,

caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contraio poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal

n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

a
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11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminislrac^ públj^ que não
tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagí?í?re rebotadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. /

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar ou não11.1.2.

do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anterionriente assurmasTcom o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações11.1.3.

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão participante

para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal
066/2021.

11,1,6.3. Para efeito do disposto no subilem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

"^1.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos11.1.8

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item11.1.9

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto
desta Ata. por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

a
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em qu^Eiu
de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rew!§âo

Ata. independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. -

es

eMe

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata. ou na Lei em geral, não implica em novação, não
devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive
com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

"^^arágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro ● As partes eiegem. de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão. 18 de agosto de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

W C ALVES M DO NASCIMENTO

CNPJ: 40.896.767/0001-65

WHANDERSON CÂNDIDO ALVES MENDES DO NASCIMENTO

CPFN® 031.427.071-07

â
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rr extrato OE contrato a
A

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

extrato do contrato N.» 237/2023

Prefeito Municipal de Tuntum-MA.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 237/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 30.486.318/0001-95.
CONTRATADA: W C ALVES M DO NASCIMENTO, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N» 40.896.767/0001-65. Base legal: Lei n® 10.520/2002
e subsidiaríamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 039/2023.

Objeto: Registro de Preços para aquisição de material de higiene,
limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses.

ValorTotal: R$ 210.214,00 (duzentos e dez mil e duzentos e quatorze

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000;
12.365.0051.2100.0000;

12.361.0008.2020.0000;

12.361.0008.2091.0000:

c P L

ANEXO I, AO DECRETO N“ 139, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

12.361.0008.2107.0000;

12.365.0051.2111.0000;

12.361.0086.2047.0000;

12.361.0002.2009.0000: 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão. 18 de

-—«gosto de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL.

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
r^ EXTRATO OE CONTRATO ^à

Art. 1°. A Controladoria Geral do Municipio (CGM) integra a

Administração Direta do Poder Executivo do Municipio. na forma da
Lei Complementar n“ 15, de 12 de maio de 2023.

Art. 2°. A Controladoria Geral do Município atuará de forma integrada

aos demais órgãos e entidades da Administração Municipal direta e
Indireta, visando a apoiar, avaliar, planejar, coordenar, fiscalizar e
normalizar, dentro da sua esfera de atribuição, tendo como objetivo a

gestão pública eficaz.

Art. 3°. A Controladoria Geral do Município deverá articular-se com as

demais esferas de governo, com outros municípios e todos aqueles
em que, o desenvolvimento de planos, programas e projetos, demande
ação conjunta, sempre em observância às legislações pertinentes.

Art. 4®. Os órgãos de controle interno dos Poderes Executivo e
Legislativo deverão atuar de forma integrada, visando ao cumprimento
dos programas e metas estabelecidos no Plano Plurianual, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual do Município, bem
como à observância das normas estabelecidas pela Constituição
Federal, Lei Federal n° 4.320/1964 e Lei Complementam” 101/2000.

Art. 5”. A normalização das ações que orientarão os trabalhos da
Controladoria Geral do Município, serão aprovadas por decreto do
Chefe do Poder Executivo ou portaria do Controlador Geral do

Município, no limite de sua atribuição, e observando-se as diretrizes e
legislações dos órgãos da Administração Municipal.

Parágrafo único. Entendem-se como ações as: Auditorias,
Verificações, Atos Normativos, Reuniões e Treinamentos, Estudos
Técnicos, Tomada de Contas e aqueles que vierem a contribuir para

cumprimento das atribuições.

Art. 6”. Todas as comunicações emitidas pela Controladoria Geral do
Município serão formalizadas por meio de memorando interno
numerado em duas vias, sendo uma fixa e com protocolo de
recebimento.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 242/2023

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. CNPJ:

06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE INEXIGiBiLIDADE DE
LICITAÇÃO. O Prefeito Municipal de Tuntum (MA), no uso de suas
atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação
virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR a

inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes; 1. Processo de
Inexigibilidade 011/2023. Contrato n®: 242/2023. 2. Justificativa:
Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Contratação de pessoa(s)

Jurídíca(s) para prestação de serviços necessários para a realização
das festividades de São Raimundo Nonato da cidade Tuntum, estado

do Maranhão. Contratado: L & L Promoção e Produção de Eventos
LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob o n® 19.488.891/0001-03. 5. Vigência:

12 (doze) meses. 6. Valor: R$ 263.000,00 (duzentos e sessenta e três
mil reais). 7. Créditos orçamentários; 13.122.0040.2156.0000 e

3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 24 de agosto de 2023. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

rr
DECRETO

Â

DECRETO N® 139, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Aprova o Regimento Interno da Controladoria Geral do
Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM. ESTADO DO MARANHÃO,

no uso das atribuições que lhe confere o art, 67, inciso VI, art. 87, inciso
I, alínea b e parágrafo único da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1® Fica aprovado o Regimento Interno da Controladoria Geral do
Município, que a este acompanha.

Art. 2® Ficam revogadas quaisquer disposições em contrário.

Art. 3® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão aos

vinte e quatro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e trés
(24/08/2023).

CAPITULO 11

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 7®. A Controladoria Geral do Municipio tem, no âmbito dos órgãos
e entidades da Administração Direta e Indireta do Município, as

atribuições previstas no art. 15 da Lei Complementar n” 15, de 12 de
maio de 2023.

a
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Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023
CONTRATO N° 232/2023.

EMPRESA CONTRATADA; H C PEREIRA DE OLIVEIRA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE,
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA.

SOLICITAÇÃO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

Eu, Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, matrícula n° 0837, na condição de fiscal do contrato

indicado acima, apresento o presente parecer técnico sobre as justificativas para o termo de

apostilamento, destinado a inserção de dotação orçamentária.

Para o apostilamento desejado a permissão legal está prevista no § 8 o do art. 65 da Lei

Federal n° 8.666/93, que se transcreve abaixo:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos: (...) § 8 o A variação do valor

contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,

as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples

apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Analisando as condições para o apostilamento, vimos que envolve uma simples inserção de

dotação orçamentária. Segue em anexo a dotação orçamentária a ser inserida.

31 de Outubro de 2023, Tuntum/MA

^al de Tuntum
rÁéro Gomes

lUCilOf
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Exmo(a). Sr(a), Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
üTsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 25
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 03 MDE

Dotação : 12.361.0002.2075.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Saldo Orçamentário : R$ 467.102,98
QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, CENTO E DOIS REAIS
E NOVENTA E OITO CENTAVOS

Assinado de forma

BRUNO COSTA digitai por BRUNO
COSTA

MOTA:61056996382

Dados: 2023.10.30

IliAfiiSO-OSW

MOTA:610569

96382

Atenclosamente, Bruno Costa Mota

Contador

portaria 241\2021



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 232/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE APOSTILAMENTO DE ACRÉSCIMO

DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO
N** 232/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM E A
EMPRESA H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA,
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

039/2023.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n.° 06.138.91 i/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Centro - Tuntum/MA. CEP: 65.763-000. por meio daFrederico Coelho, n° 411

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM. inscrito no CNPJ sob o n

30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão

e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominada CONTRATANTE, resolve

modificar unilateralmente o Contrato n° 232/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n° 039/2023,

firmado com a empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 19.634.587/0001-19. com sede estabelecida na Rua São Raimundo,

n.° 37, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000. o qual tem como objeto registro de preços

para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da

Secretaria Municipal de educação de Tuntum/MA, o quai se regerá pela legislação pertinente,

Lei Federal n° 8.666/93. com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato n°

232/2023. oriundo do Pregão Eletrônico n° 039/2023. por parte da Administração Pública,

visando a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

Código da Ficha: 25

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 03 MDE

Dotação: 12.361.0002.2075.0000
3.3.90.30.00: Material de Consumo



Ü^.TUNTUM

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n°

232/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este
Instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TUNTUM providenciará a publicação resumida do presente Tenno, que

é condição indispensável para sua eficácia, no Diário Oficial Eletrônico do Município,

consoante ao que dispõe o art. 61. Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93.

Tuntum - Maranhão. 07 de novembro de 2023.
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